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106ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
DO PARANÁ CES/PR

Reunião do dia: 27 de abril de 2005
Horário: 13h30min às 19h00min horas 
Local: Auditório da SESA/ISEP Rua Piquiri, 170 – Curitiba – Paraná.
Conselheiros membros

Nome Freqüência Condição Órgãos, Entidades e Instituições.
Usuários
Jaime de Oliveira Ferreira Ausente Titular SINDIPETRO
Jonas Braz Ausente Suplente FNU

2 Joel Tadeu Correa Presente Titular FAMOPAR
 Euclides Gonçalves Presente Suplente FAMOPAR

3 Paulo Reissinho de Paula Ausente Titular Fórum Popular de Saúde
Livaldo Bento Presente Suplente Movimento Popular de Saúde

4 Ruy Pedruzzi Presente Titular FAMPEAPAR 
Arlete Antonia Brunholi Xavier Presente Suplente FAMPEAPAR

5 Osvaldo Rodrigues Zengo Ausente Titular Federação Associação de Pastores do Paraná
Jurema de Jesus Correa  Santos Ausente Suplente Federação Associação de Pastores do Paraná

6 João Maria Lerias Ausente Titular FATIPAR
Maria Elvira de Araujo Presente Suplente FATIPAR

7 Antônio Lúcio Zarantonello Ausente Titular Fed. dos Trab. Agricultura Do Estado Pr
Regina Lésco Barbato Presente Suplente Fed. dos Trab. Agricultura  Do Estado Pr

8 José Apolinário Filho Presente Titular DEFIPAR
José Aparecido Leite Ausente Suplente Federação Cristã de Deficiente – FCD

9 Hermínia M. Schuartz Presente Titular Org. de Mulheres Trabalhadoras Rurais OMTR
Jacy Vanz Perin Presente Suplente Fórum Popular de Mulheres

10 Edison Bezerra da Silva Presente Titular Fórum Paranaense de Ongs – AIDS
Alexandre I. Felizardo Ausente Suplente APLER

11 Joelma Ap. de S. Carvalho. Presente Titular Central de Movimentos Populares
Maria D. D. Freitas Presente Suplente Movimento  de  Trabalhadores  Rurais  -  sem  Terra 

-MST
12 Manoel Rodrigues do Amaral Presente Titular Instituto Afro-Brasileiro do Pr

Máximo Francisco dos Reis Presente Suplente Instituto Afro-Brasileiro do Pr
13 Valdir Donizete de Moraes Presente Titular ECOFORÇA

Roberto Cauneto Picorelli Presente Suplente ECOFORÇA
14  Lurdes Engelmann Presente Titular Pastoral da Criança

 Aguída Ignez Presente Suplente Pastoral da Criança
15 Valdir Izidoro Silveira Ausente Titular ADOC

José Carlos Dizidél Machado Ausente Suplente ADOC
16 David Lupion Fernandes Presente Titular FAMPEPAR

Abrelino Masiero Presente Suplente FAMPEPAR
Profissionais de Saúde Freqüência Condição Entidade

1 Luiz Sallim Emed Ausente Titular Conselho Regional de Medicina
Oswaldino Moreira Só Presente Suplente ABRASA

2 Edison Luiz Machado Camargo Presente Titular CREFITO Cons. Reg.  Fisiot. e Ter.Ocup.
Tânia Denise T. Barbieri Ausente Suplente Conselho Regional de Nutrição

3 Maria Goretti David Lopes Presente Titular ABEn
Leila Soares Seiffert Ausente Suplente ABEn

4 Maurício Portella Presente Titular C.R. de Farmácia
Javier S. Gamara Júnior Presente Suplente C.R. de Farmácia

5 Marina Hiromi Assanuma Presente Titular C.R. Medicina Veterinária
Thereza de A. D’ Espíndula Ausente Suplente C.R. De Psicologia

6 Tereza Lopes Miranda Presente Titular C.R. Serviço Social 
Jussara Mara S. Ribeiro Presente Suplente C.R. de Odontologia

7 João Carlos Mira Ausente Titular Conselho de Servidores Municipais
Noraci Nonato de Meira Presente Suplente Conselho de Servidores Municipais

8 Cristiane M. Cognialli Presente Titular SINDSAÚDE/PR
Eliane Fontes Pukanski Presente Suplente SINDSAÚDE/PR

9 José Carlos Leite Presente Titular SINDPREVS

Wilson José de Oliveira Presente Suplente SINDPREVS
Prestador De Serviços de Saúde Freqüência Condição Entidade

1 Rosita Márcia Wilner Ausente Titular FEMIPA
Cláudio Marmentini Presente Suplente FEMIPA

2 Renato Merolli Presente Titular FEHOSPAR
José Francisco Schiavon Ausente Suplente FEHOSPAR

3 Alfredo Franco Ayub Presente Titular Consorcio 
Rosele Ciccone Paschoack Ausente Suplente União Nacional de APMIs

4 Celso Fernandes de Araújo Ausente Titular UFPR
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Francisco Eugênio Alves de Souza Presente Suplente UEL
Gestores Condi- ção Entidade

1 Antonio Carlos Nardi Presente Titular COSEMS
Marcelo Marques Ausente Suplente COSEMS

2 Jurandir Girardi Presente Titular COSEMS
Matheos Chomatas Ausente Suplente COSEMS

3 Gilberto Berguio Martin Presente Titular ISEP
Christian Mendez Alcântra Presente Suplente ISEP

4 Carlos Manuel A. dos Santos Presente Titular SESA
Vanessa Maciel Pissetti Muniz Ausente Suplente SESA

5 Ana Maria de Nobrega de Goes  Presente Titular Ministério da Saúde
Tania Margaret Piassa Ausente Suplente Ministério da Saúde 

Pauta: 1. Expediente interno, Ordem do Dia, 2.1 Aprovação da Pauta – 5 min. 2.2 Assuntos para Deliberação: Discussão Temática 
e Comissões 2.2.1 – Aprovação da Ata: 103ª Reunião Ordinária/05, Aprovação da Ata 104ª Reunião Ordinária/05, Ata 105ª Reunião 
Ordinária/05, Ata da 1ª Reunião Extraordinária/05, Ata da 2ª Reunião Extraordinária/05, Ata da 3ª Reunião Extraordinária/05 e Ata 
da 10ª Reunião Extraordinária/05, Apresentação: Mesa Diretora do CES/PR – 30 min. 2.2.2 – Comissão Organizadora da 7ª CES, 
Assunto: Regulamento da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná – 60 min. 2.2.3 – Comissão Estadual de Saúde Mental, 
Assuntos: Seminários Regionais de Saúde Mental,  Situação de Atendimento no Hospital  Colônia Adauto Botelho, Avaliação dos 
Centros de Atendimento Psico-Social do Paraná - CAPS, Hospital de Guaraniaçú, Fórum Permanente de Saúde Mental da Criança e 
do Adolescente (composição e agenda de reuniões) - 60 min. 2.2.4 – Comissão de Acompanhamento de Interiorização, Assunto: 
Projetos dos Pólos Ampliados de Educação Permanente do Paraná, Apresentação: Diretora da Escola de Saúde/SESA/ISEP/ Erlene 
Tedeschi dos Santos – 15 min. 2.2.5 – Comissão de Acompanhamento do Plano, Relatório de Gestão e Agenda e Comissão de 
Acompanhamento  ao  Orçamento  Financeiro  (CAOF),  Assuntos:  Relatório  Anual  de  Gestão  2004/  Plano  e  Agenda  2005, 
Apresentação:  Dr.  Carlos  Manuel  dos  Santos/SESA/DG  –  60  min.  2.2.6  –  Comissão  Organizadora  da  1ª  Plenária  Estadual 
Extraordinária  de  Conselhos  de  Saúde,  Assunto:  Proposta  de  Recomendação  para  a  1ª  Plenária  Estadual  Extraordinária  de 
Conselhos de Saúde – 15 min. 2.2.7 – Comissão Estadual DST/AIDS. Assunto: Seminário Estadual de DST/AIDS e Controle Social no 
SUS – 10 min. 2.2.8 – Comissão de Acompanhamento da CIB – Comissão Intergestora Bipartite. Assunto: Proposta de Resolução 
Apresentação: Mesa Diretora do CES/PR – 5 min. 2.2.9 – Comissão de Acompanhamento da Municipalização e Consórcios. – 5 min. 
2.2.10 – Comissão Estadual de Saúde da Mulher. – 5 min. 2.2.11 – Comissão Estadual de Vigilância Sanitária e Meio Ambiente. – 5 
min.  2.2.12  –  Comissão  Intersetorial  de  Recursos  Humanos  (CIRH).  –  5  min.  2.2.13  –  Comissão  Intersetorial  de  Saúde  do 
Trabalhador (CIST). – 5 min. 3. Informes Diversos. 3.3.1 Processos de remoções.  Processo nº 5.909.786-5 – FUNASA – Altair dos 
Santos;  Processo nº 5.909.787-3 – FUNASA – José Delmiro da Silva;  Processo nº 5.909.788-1 – FUNASA – Nivaldo Mendes; 
Processo nº 5.909.789-0 – FUNASA – Sérgio  Luiz  Ribeiro;  Processo nº 5.909.791-1 – FUNASA – Valter  Miranda de Oliveira; 
Processo  nº  8.319.144-9  –  FUNASA  –  Germinia  Maria  Boeing;  Processo  nº  8.435.331-0  –  FUNASA  -  Leocádio  de  Souza. 
Desenvolvimento da Reunião: GORETTI - gostaria de dizer aos presentes que peço desculpa pelo atraso pois estávamos 
recebendo o Sr. Secretário Estadual de Saúde que nos honra com sua presença na mesa, o Dr. Cláudio Xavier, vai ficar grande 
parte do tempo na reunião e dar início aos trabalhos. Eu acho que nem precisamos conferir o quórum, alguma dúvida, é que temos 
um acordo para iniciar. Então inicializaremos a pauta que é bastante complexa e densa, queremos dar tratamento a todos os 
pontos apontados na pauta,  temos alguns pedidos aqui de pontos de pauta e iremos analisar em conjunto para averiguar a 
possibilidade de incorporar ao dia de hoje, quero saudar mais uma vez a todos e desejar uma excelente tarde de trabalho, aos 
conselheiros que já estão desde ontem no trabalho das comissões e assim nós produzimos muito no dia de ontem e hoje pela 
manhã e tenho certeza absoluta que agora no período da tarde também. Antes da ordem do dia gostaria de no que é, o expediente 
interno passar alguns informes aos senhores conselheiros, o primeiro que recebemos do Conselho Regional de Psicologia oitava 
região justificando a ausência da psicóloga Thereza Cristina de Arruda Salomé D’Espindula na reunião de hoje, justificativa de 
ausência para que se conste em ata. Nós discutimos na última reunião plenária e foi aprovado não sei se os conselheiros estão 
lembrados, uma solicitação da comissão de saúde do trabalhador para a participação de profissionais e de conselheiros do Paraná 
na reunião macro regional sul no encontro RENAST que aconteceu no dia 7 e oito de abril em Porto Alegre. Nós recebemos  a lista 
que solicitamos a comissão e as entidades envolvidas nesta discussão e a Secretaria de Estado que queremos agradecer porque foi 
de fato de uma forma muito rápida e de uma forma muito ágil conseguiu viabilizar e financiar a participação de oito representantes 
do Paraná, um representando o SISMUC, outro SINTRAVEST, outro SINDPETRO - SindSaúde Paraná, Fóruns Popular de Saúde - 
FOPS,  Movimento  de  Trabalhadores  Sem Terra  -  MST,  Sindicato  dos  Trabalhadores  dos  Correios  e  Central  de  Movimentos 
Populares. Então apesar de ter sido tudo em cima da hora foi possível essa participação. Depois dos informes os conselheiros que lá 
participaram poderão passar informe mais detalhado da viagem e dos resultados dos trabalhos durante estes três dias lá em Porto 
Alegre, outro ofício da Universidade Federal do Paraná assinada pela chefe de gabinete do magnífico reitor que por ordem ele 
informa que o professor  Celso  Fernando Ribeiro  de Araújo diretor  do corpo clínico  do Hospital  de  Clínicas  representará esta 
Universidade junto ao Conselho Estadual de Saúde em substituição ao Dr. Giovanni Loddo, o Dr. Celso Fernando se encontra? Ainda 
não? Então, já comunicado ao plenário. Outro ofício nº182, a direção do SindSaúde Paraná reporta-se  para informar a substituição 
na representação desta entidade sindical do CES a partir do mês de abril, a representação do SindSaúde Paraná passa a ser 
realizada pela conselheira titular se tiver,  por favor, já se apresente, Cristiane Cognialli, não chegou ainda, da região oeste do 
Paraná, e como suplente Eliane Fontes Pukanski de Telêmaco Borba, acusamos e devidamente informado a esta plenária assim que 
as  conselheiras  chegarem,  por  favor,  peçam  para  se  apresentar  para  os  demais  conhecerem,  também  da  Federação  das 
Associações de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná que se serve do presente atendendo solicitação e justificativa do 
Dr. Davi Lupion Fernandes solicitar a sua manutenção no mesmo cargo antes ocupado o qual continuará assim como um dos 
nossos representantes junto ao conceituado CES do Paraná e por outro lado comunicamos que o no lugar do nosso conselheiro 
Roberto Cauneto Picorelli assume o Sr. Abrelino Masiero eu já li este ofício na vez passada já estava devidamente comunicado o 
plenário só foi questão da secretária executiva, nem precisa constar porque já foi. Esse do dia 1º eu também já avisei o sindicato 
dos servidores públicos municipais e estaduais do Paraná, não é substituição do conselheiro Vanderlei Veiga Ribeiro pelo Sr. Noraci 
Nonato de Meira já havia avisado então reforçando Eco força também já o fiz, do CEPAC – Centro Paranaense de Cidadania, então 
já vai como informe também aos senhores conselheiros que eu tive a oportunidade então enquanto presidente deste conselho de 
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participar do 3º Seminário Adolescência e Sexualidade na Escola realizado aqui em Curitiba no Colégio Estadual do Paraná no último 
dia 19 de abril e o CEPAC promotor do evento agradece a nossa participação e informa que o evento foi um sucesso e teve a 
participação de mais de 1200 profissionais da área de Educação e da Saúde, para registrar  o convite feito pelo Senhor Secretario 
Cláudio Xavier convidando para a solenidade de entrega de equipamentos de gestação de alto risco e quatro caminhões Furgão que 
atenderão ao DEMP e ao SEMEPAR a solenidade que ocorreu no dia 25 de abril de 2005 as 11 horas na frente do Palácio Iguaçu 
aqui em Curitiba/PR, esse informe também é bastante importante o Senhor Vice-presidente deste conselho assinou pela presidência 
mas com o nosso conhecimento e que aqui temos que registra e comunica aos nosso pares que esse conselho se posicionou junto à 
muitas lideranças e autoridades do norte do Paraná, entre eles o diretor superintendente do HU, nosso colega de mesa o Dr. 
Francisco Eugênio Alves de Souza, coordenador de residência médica do HU Dr. Sinésio Moreira Júnior, a representante do gestor 
estadual a Dra. Vânia Alemam Gutierrez, o presidente da Associação dos Médicos e Residentes de Curitiba Marcelo Sichok, o diretor 
do Centro de Ciências da Saúde o Dr. Valdir Eduardo Garcia, presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de Londrina o 
presidente Dr. Silvio Fernandes Silva e nós então pelo CES apoiando o processo de certificação do Hospital Universitário de Londrina 
como hospital  escola junto ao Ministério da Saúde, o documento de três páginas nós vamos deixar a disposição de todos na 
Secretária Executiva, mas tínhamos o dever de comunicar e registrar esse nosso apoio, o apoio já dado em nome do CES a essa 
instituição pela sua certificação junto ao Ministério da Saúde, ainda do COSEMS que devido à reunião da Comissão Intergestora 
Tripartite de forma que não poderei estar participando da 107ª Reunião do CES Paraná, dessa forma o COSEMS indica nosso amigo 
o Dr. Cícero Lotário Tirone, seja muito bem vindo, irá representar o COSEMS nessa reunião na data de hoje que já se encontra 
presente,  depois  nos  informes  diversos,  teremos  mais  algum tempo  para outros  informes,  nós  tínhamos  que registrar  essas 
questões todas e agora pedir para o Valdir nosso vice-presidente vir para a mesa para nós ajudar a fazer aquele combinado de nos 
dividir, mas eu como trabalhadora esta aqui o prestador, esta aqui Gestor e sinto a falta do representante do Usuário, então não 
estando  o  Valdir,  se  o  Edson,  por  favor,  pode  compor  a  mesa  diretora,  eu  acho  importante  todos  os  segmentos  estarem 
representados, se não quiser sentar-se à mesa pode ficar a vontade, mas vá ajudando-nos daí até a hora em que o Valdir chegar e 
comunique a ele que já foi realizado o convite para ele compor a mesa. Eu vou passar o microfone para o nosso secretário para ele 
também dar as boas-vindas e fazer seus cumprimentos a esse plenário. Dr. Cláudio Xavier – Uma boa tarde a todos e agradecer 
a palavra por parte da nossa presidente, eu acho que nós estamos vivendo um momento muito especial para o SUS, primeiro 
porque nós estamos iniciando um caminhada rumo a nossa Conferência Estadual de Saúde, segundo nós estamos em fase final de 
elaboração por parte da diretoria de sistema de saúde em um novo Plano Diretor, novo plano de regionalização e por conseqüência 
um novo plano de financiamento para o SUS para o nosso Estado e nos vamos trazer aqui para ser discutido junto com o nosso 
CES, além disso a prova que nos ainda temos que temos alguns pontos para afinar hoje ficou clara, eu tinha hoje uma viajem às 
12h00min.h. para Londrina, por conta de um aniversário da nossa Santa Casa em Londrina eu cancelei a viajem eu não posso 
concordar com mais uma viajem que eu não estivesse aqui junto ao CES, estive a pouco reunido com a minha assessoria do 
gabinete para que prestigie e privilegie a presença nossa aqui nas reuniões do CES, além disso na 6ª feira nós estaremos lançando 
um projeto piloto para o Município de Paranavaí no controle de algumas doenças previníveis na área de saúde do homem, um 
programa chamado Paraná Homem e que será trazido na seqüência para a apreciação desse CES e acredito-me já poderia ter sido 
trazido anteriormente, agendado mesmo sendo um projeto piloto e algo que nós ainda temos que lapidar e acertar, a pouco eu 
falava com a nossa presidente que nós queremos não só o apoio, mas a participação efetiva do CES junto conosco no programa 
que não é da SESA é um programa que é de todo Estado, nós já temos tido o apoio, esta aí o Dr. Cícero, já conversamos com o 
Secretária Michele da PMC, temos conversado com vários deputados, assim que nós tenhamos a proposta praticamente pronta nós 
vamos levá-la ao presidente da Assembléia Legislativa o deputado Hermes Brandão, será apresentado na Assembléia, que é um 
grande programa em cima do que já existe até das leis mais com um verdadeiro mutirão pela vida. Na redução da mortalidade 
materna e na redução da mortalidade infantil, a idéia é usar aquilo que já se tem normatizar e tentar avançar nesta área que eu 
acredito que nos últimos anos o Paraná deixou a desejar, nós podemos avançar muito mais a idéia e estabelecer um plano de 
metas que a cada seis meses todas as esferas sejam cobradas, se o Estado fez aquelas determinações, aquele papel que se espera 
do Estado, se os Municípios estão cumprindo e isso estabelecido de uma forma muito clara e oficial, cada paranaense que nasça 
cada paranaense que engravide será acompanhado até o termo ou então até que complete um ano de idade, essa é a idéia e 
precisamos contar com o apoio muito efetivo do CES, não só no relacionamento com as Prefeituras Municipais de Saúde, mas com 
toda a sociedade organizada, com toda a saúde suplementar, com todos aqueles que lidam com a vida, então eu acho que com se 
vislumbra do novo plano de regionalização, com o que se vislumbra desse mutirão da mortalidade materna infantil e vislumbrando a 
Conferência Estadual de Saúde sem dúvida o momento é muito importante para o SUS do Paraná. Então uma boa reunião, não 
vamos nos estender, uma boa reunião para todos nós, que a gente tenha certeza que seja produtiva. Obrigado. GORETTI – Dizer 
a todos os conselheiros que de pronto aceitamos esse desafio do Senhor Secretário e concordamos em participar tanto no âmbito 
do CES, mas fomentando, se articulando cada vez mais nos nossos Conselhos Municipais de Saúde para que todos se engajem, 
todas as entidades, organismos envolvidos com os conselhos se engajem nesse mutirão pela vida, eu acho que mulher e criança 
são de fato prioridades absolutas, não só nos termos de Constituição Federal, mas tem que ser no nosso dia a dia, dentro do 
serviço de saúde dentro das nossas entidades e dentro das nossas organizações, então o Senhor Secretário o que estiver ao nosso 
alcance o Senhor pode ter certeza que faremos para que de fato possamos diminuir a mortalidade materna e infantil em nosso 
Estado. Agora vamos dar início a nossa pauta do dia, Ordem do dia 2.2.1 – Aprovação da pauta, nós já temos aqui na mesa alguns 
pedidos de acréscimos à pauta, então vocês todos estão com o caderno tem a proposta encaminhada pela Mesa, nós temos da 
Universidade Federal do Paraná - UFPR, eu vou ler por que não tive condições de ler com antecedência, vamos ler e ver o que seria 
o ponto solicitado: Prezada Sra. Maria Goretti Davi Lopes, no processo de renovação do Comitê de Ética em Pesquisa do Setor de 
Ciências Biológicas da UFPR, recebemos a recomendação da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CONEP, para que seja 
substituído o representante da sociedade civil que representa os usuários, pois conforme resolução 240/97, item “D”, existe a 
indicação  que  este  representante  seja  preferencialmente  pessoa  não  pertencente  à  área  de  saúde,  o  que  exclui  o  atual 
representante o Dr. Ruy Pedruzzi que é médico, entretanto conforme a correspondência da CONEP, o Dr. Ruy Pedruzzi poderá 
continuar participando dos CEP – Biológicas, porém sem representar os usuários, aproveitamos a ocasião para sugerir a indicação 
de um representante residente em Curitiba para facilitar sua participação nas reuniões do CEP que ocorrem toda última 2ª feira de 
cada mês ás 14h00min.h. na direção do setor de Ciências Biológicas da UFPR – Centro Politécnico – Jardim das Américas – Curitiba/
PR contamos com sua compreensão, cordialmente. Essa questão vamos acrescentar como ponto de pauta e antes de substituir 
vamos ouvir o Dr. Ruy que é o nosso atual representante, Dr. Ruy como vamos deixar como ponto de pauta logo no início para 
discutirmos e resolvermos, tá certo?  DR. RUY  – Não tem dúvida!  GORETTI – “ok” obrigada! Passou aqui só uma questão de 

3

17
18
19
20
21
22
23
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131

24



ATA
106ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
DO PARANÁ CES/PR

informes, desculpe o equìvoco, ainda era na parte de informe, que o Coordenador de Estadual de Saúde Bucal solicita apresentar 
informe nessa reunião sobre a Portaria nº 590.  JOÃO –  Presidente vamos democratizar, se abrir informes vamos abrir para a 
plenária, porque nós temos informes também, mas é que você esta entrando novamente em informes, você já deu vários informes 
e esta continuando e ai democratizando  vamos abrir para a plenária. GORETTI – Não conselheiro, os informes estam no ponto 3 
da  nossa  pauta,  o  que  eu  tentei  no  começo  ainda  na  parte  de  expediente  interno  passar  alguns  informações,  expedientes 
recebidos, documentos que esse conselho recebeu, até para averiguar se era questão de pautar ou não, não prestei nenhum 
informe ainda dos trabalhos realizados ou de qualquer outra questão, aqui então vou pedir que o nosso coordenador de saúde 
bucal na hora dos informe fale e apresente as questões sobre a Portaria 590 de 20 de abril de 2005, que habilitou 20 centros de 
especialidades odontológicos, dois laboratórios de prótese dentária no Estado do Paraná, tudo bem Cristian, e como ponto nós 
vamos precisar apresentar aos conselheiros, vamos ver onde será o melhor momento, em que ordem da nossa pauta, uma portaria 
que é ainda da reunião de fevereiro e que não foi devolvida ao plenário e precisamos apreciar em plenário para aprovar ou  não, 
que é sobre a política nacional de atenção à saúde e auditiva, a mesa está pedindo ponto de pauta para apresentar a redação da 
portaria  que foi apresentada, resolveu-se por uma resolução mas não foi feita a resolução na hora, e naquela oportunidade, e 
agora com o conselheiro que ficou responsável de fazer a redação, e que a fez e trouxe, nós precisamos devolver a esse plenário 
para leitura de aprovação,  e ainda nós mudamos a data da nossa Conferência Estadual de Saúde, precisamos  aprovar uma nova 
resolução  com essa definição,   tudo que for  em relação a 7ª Conferência, inclusive a questão de data vai no ponto da 7ª 
Conferência, esse documento que os senhores já receberam que são orientações para participação na 7ª Conferência Estadual de 
Saúde do Paraná a realizar se  na cidade de Foz do Iguaçu de 1a 4 de dezembro de 2005, e a comissão organizadora da 7ª 
Conferência Estadual de Saúde vai apresentar todo o detalhamento e documentos para aprovarmos em conjunto, então só vamos 
ampliar com o pedido da universidade em relação ao Comitê de Ética e a portaria da política nacional de atenção à saúde e 
auditiva.  Por parte da mesa vamos ouvir agora os conselheiros.  ELAINE - Boa tarde, eu sou Elaine, sou observadora do CES 
representando o SindSaúde, Goretti em janeiro desse ano nós trouxemos para o conhecimento do conselho as datas de realização 
de três conferências temáticas, a Conferência de Saúde do Trabalhador, a de Gestão do Trabalho a de Saúde Indígena, sendo que 
as duas primeiras  pela  resolução do Conselho Nacional  de Saúde determina que todos os estados e municípios  que realizem 
conferências municipais sobre esse tema, conferência estadual para a em novembro ter a conferência nacional eu estou ficando 
preocupada porque estamos no final do mês de abril e se formos convocar respeitando o CNS, respeitando temas tão importantes, 
nós precisamos orientar os conselhos municipais então é preciso, o SindSaúde fez um ofício esse mês solicitando quatro, e de 
pontos de pauta, dois eu sei que estão contemplados o do terceiro a gente consegue dar uma jeito hoje, e o quarto é essa questão 
dessas conferências temáticas, se não o Paraná não estará cumprindo uma deliberação do CNS, eu gostaria de pedir esse ponto de 
pauta ou encaminhar de forma que a gente consiga discutir esses temas mesmo que seja, dizer que o Paraná não vai ter essas 
conferências espero que não seja essa a decisão.  GORETTI – Picorelli  só um minuto já lhe passo a palavra, Elaine é nossa 
preocupação também e inclusive ontem eu estava aqui aguardando a comissão intersetorial de recursos humanos para pedir aos 
membros da comissão que priorizassem a questão da organização da nossa conferência  e desencadeamos o processo,  eu já 
expliquei na reunião passada, que nós temos uma nova estrutura de pauta de estamos privilegiando e priorizando as ações e 
discussões  as  análises  das  comissões,  eu  ainda  não  discuti  com  os  meus  pares  na  mesa,  que  a  gente  possa  provocar  o 
funcionamento, a comissão não se reuniu ontem e quero deixar inclusive registrado que o único representante que estava aqui, 
membro da comissão, era o representante do CREFITO, que fiquei dando uma atenção inclusive na sala esperando que outros 
chegassem,  não chegaram e não houve a reunião,  para que essa comissão possa discutir  uma proposta  de organização da 
conferência estadual de gestão e educação no trabalho que é a questão de recursos humanos também, a saúde do trabalhador 
também deverá discutir,  eu estou falando aqui hoje, e está sendo gravado vai aparecer na ata, que estou pedindo, por favor, 
senhores conselheiros que estão participando nessas duas comissões, vamos fazer valer o trabalho e as reuniões das comissões e 
são duas conferências que nós vamos organizar no Estado do Paraná, não vamos criar outra comissão Elaine, vamos fazer desse 
esforço de resgatar mesmo as comissões porque essas duas específicas que nós já temos que elas discutam a organização dessas 
conferências e que se o fizeram até a próxima reunião e nós esperamos que sim seja pautado para que a gente possa já deliberar 
data, se vão enxugar para uma comissão organizadora dentro da comissão maior, enfim tudo que a comissão discutir e deliberar lá 
e consensuar lá deverá ser trazido para o plenário, então já é um pedido na verdade é um apelo que eu estou fazendo para que a 
gente possa dar conta dessas duas conferências e depois partimos para as conferências nacionais e a de saúde indígena essa a 
gente pode se comprometer e pautar para a próxima reunião, porque essa pauta já estava muito pesada para colocar outros itens 
mas nós não estamos esquecidos, Picorelli . PICORELLI – Picorelli – ECO FORÇA, eu pedi um ponto de pauta hoje eu vou explicar 
porque nós pedimos, a nós estamos pedindo pelo amor de Deus no interior do estado do Paraná, nós usuários quer fazemos 
tratamento em Curitiba, já é uma dificuldade para marcarmos as consultas de especialidades em Curitiba, quando chega aqui tem 
um código de transação, infelizmente tem um caso do meu o cirurgião que o cidadão vem do interior do estado fazer tratamento 
aqui ele vem com um código faz uma consulta e o médico pede um exame e ele vai para o interior do estado faz o exame e quando 
ele vem aqui e código venceu o que nós estamos pedindo que a Secretaria Estadual de Saúde (SESA) junto com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Curitiba (SMS), que não é só eu que estou pedindo não é só a região do oeste, é a região de Umuarama, é o 
pessoal de Londrina pedido ajuda que por isso estou pedindo esse ponto de pauta que a SESA juntamente com a SMS de Curitiba 
coloque esse código de transação e que tem em Curitiba hoje que possa ter o vencimento de um ano ou não tenha vencimento, 
porque que está acontecendo, por isso eu pedi ponto de pauta, se não for aprovado por isso que eu estou explicando aqui, nós 
queremos um ponto de pauta para discutir sobre os códigos em relação à capital porque é dinheiro gastado e jogado na lata de 
lixo, porque o cidadão vem e faz a consulta quando ele volta para o interior que ele volta a fazer consulta venceu o código, ele tem 
que pegar novo código, para pegar esse novo código, infelizmente para marcar essa consulta leva de um ano a oito meses para 
conseguir, online tem mais dificuldade.  GORETTI - Picorelli obrigada. Consta e nós avaliamos sim o seu pedido como todos os 
outros pedidos de ponto de pauta e não foi possível atender para esta reunião de hoje, porém encaminhamos a questão ao diretor 
Dr. Gilberto, ele a de confirmar que recebeu essa demanda e tão logo a secretaria tenha a apresentar em relação a esse ponto para 
o plenário a gente pauta, nós não tínhamos condições, nós recebemos passamos a quem de direito, pedimos para avaliá-la e a 
averiguar e tão logo a Secretaria do Estado nos de o subsídio nós vamos voltar, não será esquecido e será pautado. DR. RUY - a 
importância da Reunião da 10ª Extraordinária do ano passado que é de 17 de dezembro, tem que ser contemplado a discussão e 
aprovação dela anteriormente a primeira vez que ano, foi invertido a ordem de leitura, discussão e aprovação da ata. GORETTI - 
Está no ponto 2.2.1 a primeira ata a ser apreciada será a 10ª da reunião extraordinária. DR. RUY - da extraordinária pode ser antes 
da primeira extraordinária, somente inverter, não precisa ser a primeira de todas, mas consta a primeira extraordinária porque ela 
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precede a primeira extraordinária e é o mesmo tema.  GORETTI - É só um ajuste, obrigada, alguém mais? Alguém contrário à 
pauta de hoje com as inclusões propostas pela mesa? "Ok” aprovado.  Então as atas, vamos para a103ª Reunião Ordinária de 
2005, quero informar ao plenário que recebemos ainda com a qualidade muito ruim, e muito a desejar, mas conseguimos obter 
fornecedor, daquela empresa contratada então para transcrever as nossos atas conseguimos então receber todas as atas, sofremos 
muito, mas conseguimos não esta da maneira que nós queríamos porque não foi possível ainda uma revisão apurada, mas já 
tentamos  garantir  questões importantes  já  discutidas  antes  aqui  para poder  mandar  em tempo hábil  pelo  correio  a  ata  aos 
senhores, então aí estão todas as atas, esperamos estar dando um passo no sentido de sistematizar e organizar cada vez mais o 
nosso conselho repito não estão como nós desejávamos em termo de qualidade de redação e de correção, mas as atas estão aí e 
conseguimos obter, mas nós estávamos com muito receio de não ter mais as atas conosco e não termos mais esses documentos 
comprobatórios das reuniões anteriores.  Vamos por página, como é que fazemos?  Em discussão a ata da 103ª Reunião Ordinária, 
tenho votação, algum conselheiro contrário? DR. RUY - tem umas correções de números de leis, números irregulares de leis, 
apenas isso. GORETTI – O Senhor nós ajude e passe as correções para secretária executiva.  Ata aprovada por unanimidade. 
Ata da Reunião Ordinária 104ª do dia 23 de fevereiro de 2005. DR. RUY se formos observar a paginação desta ata houve um 
equívoco nas páginas 13 á 17 houve uma inversão se seguimos a numeração das linhas, a página 14 saltou a correspondência na 
página 14 se formos seguir a numeração da linha na página 13, quando termina a 13, da página 13 saltou para a página 16, que 
seria correspondente a página 14, houve uma a inversão na hora de entregar para  reproduzir no xerox, então a página 14 seria à 
página anterior a 17, depois segue a ordem normalmente, então essa página 16 anterior a 17 ela e na verdade é a décima quarta 
que se segue na numeração das linhas, apenas essa observação sobre a paginação e na montagem da ata. GORETTI - há prejuízo 
nas deliberações e na redação neste trecho da ata?  Não? "Ok" é montagem, eu tentei explicar no começo que foi uma corrida e 
tanto para a gente poder viabilizar, xerox, montagem. Não é Marlene? Tempo hábil de correio em véspera de um feriado para fazer 
chegar à mão dos senhores, então peço desculpa em nome da Secretaria Executiva e da Mesa Diretora por essas intercorrências, 
mais alguma coisa em relação à ata 104ª? Em discussão: Dr. RUY - só um minuto, me perdoe, nessa ata também, na página 31 na 
linha 1.616, no fim da linha, faltou à transcrição do termo um funcionário de cada região de saúde, e o começo da linha 1.617 não 
existe o que está escrito, delegação dos conselhos estaduais, dos conselhos estadual e municipal, isso não existe, foi um erro 
transcrição de fita. GORETTI - entendi a 1616 que era para acrescentar à palavra “cada” seria um funcionário cada regional de 
saúde, e a outra pode repetir?  DR. RUY  - o começo da linha 1617 não existe até a palavra municipal,  então não existe a 
delegação dos conselhos estaduais, conselhos estadual e municipal isso não existe, esse deve ser riscado, não encaixa ai, na 
mesma página na linha 1625 onde se fala as condições dos conselhos de saúde nacional e estadual do Paraná, não é condições é 
resoluções e recomendações, nessa mesma ata ainda na página anterior na linha 1541, fala 150% de segmento de usuário, o 
correto é 50% de usuários e sobre gestores e prestadores na linha seguinte se lê 25% e não como está na linha 1542 também mais 
um erro de transcrição, também para encerrar nesta mesma ata na página a 34 na linha 1792, novamente em vez legislação 
federal é construção federal título sétimo e na linha seguinte 1792 em vez de comissão estadual é construção estadual, sobre essa 
ata é o que tenho a considerar, muito obrigado. GORETTI - muito obrigado Dr. Ruy, foi bastante pertinentes e oportunas às suas 
correções.  Alguém mais? Algum outro conselheiro?  Em votação, por favor, algum conselheiro contrário se manifeste obrigada, ata 
104ª aprovada por unanimidade.  105ª Reunião Ordinária, dia 30 de março de 2005, em discussão, essa você já estão vendo aí 
que está bastante resumida, talvez não fosse necessário resumir tentando, mas enfim, foi o Dr. Francisco que nos ajudou na 
secretaria da mesa, foi como nós combinamos na reunião passada de ser uma ata bastante enxuta, que colocássemos os pontos e 
as decisões tomadas por esse plenário então o que está aqui.   ELAINE - eu queria dar uma sugestão na resolução que cria a 
plenária extraordinária, na linha 43, que se colocasse aquele texto que foi aprovado aqui, porque eu acho que como é a resolução 
que foi aquele parecer que depois a gente fez e que criou a plenária e eu acho que seja a inclusão disso e na linha 60 onde tem 
ponto 2.2.9 resolução ANVISA ações do CES a favor do álcool gel não foi essa a discussão, esse ponto precisa ser arrumado, 
porque o que foi discutido foi um pedido da Comissão de Vigilância Sanitária, foi dado informe das ações e aí a gente combinou 
algumas coisas, eu acho que esse ponto também deveria ser revisado. São essas as sugestões.  GORETTI - você pode ajudar 
Elaine com a redação aqui, concordamos que se tratou de uma resolução da ANVISA em relação ao álcool gel e que esse conselho 
discutiu e deliberou que vai dar o apoio as iniciativas da diretoria de vigilância e saúde em respeito a esta questão então é redação, 
concordamos também com a inclusão na íntegra da resolução nossa na linha 43ª que de fato é uma resolução ela tem que ir com o 
teor inteiro, “ok” quem mais? Cláudio. CLÁUDIO – FEMIPAR, é só uma questão do horário da realização da reunião, está 08h30min 
ás 18h00min h, o horário correto foi das 13h30min às 18h00min h. EUCLIDES - representante dos usuários pela FAMOPAR, é só 
uma questão de redação que está assinada pela presidente Joelma Aparecida de Souza Carvalho que não era mais a presidente 
nesta época, era essa a minha correção. GORETTI - vamos corrigir alguém mais?  Em votação, conselheiro contrário, por favor, se 
manifeste aprovada ata 105ª por unanimidade.  Muito obrigada.  Então agora pulamos a 1ª extraordinária de 2005 e a pedido 
do Dr. Ruy, atendendo sua solicitação vamos para a seguinte, 10ª Reunião Extraordinária do dia 16 de dezembro de 2004, em 
discussão: Dr. RUY - essa reunião foi a mais longa desse conselho foi o dia inteiro, dividido nos dois períodos da manhã e o da 
tarde, tem a ata mais extensa mais de duas mil linhas e tem inúmeras observações que pedimos a compreensão e a paciência dos 
senhores conselheiros e conselheiras, por favor, então me permite um pouco mais demora nesta ata, na página 18 no fim dela e na 
linha 1.088, e sabendo que o Sr. Euclides Gonçalves da FEMOPAR, CES não foi acrescentado na minuta do regimento interno desse 
conselho que está no fim da ata da 1ª Reunião Extraordinária de 2005, então naquela minuta faltou se o adendo foi aprovado por 
consenso que consta aqui nessas linhas 1.088 e 1.089 e desta ata pode ver se esse adendo foi pulado por consenso, não consta 
por inclusão na minuta em consequentemente no regimento interno desse conselho, eu estou informando onde está à fonte para 
mudança posterior e isso pedi a procedência. GORETI - eu gostaria de pedir a atenção do plenário que o Valdir estava não sei se 
nessa extraordinária do ano passado, mas enfim uma pessoa aqui tratando de incorporar todas as sugestões e claro que foi pelo 
tempo, o senhor já disse, demoramos em tratar da questão do regimento, claro que houve equívocos, o que vamos corrigir agora. 
DR. RUY - é uma forma realmente complexa a equipe poderia ter passado batido em alguns pontos, da mesma forma na página 
20 o que consta como contribuição dessa plenária naquela reunião na linha 1193 onde fala Ferreira na verdade é Gilberto, várias 
vezes esta constando Ferreira onde seria o nome do Dr. Gilberto, muitos pontos desta ata tem troca de nomes de conselheiros, 
estou à disposição para ajudar na revisão na secretaria executiva, então onde fala fiscalizar o cumprimento da EC 29, devendo 
garantir a implementação do Plano Estadual de Saúde aprovado pelo CES do Paraná que foi aprovado por consenso não consta 
também na minuta que está no fim da ata da 1ª Reunião Extraordinária de 2005 então tem que constar isso aí naquela minuta e 
consequentemente do Regimento Interno, isso aí é uma das atribuições desse conselho no inciso tal do artigo 5º, nas linhas 1193, 
1194 e 1195, aquela atribuição desse conselho não consta na minuta e consequentemente têm que fazer parte do regimento 
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interno desse conselho, isso no turno da manhã no turno da tarde tem mais alterações, faltaram dois incisos que foram aprovados, 
mas  não  estou  localizando  nesse  momento  peço  permissão  se  localizá-lo  e  for  muito  importante  volto  depois  para  pedir  a 
compreensão da plenária, é isso no momento. DR. FRANCISCO – HU - só para esclarecer Dr. Ruy o item 23º do regimento diz 
assim: fiscalizar o comprimento da EC 29 e garantindo a sua devida aplicação, então ele consta sim do nosso regimento. DR. RUY - 
Dr. Francisco não é a mesma coisa, pode ser acrescentado os termos aí também, pode ser emendado, mas é complementação. 
GORETTI - na verdade o Dr. Ruy pegou alguns pontos foram discutidos e aprovados nesta ata e que segundo ele não constam na 
ata seguinte quando nós concluímos e aprovamos o regimento interno, então nós vamos ter que ver lá no regimento interno na 
próxima ata esta ata alguma outra questão?  JOEL TADEU – FAMOPAR - consta na página 22 linha 1265: Joel Tadeu Corrêa, o 
meu informe eu queria até informar que a gente vem tendo uma dificuldade nós do oeste do Paraná - eu desconheço, primeiro que 
não sou do oeste, e depois é que eu não fiz este informe também. GORETTI - estes são os problemas que nós encontramos nas 
transcrições das atas, então toda ajuda agora neste momento é importante, primeiro quando receber em casa, ler e averiguar e 
agora aqui juntos para aperfeiçoar esse documento nosso, por favor, conto com a colaboração de todos, se alguém se identificar 
com essa fala já pode apontar a gente corrige imediatamente se não é do Joel, por favor, olhem ai na página 22, é o Picorelli, 
pronto já está corrigido Dr. RUY – localizamos mais o uma na página 41, no fim da página na linha 2.505 sobre a formação da 
nossa secretaria executiva, importante o que está contando ai,  na minuta do nosso regimento interno que é da ata seguinte 
conforme eu vou ler: o processo de seleção da secretária executiva poderá ocorrer - esse termo poderá ocorrer, não consta esse 
termo poderá ocorrer, então foi suprimido por um lapso na hora de redação, esse termo poderá ocorrer é importantíssimo, lá fala 
que tem que ocorrer, e foi assim que foi aprovado, então isso aí deverá ser multiplicado na minuta da ata seguinte ter suprimir do 
nosso regimento interno. Obrigado.  GORETTI - alguém mais?  Podemos entrar em regime de votação?  Contrários, obrigado, 
aprovado a ata da 10ª Reunião Extraordinária.  E voltamos então para as reuniões extraordinárias a primeira desse ano de 
2005, voltem às páginas,  por favor,  1ª Reunião Extraordinária do dia 27 de janeiro de 2005, em discussão:  DR. RUY  - me 
desculpem mas eu passei três dias vendo e revendo essas atas, em então eu tenho algumas observações que tem que ser feitas, 
eu sou obrigado por questão de consciência, a minha entidade praticamente exige isso, então por favor eu peço a compreensão e 
mais um minuto de paciência por parte deste conselho, nessa ata que termina com a minuta do regimento interno por isso o que 
ela  é importantíssima,  teria  também algumas alterações e adendos  a serem feitos,  na página 16 linha 857,  ali  fala  sobre a 
responsabilidade do gestor e seu tesoureiro especifico, na minuta no final desta ata desta atribuição, desse inciso ou seja lá como 
for, não consta esse termo o seu tesoureiro específico,  e foi aprovado aqui por consenso, então isso deve estar na minuta e 
também no nosso regimento interno, gestor e seu tesoureiro específico, assim que está aprovado bem claramente, então o termo 
seu tesoureiro e específico tem de entrar na redação e da minuta e do nosso regimento interno, faltou incluir na minuta uma 
atribuição no inciso 38 do 5º artigo do regimento interno que foi apresentado a todos  conselheiros não consta nesta minuta final, 
eu vou localizar a linha e peço que me permitam depois dizer o número da linha, então repetindo esse inciso 38 sobre o CES e 
também o inciso 40  de estabilidade aos conselheiros não consta da minuta e foi aprovado por consenso nessa plenária, já vou 
localizar as linhas referentes a esses dois incisos do artigo. DR. GILBERTO - eu sugiro para ganhar tempo com as atas, vamos 
para a ata seguinte,  enquanto  o  Dr.  Ruy acabe de  achar  as  suas observações.  GORETTI -  todos concordam -  2ª  Reunião 
Extraordinária dia 24 de fevereiro de 2005, em discussão:  DR. FRANCISCO - nenhum ponto, em votação, alguém discorda ou 
contrário à ata da 2ª Reunião Extraordinária, está aprovada.  E enquanto se aguarda sugestões da primeira em apreciação a ata da 
3ª Reunião Extraordinária do CES realizada no dia 24 de fevereiro, alguma sugestão de correção ou adequação da  ata da 3ª 
Reunião Extraordinária de 2005, se não temos sugestões nem correções, vou colocar em votação, alguém é o contrária ao que 
consta na ata da 3ª Reunião Extraordinária do CES, nem um voto contrário, aprovado por unanimidade. Então retornamos para a 
ata que falta ser aprovada. DR. RUY - como me permitiram voltar agora, nas últimas duas linhas 861, 862 e 863 e continua na 
página seguinte, essa atribuição que constaria no artigo 5ª como mais um inciso não entrou na minuta final desta ata também no 
nosso regimento  interno deve  constar  isso  aí  foi  aprovado por  consenso nessa plenária  naquela data de Janeiro,  nas  linhas 
seguintes na página 17 na linhas 870 em diante até 872, foi aprovado nessa plenária sem nenhum voto contrário e deve constar no 
artigo 5ª do nosso regimento e também da minuta final  desta ata esta aí  aprovado por  consenso,  na linha 871: garantir  a 
estabilidade de conselhos provindos de órgãos público durante seu mandato, esse é um problema seríssimo dos conselhos que vem 
de órgãos públicos do interior, ele são marcados pela gestão municipal e esse possível demitidos, então está ai aprovado por esse 
conselho,  esta é a discussão que foi  aprovada e tem que constar  nosso regimento interno essa redação para o conselheiro 
municipal principalmente não ser demitido quando for conselheiro de saúde o que acontece muito no interior e graças a Deus não 
no estado.  DR. FRANCISCO  -  como recomendação colocar  isso  no regimento interno,  esse conselho só lembrando que foi 
aprovado até aí por regimento, mas existem advogados aqui e me corrige se esse conselho tem poder de garantir a estabilidade de 
emprego para algum servidor, mesmo que isso seja um ato de arbitrariedade um ato de totalitário de algum prefeito demitir um 
conselheiro trabalhador ou usuário e eu acho que esse CES mesmo que conste em seu regimento não tem condições legais de 
garantir estabilidade de emprego para qualquer funcionário municipal, eu não vou discutir vai para o regimento em minha opinião é 
um absurdo.  DR. RUY - mas foi aprovado com consenso e, além disso, a proposição de conferências nacionais de saúde não é 
uma só a  11ª a 10ª consta isso  lá  como proposição  de  conferência  nacional  de  saúde.  DR. FRANCISCO -  proposição  de 
conferência é uma coisa, não se deve confundir com regimento de conselho, já foi e discutido isso, mas é a mesma coisa que ter 
que escrever o regimento em letra vermelha, é uma coisa absurda, mas tudo. GORETTI - o comentário do Dr. Francisco registrado 
também, mais alguma questão Dr. Ruy? DR. RUY - no momento não Senhora Presidente, muito obrigado. GORETTI - não vamos 
discutir esse ponto só vamos acatar o que o conselheiro está recomendando a mesa, Leite e sobre isso?  Não vamos abrir a 
discussão Leite. JOSÉ LEITE - é pertinente sim, não é questão de abrir a discussão, uma vez que a própria mesa defende uma 
posição eu acho que na realidade deve ser discutido. GORETTI - não é a mesa foi o Dr. Francisco, o Dr. Ruy já havia defendido 
uma não vamos abrir discussão, vamos passar para a recomendação do Dr. Ruy desse ponto que foi aprovado. JOSE LEITE - o Dr. 
Francisco é um membro da mesa, tudo bem, é só esclarecimento, mesa, por favor, é só esclarecimento não é discussão, todo e 
qualquer órgão de controle dentro do serviço público estabelece garantia de continuidade no exercício da atividade ou da função, 
existem portarias federais que podem alegar é só esclarecimento. GORETTI – obrigada, falta alguma coisa Dr. Ruy? Não?  Algum 
outro conselheiro?  Podemos colocar em regime de votação, é a 1ª ata da reunião extraordinária, 1ª Reunião Extraordinária do 
dia 27 de janeiro de 2005. Contrários? Aprovada por unanimidade.  Muito obrigada.  Então quero agradecer porque foram 
muitas atas em tempo curto conseguimos aprovar, agradecemos as contribuições. DR. RUY - uma questão de ordem não foi 
discutida da 3ª extraordinária deste ano só foi discutido a primeira e a segunda. GORETTI – o Dr. Francisco não passou?  A 3ª foi 
e já foi aprovada,  foram todas só estava procurando e enquanto isso já  aprovou.   Obrigada todas as  atas aprovadas por 
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unanimidade com acréscimos e correções.  Gostaria de entrar antes, enquanto a organização da 7ª Conferência se organiza para a 
discussão do regulamento da 7ª Conferência, da resolução que altera a data e local da conferência e das orientações para a 
participação da 7ª Conferência, esses três pontos então para a comissão organizadora, discutir o pedido da UFPR em relação a 
indicação da representação desse conselho na comissão de ética da aquele hospital.  Dr. Ruy peço que já se manifeste como nosso 
atual representante para ver qual é a questão que esta implicando nesse pedido que requer a substituição da representação. DR. 
RUY - muito obrigado Senhora Presidente, realmente eu fui indicado para por dessa plenária como sucessor da Dra. Rosita naquela 
comissão de ética da UFPR há dois anos atrás não houve uma resolução, se fosse para fazer uma resolução não houve então houve 
uma comunicação oficial para aquele conselho, houve verbal apenas, nesses dois anos apenas uma vez em dois anos eu fui avisado 
e que não pude vir porque estava impedido por problemas da minha cidade moro a 500 quilômetros daqui, foi à única reunião que 
foi informado desse conselho e vejam bem no nível de estado no eu não sou trabalhador de saúde eu sou aposentado do estado do 
Paraná como trabalhador de saúde, e defendo de "unhas e dentes” o segmento de usuário, quem me conhece nesse conselho 
percebe isso claramente não sou prestador e nunca fui prestador ou gestor, mas veja bem, eu aceito a ponderação deles sem criar 
polêmica pelo fato da gente nunca ser avisado do dia dessas reuniões desse conselho, se é que tem essas reuniões, como é que 
funcionam, já estive no Jardim das Américas em um dia que eu achava que tinha uma reunião lá como a Dra. Rosita me falou, 
cheguei lá ninguém sabia de reunião nenhuma, vim especialmente para isso e perdi a viagem e depois recebi mais uma informação 
apenas, ou melhor, não fui informado de mais nenhuma reunião em dois anos inteiros, abro a mão dessa vaga, agora quem for 
indicado tem que ser por resolução desse conselho. Obrigado. GORETTI - obrigado Dr. Ruy, em discussão a indicação, na verdade 
o  que a Comissão Nacional  de Ética  em Pesquisa  recomenda a  todos  os  serviços  de  saúde no Brasil  é  a  indicação de  um 
representante do segmento de usuários, algum conselheiro do segmento de usuários interessado, já que o Dr. Ruy abre mão da 
sua participação para representar esse conselho na comitê de ética em pesquisa do setor de ciências biológicas,  é discussão, 
aceitamos indicações ou se alguém se manifestar. PICORELLI – eu indico o Sr. Euclides Gonçalves como um senhor já atuante só 
dizer e pegar um gancho quando você falou daquela entidade, eu fui indicado pela entidade para participar de um conselho na 
outra secretaria vai fazer um ano e nunca me ligaram nunca me mandaram nada e ainda queriam cobrar a minha participação no 
conselho da fome zero só que nunca me convocaram e até hoje não me chamaram, só estou colocando isso aí também porque 
daqui uns dias a plenária vai me cobrar e nunca me convidaram e nunca me mandaram uma correspondência e eu indico o Sr. 
Euclides. GORETTI - eu só quero aqui lembrar que eles estão sugerindo a indicação de um representante residente em Curitiba, 
respeitando a indicação de o Picorelli ver se tem algum representante de usuários de Curitiba interessado ou alguma indicação que 
sobre caia em um representante residente em Curitiba: DR.RUY - só um a adendo, esse comitê de ética e pesquisa é seríssimo, 
ética e pesquisa de hoje em qualquer lugar seja em universidades, seja hospital, ou seja em qualquer órgão a pessoa tem que ler 
muito sobre ética e pesquisa, é um problema seríssimo, não é chegar lá e pegar por exemplo um projeto de pesquisa e aprovar 
sem pensar é seríssimo é gravíssimo o que se resolve às vezes favoravelmente ou desfavoravelmente, então tem que ser uma 
pessoa que realmente esteja a fim de estudar sobre ética. DR. FRANCISCO - eu sugeriria se não ter um conselheiro usuário de 
Curitiba, se algum suplente de conselheiro que seja de Curitiba. GORETTI - o Sr. Euclides gostaria de se manifestar, obrigada. Eu 
vou deixar pendente este ponto para a próxima reunião. O senhor aceita, eu perguntei se o senhor gostaria de se manifestar para 
dizer se aceita ou não e inclusive para agradecer a indicação. Eu gostaria de lembrar que o Sr. Euclides já é nosso representante na 
Bipartite, se o Senhor acha que tem condições de dar conta dessas duas representações, sem objeção.  EUCLIDES - pelo que 
entendi a reunião é na última segunda feira de todo mês? GORETTI - Toda última segunda-feira de cada mês ás 14h. no Centro 
de Ciências Biológicas  da UFPR.   EUCLIDES  - só tem um problema por  exemplo na quarta-feira  normalmente é reunião do 
conselho, eu ficaria aqui a disposição, porque a para voltar para casa é impossível voltar na segunda-feira e na terça voltar para cá. 
GORETTI - o que eu tenho a dizer e o senhor sabe melhor do que eu, o senhor tem mais experiência do que eu inclusive nesta 
casa, que nós não temos como garantir isso, de justificar a permanência de um conselheiro em Curitiba com financiamento do 
conselho para poder arcar com essas despesas, nós não temos como arcar.  Por dois dias esperando em Curitiba esperando para a 
próxima atividade não tem como, se tiver como justificar a gente abona atrás assinamos e damos ciência . EUCLIDES - então não 
vai ter como arcar com a despesa e nem um outro conselheiro, é um dia só, se ocorrer isso o conselho estadual de saúde, pelo que 
eu vi aqui fica impedido de participar dessa comissão principalmente o representante de usuário por uma questão, qualquer outro 
conselheiro do interior vai ter esse problema da justificação da terça-feira porque chega aqui na Terça, não tem problema nenhum, 
chega aqui na terça e na terça se hospeda no hotel.  DR. FRANCISCO - eu gostaria de fazer uma sugestão ao conselho para a 
gente deixar em suspenso essa questão e perguntar para a UFPR, porque no caso de em Londrina a gente não encaminhou para o 
conselho  estadual  a  gente  encaminhou  para  o  conselho  municipal  de  saúde  e  o  conselho  municipal  de  saúde  indicou  um 
representante de usuário da cidade para participar do comitê de ética em pesquisa, então talvez pudesse ser um conselheiro 
usuário do conselho municipal de saúde.  GORETTI - o Apolinário está pedindo a palavra, Sr. Euclides o senhor reclina da sua 
participação.  Obrigado.  APOLINÁRIO - só me passem o calendário por favor.  GORETTI - já está aqui e já falamos, mas nós 
vamos responder a esse ofício dando seu nome completo e endereço com todos os telefones e todos os meios de contato, eles 
deverão oficializar o convite de qualquer maneira para a organização da sua agenda toda última segunda-feira de cada mês ás 14h 
no setor de ciências biológicas da UFPR no Jardim das Américas, no Centro Politécnico.  Muito obrigada por ter aceitado e vamos 
fazer a devida indicação.  Obrigada Sr. Euclides pela compreensão.  O próximo ponto foi pedido pela mesa e rapidamente uma 
questão já discutida por esse plenário que nós precisamos passar a leitura até para fazer constar em ata e a gente encaminhar essa 
resolução, a proposta de resolução, repito já foi discutido e aprovada os termos a idéia e o conselheiro Nardi ficou de dar a redação 
e devolveu agora para a secretaria executiva e nós por excesso de cuidado e de zelo, temos a mesa diretora por esse plenário, 
façamos a leitura por favor não tem cópia aí com vocês. Tem? Que maravilha, eu estava preocupadíssima com a leitura, então tem 
cópia, vamos passar a leitura acompanhem por gentileza para a gente discutir se tem alguma correção ou questão, se não vamos 
passar já para a aprovação, então proposta da resolução CES Paraná ainda sem número... /05, nós vamos ter que colocar a reunião 
de hoje, porque é hoje que vai constar em ata, então vai ser Reunião Ordinária do dia 27 de abril de 2005, considerando a Portaria 
do Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde nº 20.073 de 28/09/2004 que instituí  a política nacional de atenção à saúde 
auditiva a Portaria SAS/MS 587 07/10/04 de que dispõe quanto à organização e implantação das redes estaduais de atenção à 
saúde auditiva, sendo em seu anexo 5ª define os parâmetros para distribuição dos serviços de atenção à saúde e auditiva na média 
e alta complexidade um serviço para cada 1.500.000 habitantes definido o para do estado do Paraná seis serviços e no estado do 
Paraná 26 serviços foram credenciados com base na Portaria SAS/MS 432/2000, estando em funcionamento 24 desse serviços a 
proposta de hierarquização de regionalização da SESA do Paraná, cujo um dos objetivos é garantir o acesso ao atendimento para a 
população o mais próximo possível de seu município resolve aprovar o recredenciamento de todos os serviços que se adequarem às 
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normas estabelecidas para o credenciamento / habilitação de serviços de atenção à saúde auditiva constantes da Portaria SAS/MS 
587/2004, Curitiba 27 de abril de 2005. Em discussão. MANOEL - representando os usuários pelo Instituto Afro-Brasileiro Pr, eu 
queria um esclarecimento nos 24 desses serviços. DR.GILBERTO – Sr. Manoel é o seguinte, como fala aqui no texto pela portaria 
anterior o Paraná credenciou ao longo desses anos 26 serviços, destes 26 serviços dois desses serviços ao solicitamos o processo 
de recredenciamento é ao analisarmos o movimento de atendimento dois desses serviços não estavam funcionando na verdade não 
tiveram  condições  de  se  recredenciar,  então  dos  26  dois  já  não  funcionavam  mais  ultimamente,  como  eles  não  estavam 
funcionando não tinham nenhuma repercussão dentro do sistema e não tinha o que justifica você pedir o credenciamento de um 
serviço que não estava funcionando esses dois não concluíram o processo de credenciamento é os 24 restantes todos os que estão 
em funcionamento nós montamos o processo e encaminhamos ao Ministério da Saúde e a solicitação e credenciamento dos 24 
restantes, da forma como está aqui não há prejuízo nenhum para a população com estes 24 serviços na forma como o Ministério 
está exigindo a redução para seis vai ser um transtorno se o Ministério não acatar esta proposta e a gente ter que ficar com seis 
senso no estado vai ser um transtorno muito grande,  principalmente para a população usuária,  utilizamos para fechar os 24 
serviços foi pegar esse critério populacional de um milhão e meio de habitantes por centro, de fazer uma proporcionalidade que de 
mais ou menos um centro a cada 500 mil habitantes, com isso a gente fechou esse número de 24 centros a serem ofertados. 
GORETTI - continua a discussão, e a votação, conselheiros contrários à proposta de resolução, aprovado por unanimidade.  Muito 
obrigada, será devidamente encaminhada.  Agora o ponto 2.2.2, comissão organizadora da sétima conferência, são três assuntos e 
eu passo ao Senhor coordenador da sétima conferência José Leite. DR. RUY - a data desta resolução é 21 de fevereiro ou o data de 
hoje, se é de hoje tem que mudar. MANOEL - por favor, uma proposta de encaminhamento, eu gostaria que ao na apresentação 
deste regulamento se alguém tivesse algum conselheiros ou conselheira que tiver alguma coisa que peça destaque mas não impeça 
que ele se apresente totalmente para depois voltar a discutir e se justificar e etc., sem interrupção. GORETTI – Sr. Manoel nós já 
lemos na íntegra a proposta de regulamento e estabelecemos um primeiro prazo para que todos os pedidos de destaque e todas as 
pessoas, os conselheiros que pediram destaque remetesse a suas preposições em funções dos destaques prorrogamos esse prazo, 
a comissão recebeu para nossa alegria e todos mandaram as suas contribuições aqueles que pediram destaques que eu acho que a 
comissão  vai  dar  esse  encaminhamento  já  de  partir  definindo  em  função  dos  destaques.  JOSÉ  LEITE -  Pelo  Sindprevs  , 
coordenador da 7ª Conferência Estadual de Saúde, quando na apresentação do regulamento na reunião ordinária passada é em 
função do próprio  tempo ficou-se destacado todo o regulamento e na naquela ficou  deliberado que estaríamos abrindo para 
destaques todos aqueles teria até a reunião da mesa que ocorreu por volta do dia 12, e na naquela momento não tinha chegado os 
destaques para a comissão organizadora foi prorrogado o prazo até agora o dia 22 e quando chegaram os destaques de várias 
entidades que inclusive veio a contribuir bastante para a formulação do regulamento, a proposta de encaminhamento agora, o 
conselheiro Manoel acabou colocando no momento mas a proposta é a seguinte, naquele momento nós aprovando o local e período 
então hoje a proposta da comissão é a seguinte como a gente aprovou o local e havia já, isso aí inclusive são pontos de destaque 
que estaremos colocando em pauta, havia a resolução 17/04 de 15 de dezembro de 2004, que foi a resolução que fazia que 
convocasse a conferência e fazia o indicativo de data a Resolução 17/04 do CES Paraná de 15 de dezembro de 2004, inclusive 
alertando que essa cobrança e a chamada de dessa atenção para essa resolução foi proposta inclusive do SindSaúde nos destaques 
em função disso o que acontece como aquela resolução era de indicativo nós estamos trazendo a este plenário a Resolução 011 
que estabelece uma nova data e inclusive o local, só respondendo com relação a essa Resolução 011/05 eu pergunto ao plenário se 
todos estão de posse dessa resolução que é a primeira, então a Resolução CES Paraná nº 011/05 o Conselho Estadual de Saúde do 
Paraná regulamentado conforme o disposto no inciso 3º do artigo 169 da Constituição Estadual no artigo 1º da Lei Federal 8.142 de 
28 de dezembro de 1990 e nas Leis Estaduais 10.913 de 04 de outubro de 1994 e número 11.188 de 09 de novembro de 1995 e na 
uso de suas competências reunidos em sua 106ª Reunião Ordinária realizada em 27 de abril de 2005. Considerando a Resolução 17 
de 15 de dezembro de 2004, resolve aprovar a data para realização da Conferencia Estadual de Saúde de 1º a 04 de dezembro de 
2005 na cidade de Foz do Iguaçu, aprovar as Conferências Municipais de Saúde de 30 de abril até o dia 09 de outubro de 2005, 
para que se habilite a participar com delegação na Conferência Estadual. Curitiba 27 de abril de 2005, em discussão a resolução. 
ELAINE – conselheiros e conselheiras considerando o regimento interno que daqui a pouco a gente vai ver, o regulamento da 7º 
Conferência um dos destaques do SindSaúde era a questão de ter que fazer outra resolução por conta da mudança de data e local 
e aí como resposta já da comissão essa indagação veio esta resolução só que eu acredito que após colocada a palavra resolve não 
é aprovar a data porque o conselho em dezembro do ano passado aprovou a data de conferência local de conferência que era 
outubro e em Curitiba e também eu não me lembro direito mas era também aprovar a data da Conferência Municipal então em vez 
do termo aprovar eu estou propondo alterar a data para a realização da 7º Conferência para 1º a 04 de dezembro também 
alterando a localidade ficando na cidade de Foz de Iguaçu e também alterar a data isso que eu estou entendendo  seria necessário. 
GORETTI - já acatado de imediato. SÔNIA – eu fiz um destaque considerando a considerando a data da Conferência Municipal de 
Saúde de Londrina que esta proposta e aprovada com seu regulamento e suas etapas encaminhadas para 14,15 e 16 de outubro de 
2005, porque não tínhamos nenhuma orientação desse conselho quanto a data, quanto a definição e não podíamos mais ficar 
aguardando então tomamos as nossas decisões e estabelecemos a nossa data de conferência para 14,15 e 16 de outubro e se aqui 
se aprova  uma data até 09 de outubro, eu imagino que isso foge e vai prejudicar o nosso município, então eu gostaria fosse 
revisto essa data. JOSÉ LEITE – primeiro o seguinte: como a gente já disse na Resolução 017 que apresentava o indicativo da 
conferencia era para o dia 24 á 27 de novembro, por tanto lá já estava estabelecido qual seria o período e eu gostaria de dizer 
inclusive para Londrina no caso para a companheira Sônia, como pessoa que já esta há longos anos nesse processo sabe muito 
bem que não é com15 dias ou 20 dias no máximo que você há esse intervalo para inscrição uma vez em que ela tem um processo 
todo de inscrição para delegados em nível de estado que envolve na conferência estadual, segundo ponto na conferência do ano 
passado. É a terceira vez que esta vindo a este plenário já pedindo destaque com relação a isso, então a comissão já deliberou com 
relação a isso e considera que o período de 21 de outubro de 2005, que é o período final para inscrições para delegado, sendo as 
conferências municipais iniciando a partir do dia 30 de abril até 09 de outubro e com prazo de inscrição do dia 21 de outubro sendo 
que nós teríamos somente 40 dias para organizar todo o processo de recadastramento e de organização final para elaboração da 
conferência estadual de saúde. SÔNIA - eu gostaria de colocar aqui e o seguinte,  na nossa conferência foi tirado o indicativo de 
data justamente na definição deste conselho de ter prorrogado e ter estabelecido a conferência estadual de saúde em dezembro e 
entendemos que a nossa conferência de saúde quando termina, o relatório da conferência esta pronto assinado pelos membros e 
todos os delegados indicados naquela conferência com todos os dados compilados que poderemos imediatamente passar a este 
conselho, então gostaríamos de novamente pedir a reconsideração desta data, que Londrina possa fazer a sua conferência nos dias 
já estabelecidos, até por conta de que não temos outra data, espaço adequado para fazermos a nossa conferência, nós temos 
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problemas porque temos outras conferência no município, temos conferências de Saúde do Trabalhador, temos Conferências de 
Saúde da Mulher temos várias outras dentro do Município de Londrina e como a de saúde é a maior nós precisamos um local 
grande então nós estamos pedindo que a nossa conferência possa ser realizada nesta data com o compromisso de dois dias após a 
conferência no máximo, ela se encerra no domingo e na terça-feira no máximo as nossas inscrições estarão aqui, tendo em vista 
que já sai todo o processo efetivado da nossa conferência. GORETTI – está inscrito o Dr. Ruy e a Joelma. O Dr. Ruy é sobre isto? 
É , então por favor, depois a Joelma. DR. RUY – Elaine, o conselho deu na Resolução 17/04 é um indicativo de data, data provável, 
não é a data certa, então cabe ali  essa aprovação, naquela época foi indicativo de data é diferente, da mesma forma Leite, 
aconteceu na 12ª Conferência Nacional, se abril exceção para os estados de Pernambuco e São Paulo que fizeram conferências 
estaduais fora do prazo para encerramentos para as conferências estaduais, então se abril exceção na 12ª Conferência Nacional 
para  Pernambuco  e  São  Paulo,  então  esse  conselho  poderia  aceitar  um exceção  para  a  cidade  de  Londrina  perfeitamente. 
GORETTI – obrigado Dr. Ruy, Joelma depois Sr. Manoel, mais alguém inscrito em relação á esta questão, porque a gente tem 
condições de resolver. JOELMA - o meu é encaminhamento, nós temos como foi colocado até o dia 21 para fazer a inscrição e 
essas questões, é só o prazo para ser realizadas as conferências, nós gostaríamos de pedir em vez de ser dia 09 se até o dia 16 o 
prazo limite para realizar as conferências, porque você tem até o prazo o dia 21 para fazer as inscrições, não causa nenhum 
problema para ninguém, para cidade nenhuma e município nenhum gente, põe o prazo limite até o dia 16 de outubro para realizar 
as conferências e não vai mexer no prazo limite que é até o dia 21 que é para fazer as inscrições, então é isso que eu gostaria de 
pedir para esse plenário, não precisamos ficar aqui perdendo tempo e discutido isso é tão simples.  GORETTI –Sr. Manoel, mas 
ninguém escrito depois o coordenador vai responder e vamos tentar resolver esta questão.  MANOEL - nós de fato discutimos 
muito, porque eu faço parte e inclusive desta comissão, essa data inclusive como o José Leite colocou que era em setembro e 
depois mudou para outubro visando de fato é que todos tinham condições de fazer mas como nós inclusive da comissão também 
tivemos problemas que inclusive com locais e Londrina como qualquer outra cidade grande, talvez ela tenha um auditório maior que 
fica agendado o ano todo e talvez você dificilmente consiga mudar, então você cria transtorno por isso eu gostaria de sugerir o 
seguinte, como a Sônia colocou que dois dias após a conferência se compromete em mandar todos delegados já tudo fichado, tudo 
certo, eu acho que o compromisso é deles em enviar isso aí. JOSÉ LEITE - gente eu entendo a posição inclusive a solicitação de 
Londrina de se ampliar o processo até o dia 16, tudo bem eles já têm uma data definida, só que nós estamos nós esquecendo que 
até o dia 21 quando a gente diz o período final de inscrição e de delegados, isso inclui as conferências municipais e por sua vez 
também inclui as plenárias de trabalhadores que serão regionais, ser você amplia até o dia 16 eu estou provocando uma discussão 
para a gente tentar fazer um acordo. Tá Sônia?  Se a gente amplia isso aí até o dia 1 temos dois dias ou três dias somente para 
efetuar a plenária regional de trabalhadores, visto por esta ótica e se de repente chegarmos num acordo aqui de se abrir essa 
exceção para Londrina primeiro a gente precisaria ter uma consulta do seguinte, abre essa exceção agora neste momento, daqui 
uns dias teremos outros questionamentos talvez de outros municípios e a gente precise ter certeza inclusive em relação a esse 
processo se não há outros municípios já com as suas datas de conferências marcadas se não a gente faz essa discussão agora vota 
uma rediscussão depois e acaba embolando tudo e a coisa e acaba complicando, então a gente pode fazer essa discussão depois, 
até inclusive prorrogar com relação a essa questão de data e entrar no processo e fazer uma discussão depois de que forma a 
gente  vai  negociar  isso,  porque  primeiro  é  o  seguinte  na  conferência  passada  quem  demarcou  as  plenárias  regionais  de 
trabalhadores foi justamente as regionais de saúde i acabou causando uma série de transtornos, a Joelma enquanto coordenadora 
na época lembra disso aí a gente não teve “perna” inclusive para estar fazendo as plenárias regionais de trabalhadores, então é 
uma situação que a gente vai ter que estar avaliando, isso não é posição contrária, a gente vai ter que reunir a comissão daqui um 
pouco logo a seguir ter mais ou menos o parecer disso e apresentar essa proposta ao plenário, o que a gente está propondo a 
mesa para se refazer isso aí, porque existe uma comissão de por trás disso aí. SÔNIA - eu só queria esclarecer ao plenário que 
Londrina não está pedindo exceção nenhuma, hoje é uma proposta que está sendo apresentada pela comissão que foi trabalhada, 
isso aqui não foi aprovado ainda, o que foi aprovado lá atrás em dezembro foi a data da conferência e tudo, agora nós estamos 
revendo essa data, então não tem nada aprovado ainda, então nenhum município está chegando aqui e pedindo exceção, ninguém 
está fazendo isto hoje nós estamos discutindo ainda uma data para aprovar isso aqui e cabe a esse plenário decidir, não podemos 
tirar daqui e ir lá para fora e depois voltar, é o plenário é que vai resolver, eu já pedi e gostaria que a mesa encaminhasse que em 
vez de ser dia 09 ser até o dia 16 de outubro e que permaneça o prazo do dia 21. DR. GILBERTO – questão de ordem, no meu 
entendimento a discussão já foi exaustiva, e tem proposta de encaminhamento que a mesa coloque em votação a proposta de 
encaminhamento.  GORETTI-  o coordenador  fez outro encaminhamento,  que abrir-se para novas discussões na comissão.   O 
plenário sempre tem condição de votar?  Antes de a gente voltar a resolução como um todo vamos votar primeiro a data, que é 
essa a última discussão feita, que é 
o item dois da resolução, primeira proposta, a proposta 01,  apresentada pelo coordenador da comissão, que é 30 de abril 09 de 
outubro,  data para  realização das Conferências  Municipais  de Saúde,   a  proposta  02  apresentada  pela  Joelma,  a data  para 
realização das Conferências  Municipais  de Saúde de 30 de  outubro  até o  dia  16 de outubro  de 2005.  Plenário  sente-se em 
condições de votar?  Quem é favorável à proposta número 01 se manifeste, proposta 02 quem for favorável por favor se manifesta. 
Abstenções.  Então 07 votos para a proposta 01 e 13 votos para a proposta 02. 03 Abstenções.  Aprovado a proposta 2. MANOEL - 
declaração de voto, quer fazer uma declaração de voto porque quando eu pedi a palavra e sugeri o que eu ouvi da Sônia é porque 
eu queria que houvesse um consenso sobre isso, como não houve e eu sendo membro da comissão e aprovei a data e por isso eu 
votei com a comissão,  queria justificar isso aqui. GORETTI - Obrigada Sr. Manuel.  Aprovada a data de realização das conferências 
de saúde de 30 de abril até o dia 16 de outubro de 2005.  Outro ponto para ser definido Elaine, pergunto se a gente pode usar o 
verbo,  já que me alertaram aqui  e trouxeram cópia que na Resolução 17/04 nós aprovamos indicativo tanto para a data da 
conferência como prazo para a realização das conferências municipais e no colocar alterar uma indicação se a gente pode por 
definir, então resolve definir a data de realização da 7ª Conferência Estadual para os dias de 01 a 04 e a sede cidade de Foz do 
Iguaçu  e  no item também seguinte  definir  a  data  para  a  realização das  conferências  tal  qual  acabamos  de  aprovar,  então 
compreenderam os conselheiros, a gente da a redação,  mas o verbo é importante para sair  da melhor maneira possível,  em 
votação, Resolução CES 011/05, Regime de votação: favoráveis por favor se manifestem, contagem de votos - 21 votos favoráveis, 
contrários nenhum, abstenções nenhuma. 21 votos favoráveis da Resolução 011/05 obrigada a aprovada.  Segundo ponto, eu 
apresentei três assuntos para esse ponto de pauta e na verdade falta mais uma proposta de resolução, vamos para a seguinte 
apresentada pela comissão organizadora. Todos têm cópia?  é uma proposta de resolução ainda sem número, 00/do CES Paraná, 
00/ 05  relação a um cadastro, nós conversamos e eu pedi vistas na reunião passada e a mesa então está apresentando a proposta 
na verdade apresentou à comissão organizadora que está devolvendo a este plenário, Terezinha antes de devolver ao coordenador. 
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TEREZINHA – Goretti,  por  favor,  verifique novamente por  que na votação anterior  deu, 13 favoráveis,  07 contra e mais 6 
abstenções deu 26 no total e agora deu 21 no total. GORETTI – é esse fluxo de entradas e saídas da sala, mas por favor vou pedir 
aos conselheiros que permaneçam na sala, até para a gente dar conta e garantir a participação de todos, em todos os pontos hoje 
da pauta, obrigada Terezinha esta corretíssima a lembrança.  Proposta de resolução, todos encontraram, por favor. Vou pular aqui 
caput,  considerando  a  realização da  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde para  os  dia  01,02,  03  e  04  de  dezembro  de  2005. 
Considerando que durante a 7ª Conferência Estadual de Saúde ocorrerá o processo eleitoral que definirá a composição do CES para 
a gestão 2006/2007, considerando que as entidades, órgãos e instituições atendendo o que dispõe a Lei Estadual 10.913 de 04 de 
outubro de 1994, passarão pelo processo eleitoral  e considerando a necessidade de critérios para a organização do processo 
eleitoral para o CES resolve criar o cadastro de entidades, órgãos e instituições de âmbito estadual candidatas ao CES do Paraná, 
que para implantação do referido cadastro cada entidade, órgão e instituição deverá preencher formulário específico definido pelo 
CES  PR,  anexando  os  seguinte  documentos,  ata  de  posse  e/ou  estatuto,  composição  da  diretoria,  endereço  completo  e 
comprovação de atuação em pelo menos cinco regionais do Estado do Paraná, que as atuais entidades, órgãos e instituições do 
CES devem atualizar seus dados para o cadastro, que a comissão organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná fará 
ampla  divulgação  sobre  a  existência  do  cadastro  e  da  necessidade  de  cadastramento  das  entidades,  órgãos  e  instituições 
interessadas em participar do CES/ PR, Curitiba 27 de abril de 2005. Assina a presidente e homologada pelo Secretário do Estado 
da Saúde. Em discussão: DR. RUY – uma questão de ordem praticamente, uma parte da mesa, uma parte da plenária, essa ala aqui 
não recebe esse material, só a outra ala recebe, não recebemos e não conseguimos acompanhar. GORETTI – Essa repito foi uma 
proposta trazida pela comissão organizadora na reunião do plenário na reunião anterior do plenário a mesa pediu vistas e essa 
então deu parecer do seu pedido de vistas, uma nova redação a proposta de resolução, em discussão, Sr. Oswaldino, por favor. 
OSWALDINO - eu tenho minhas dúvidas quanto ao item dois, o endereço completo, a comprovação de atuação em pelo menos 
cinco regionais do estado do Paraná. Eu gostaria de um esclarecimento a este respeito.  GORETTI -  nós estamos criando um 
cadastro de entidades, organizações e instituições de âmbito estadual, então ela não é nem municipal e nem regional ela deve ser 
estadual e ai foi um critério que foi pensado, pode ser mudado aqui e para discutir, de como é que a gente vai saber se é estadual 
mesmo é porque consta lá no seu estatuto entidade âmbito estadual ou ela de fato tem uma atuação em alguma regiões do estado 
do Paraná caracterizando essa sua atenção e suas atividades de abrangência não só de âmbito repito, municipal e/ou regional mas 
sim estadual se tiver contra proposta aceitamos Sr. Oswaldino. OSWALDINO – para se comprovar que uma entidade é de nível 
estadual, federal ou municipal ela tem o título de utilidade pública, se é municipal, ela só tem o título de utilidade pública municipal, 
se ela é estadual tem o título de utilidade pública estadual e se é federal ela tem o título de utilidade pública federal. GORETTI – 
Não é obrigatório, é a entidade que requer ela pode ter, se ela requerer, se não, não. OSWALDINO – sim, mas se ela não tem 
esse documento ela não é uma utilidade pública. GORETTI - não Sr. Oswaldino, eu vou dar o meu exemplo, eu sou presidente de 
uma ONG de mulheres, Espaço Mulheres, nós temos abrangência estadual e inclusive ainda não estamos ainda em cinco regionais 
do estado, por falta ainda de “perna” e de articulação por que é uma entidade jovem , nós não requeremos certidão de utilidade 
pública, a entidade pode não querer requerer ai é certidão de utilidade pública não é caracterização de âmbito e de abrangência de 
atuação. OSWALDINO – sendo assim eu posso declarar que vai ficar muitas entidades fora da participação do CES. GORETTI – 
aceitamos contra proposta, a idéia é garantirmos a presença neste conselho estadual de entidades que represente o maior número 
de cidadãos do estado do Paraná. PICORELLI - só para dizer ao companheiro aqui que no 3º aqui, que as atuais entidades do 
CES, só vai refazer o cadastro, agora que a sua entidade também vá visitar mais quatro regionais do interior do estado e fazer 
abranger mais quatro regiões mas o que está o 3º aqui que é só as entidades que já estão no CES/PR é só atualizar o cadastro as 
que estão aqui, as próximas terão sim que ser regionais.  GORETTI negativo, Apolinário depois o Sr. Euclides, depois Hermínia, 
nesta ordem, por favor, o Sr. Manoel é o quarto.  APOLINÁRIO – eu só queria estar colaborando um registro no Conselho de 
Assistente Social, tanto como no Estado como nos Municípios, eu acho que essas pessoas que tem presidente o diretor tenha a 
necessidade de estar chegando até o CES, então as regionais de serviço social tanto aqui na 2ª regional de serviço social no Estado 
como de outras regiões elas tem seus cadastros lá e tendo uma declaração deste conselho de serviço social  que abone esta 
entidade a estar participando que tem um trabalho previsto além do estado, eu acho que era melhor que o conselho regional de 
serviço social que todos os cadastro desta entidades que trabalham hoje no estado. GORETTI – também não é assim Apolinário, é 
cadastro de assistência social então entidades, instituições que fazem assistência social são obrigadas a se cadastrarem outras não, 
sindicato, associação de classe outras entidades não tem o cadastro do serviço social. APOLINÁRIO - eu só queria concluir, mas 
então como é que faz para comprovar, ou essa entidade tem um segmento que esta ai na saúde e quase todo mundo conhece ou 
tem que ser de algum lugar, não tem você criar uma entidade amanhã, dizer assim a associação do Apolinário do Jardim Monza de 
Colombo, vem aqui fazer um registro, não é nível estadual, mas é nível estadual onde, com quem, tem que Ter um procedimento 
legal,  de alguém que possa estar abonado e carimbando e assumindo essa razão, era só isso.  EUCLIDES – esta questão de 
utilidade pública é um negocio complicado por uma questão, primeiro nós temos uma entidade de cunho municipal em Arapongas 
que se chama UAMA – ela tem utilidade pública estadual e federal e municipal também , quer dizer essa entidade municipal como 
tem a utilidade pública estadual, então ela vem aqui e se inscreve como estadual e vão aceitar, não é correto isso, porque a 
utilidade pública tanto estadual quanto federal, como a federação do Joel também tem lá em Londrina a utilidade pública municipal 
e  federal,  então isso ai  não procede e vai  embolar  o meio  de campo,  basta ver  que é utilidade pública  estadual  e federal. 
HERMINIA – a minha entidade pede pedido de vistas para levar para a minha entidade para discutir melhor até para entender 
melhor essa preposição aqui, pedido de vistas para a próxima reunião a minha entidade trazer e também porque nós queremos 
propor. GORETTI – o novo regimento você esta justificando que é para analisar, mas já foi proposta da reunião passada eu pedi 
vistas e estou trazendo aqui a nova proposta já com parecer então em discussão e nós precisamos aprovar sabe por que, porque 
isso aqui esta vinculado ao regulamento que é próximo ponto a ser apresentado e ser discutido então se você que retirar parte de 
alguma coisa, a gente da para aprovar, pedido de vista hoje não porque já foi feito, já foi modificado e já tiveram tempo para 
apresentar propostas e não dá para passar mais o tempo em função da aprovação do regulamento até porque uma reclamação do 
município importante do estado do Paraná que é Londrina, que esse conselho não mandou nenhuma informação ainda em relação 
as datas e as atividades preparatórias da conferência estadual de saúde.  HERMINIA – mas mesmo assim eu vou insistir neste 
pedido de vistas pela seguinte questão também, pela confusão toda aqui, pela questão aqui se diz alguns estão questionando 
querem que seja de utilidade pública, no meu entendimento utilidade pública, que é de utilidade pública tá recebendo dinheiro ou 
da esfera federal ou estadual e já não é mais usuário, então essas confusões todas a gente precisa o pedido de vistas para analisar 
melhor, tudo bem que você já pediu mas é regimental é um direito que eu estou pedindo pela minha entidade para discutir melhor. 
GORETTI –  vai  para voto Hermínia,  regimento vota agora pedido de vistas,  agora a confusão é em relação aos anexos de 
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documentos a um formulário que vai ainda ser definido pelo CES Paraná de um formulário para a criação deste cadastro, é a única 
confusão ai, sobre utilidade pública já tratamos, por favor, quem ia falar de utilidade pública, já demos os esclarecimentos não 
precisa voltar e vamos respeitar as inscrições, e por favor sejam rápidos, tragam propostas ou de exclusão de parte aqui do texto, 
se esta encordoando muito exclui, se vê que não vamos dar conta de organizar o cadastro com todos esse requisitos, a gente pode 
mudar aqui, mas não prorrogar a decisão de hoje. Agora o seu Manoel e depois a Terezinha, depois o José Quevedo o José Leite e 
depois  a  Sra.  Arlete,  nesta ordem rapidamente por  favor.  JOSÉ LEITE –  que seja votado sem a obrigatoriedade  nas cinco 
regionais.  GORETTI – pergunta aos outros  inscritos,  é essa a proposta é isso ou vocês tem outras  questões,  é sobre isso. 
MANOEL – eu acho que aqui não tinha nada de utilidade pública em primeiro lugar, tá falando aqui que o CES vai fazer o cadastro 
das  entidades  faz  parte  deste  conselho  tem  que  estar  documentada,  não  podemos  ter  aqui  representante  que  não  esta 
documentado e isso é legal então a proposta é que futuramente todas as entidades todas se a caso a pessoa tiver uma justificativa 
no dia de se escrever e chega aqui e se justifica o porquê eu não estou fazendo isto e a comissão a comissão vai analisar o porquê 
eu acho que isso aqui é a avançar se não for assim como eu vou fazer vou ficar a vida toda olhando para trás, então nós temos que 
organizar mesmo, por isso a minha sugestão é essa. Muito obrigado. TEREZINHA - eu tenho uma preocupação muito grande com 
as Ongs, porque no caso, não se tem como dizer que se trabalha nas cincos regionais, por exemplo o IBVVA nós somos de âmbito 
nacional e toda a informação que nós passamos que é a prevenção e conscientização ele vai a nível de Paraná e a nível nacional 
todo,  quer  dizer  nós  fazemos  o  trabalho  fazemos  parcerias  com outras  entidades  que  estão dentro  de  outros  municípios  e 
trabalhamos em conjunto, agora as entidades vai ficar isenta só quer não consegue abrir lá numa regional tal ou que no município 
de  tal  uma  sede  para  ela  sendo  que  ela  trabalha  com  parceria  com  as  outras  assim  a  preocupação  é  dentro  das  Ongs 
principalmente de deficiente por exemplo são poucas as entidades que trabalham na área de saúde, elas trabalham mais na área de 
educação aí de repente você tira a possibilidade de uma ONG que trabalha na área de saúde, trabalha realmente, levar o seu 
trabalho ativamente porque elas não têm essa documentação e se nós aqui estamos debatendo que documentação é essa, se nem 
nós sabemos que documento vai ser trazido um documentação que o Dr. Euclides falou, esta pedindo lá a ata e o estatuto isso é 
um documento que apresenta a entidade como tal como atuante, a última a reunião, agora esse documento que vai provar que 
está ativamente em cinco regionais eu acho que se nós não sabemos qual é que seja retirado pelo menos essa e cinco regionais 
que seja uma entidade à ativa na área de saúde.  GORETTI - por favor,  vamos agilizar estamos aqui ainda no primeiro ponto de 
pauta, o Senhor:  JOSÉ QUEVEDO  – me chamo José Quevedo do conselho municipal de Cascavel do segmento de usuários a 
minha preocupação é a seguinte como é que fica às Ongs porque as Ongs têm um registro no ministério da justiça a de nível 
nacional, umas têm a utilidade pública municipal mais não é necessário ter todas, elas nem precisam ter porque têm nível nacional, 
porque têm muitas organizações não governamentais que não atuam em cinco regionais e eu dou como sugestão retirar esse item. 
GORETTI  - não vamos mais discutir utilidade pública, já esclarecemos isso não é isso que está sendo discutido, obrigada Sr. 
Quevedo,  José Leite.  JOSÉ LEITE  - bem companheiros realmente o propósito  ou seja o objetivo era justamente trazer essa 
discussão, porque mais cedo ou mais tarde essa discussão deviria vir a esse plenário, em relação ao questionamento a minha ONG 
faz isso, agora a minha pergunta é o seguinte, quantas e quantas Ongs existem hoje em fazendo o mesmo tipo de atividade e 
muitas sequer tem a oportunidade de estar participando a exemplo disso nós vimos no conselho na 6ª conferência inclusive temos 
alguns recursos em relação às entidades que todas dentro do mesmo patamar, respondendo à pergunta como ficaram as Ongs, 
qual é o primeiro caminho é justamente formar-se fórum de Ongs e a exemplo disso existe um fórum de Ongs e AIDS aqui nesse 
conselho que agrega as ONGs para formar simplesmente um único órgão, isso se chama expansão e atuação em várias a regiões 
não é uma única entidade, a própria reforma hoje que esta se falando de reforma sindical e também trata desse assunto, é acabar 
justamente com as entidades de gaveta, forma-se uma entidadezinha aqui bota na gaveta vai lá disputa e esquece de todas as 
outras,  quando o que esta se fazendo o  que tem atuação em área de abrangência  de no mínimo cinco regionais  e buscar 
justamente a expansão na área de atuação das entidades, isso provoca justamente o que, que a entidade faça uma discussão mais 
ampliada e contemple o maior número de pessoas, esse é o objetivo e a proposta de manutenção.  GORETTI - Cristiane vamos 
tentar encerrar as inscrições na fala da Cristiane para tentarmos resolver a questão.  CRISTIANE – SindSaúde, quando o Sr. 
Manoel fala da questão da documentação eu vejo que esse item aqui é muito mais importante do e documentação a questão da 
legitimidade, a gente vive falando de legitimidade de em e a representatividade, então nós temos que descobrir algum critério para 
ver se a entidade é de caráter estadual ou não, for não começa a se criar entidade a torta e a direita para se participar do conselho 
estadual dizendo que é de caráter estadual, isso eu acho que fere o princípio maior do o controle social que é a legitimidade, 
quando a Terezinha diz assim: mas a minha vai ficar prejudicada porque como é que eu vou fazer para comprovar, no meu 
entendimento estes termos e parceria com outros municípios já é uma validação e que você já está atuando em vários locais o que 
eu estou entendendo é que o CES, a mesa e a comissão organizadora não está propondo um documento rígido é engessado mas 
algo que comprove que é a entidade participa em vários municípios é em vários locais, não e a questão que o Sr. Quevedo levantou 
também de ser de utilidade pública, mas sim de ter uma abrangência maior por ter uma entidade de caráter municipal ela participa 
do município.  GORETTI - obrigada Cristiane, Dr. Meirolli, ninguém se inscreveu enquanto ela falava, já estão inscritos Francisco, 
Elaine, Picorelli é Hermínia. RENATO MEROLLI - Federação dos Hospitais do Estado do Paraná. FEHOSPAR - realmente eu quero 
defender o que está contido nesta proposta porque a colega que nos antecedeu a companheira colocou perfeitamente o meu ponto 
de vista, que é a legitimidade de uma abrangência estadual.  Nós não podemos deixar que qualquer outra organização que se cria 
com essa finalidade não comprove a sua atuação em pelo menos cinco regiões do estado do Paraná, o que nós não podemos é 
engessar isso a um documento rígido, nós podemos criar dentro da nossa organização uma comissão para analisar documentos e 
vários documentos que comprovem a atuação, você pode até solicitar na prefeitura do município da região onde se de alguma 
atuação uma documentação que você exerce uma atividade naquele município, e o que nós estamos discutindo aqui não são os 
documentos sejam os critérios mínimos para ser considerado de abrangência e estadual, então a minha proposta é que se vote 
desta maneira e que ser crie uma comissão para analisar os documentos comprobatórios da atuação em nível estadual.  Obrigado. 
GORETI – Sr. Meirolli o senhor concorda que nesse momento de organização e promoção da sétima conferência quem deverá dar 
tratamento a esse cadastro, todos os cadastros chegaram para...  Esse cadastro é a comissão eleitoral, porque ela que vai ter que 
manipular e entender  muito bem para a gente ter tranqüilidade no processo eleitoral  lá em Foz do Iguaçu durante de a 7ª 
Conferência Estadual de Saúde. Obrigada. Francisco. Dr. FRANCISCO – HU - eu só queria deixar bem claro, e já me antecedendo, 
me esclarecer, não há necessidade pelo o que é ela falou, uma série de filial em cada lugar, não é isso é que ninguém falou isso, 
não é o que esta aqui, comprovação como disse a Cristiane do SindSaúde, documentação e algum atestado ou fato ou documento 
outro que comprove, ou atas, ou convênio, ou etc. e tal que comprovem a atuação da entidade, em cinco regionais, pelo menos 
cinco regionais.  É isso que é fundamental que prova que não é entidade local ou regional, de uma região só, metropolitana ou só 
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de uma cidade, e isso não é membro desse conselho, sempre foi dito, eu reforço o que o Dr. Meirolli falou.  Essa proposta da 
resolução está muito bem escrita, realmente é o espírito que tem que ter as instituições que participa da conferência, se gente 
pudesse acelerar e já colocar em votação essa aprovação, eu pediria aos conselheiros porque nós temos muito ainda a discutir. 
GORETTI - vamos ouvir os inscritos, Elaine.  ELAINE - Eu acredito que ela tem algumas coisas em aberto eu vou fazer alguns 
levantamentos aqui do que é a Cristiane falou, que talvez o documento não garanta que uma entidade que se inscrever tenha 
legitimidade por participar do CES, por não ser de âmbito estadual, então eu entendo assim, primeiro essa resolução no meu 
entendimento e eu posso estar equivocada, não define que a entidade que não se cadastrou, não possa participar da eleição do 
conselho, eu estou entendendo isso, é aí isso tem ligação com o regulamento da conferência e então se a gente aprovar talvez 
tivesse que criar um texto aqui no resolve, criar o cadastro de entidade tal, ponto dois: está registrada neste cadastro a condição 
para participar do processo eleitoral, então criação de um outro parágrafo aqui entre esses dois e aí quando a gente for lá para o 
regulamento de da comissão eleitoral aí eu já estou pedindo destaque se essa resolução for aprovada.  No item dois, para a 
implementação do referido cadastro cada entidade tal, lá no final ata de posse de o estatuto, e eu queria dizer aqui composição da 
diretoria tal e o relatório de atividades com a comprovação de lista de presença, vamos dizer, fez um curso de formação em 
Mandaguari, um relatório de quem participou de formação em SUS, por exemplo, uma atividade é uma outra questão que eu queria 
colocar, essa questão que a comissão organizadora da 7ª Conferência seria um pedido que fará ampla existência sobre a existência 
do cadastro, eu acho que aqui também teria de ser mudado o termo que é a comissão organizadora da 7ª Conferência fará ampla 
divulgação  sobre  a  existência  e  a  obrigatoriedade  do  preenchimento  do  cadastro,  para  as  entidades,  órgãos  e  instituições 
interessados em participar do processo eleitoral do CES/PR gestão 2006 / 2007.  Tentando amarrar só para esclarecer, assim a 
entidade vai e nós estamos acostumados na conferência às entidades se cadastrarem e alguém levanta um recurso, eu não sabia 
da existência do cadastro, então tem até que ter um jeito de comprovar que isso chegou a todos os conselhos, talvez mandando a 
resolução por AR, pegando o recebimento do presidente, alguma coisa assim.  Obrigada. PICORELLI é fácil, eu acho que como a 
Terezinha estava preocupada aqui a associação e de cunho estadual mas vai ter várias associações, em várias cidades, em vários 
municípios que trabalha o mesmo assunto filiado à ela e acho que é fácil a comprovação.  Por exemplo, ser cada cidade do interior 
tem uma entidade que é ligado a ela, ela tem a ata de posse, a ata da entidade eu acho que não tem nada haver, tem muitas 
entidades municipal que é da mesma situação é que podem ser ligado. HERMINIA - eu fui contemplada pela fala da Elaine e eu 
passo para o Davi. DAVI - na questão que foi comentada aqui, a questão de base o que ocorre é o seguinte: a questão que tem 
que ser colocada aqui, que é as entidades filiadas porque se é uma federação ela quer ser filiada, às das bases dos municípios, tem 
entidade que é ligada à federação.  GORETTI - acréscimo na resolução em que ponto.  DAVI - aqui está as cinco regionais, no 
mínimo que ela tem que ter à representatividade, não é extensão, está tendo muita confusão nisso ai.  Nós temos a micro e a 
pequena empresa agrícola do estado do Paraná, nós temos 60 associações no estado, de são filiadas à federação do estado, 
sucessivamente e então vamos supor o que está ocorrendo é que tem muitas pessoas que não é a base, a federação do Sindprevs 
vamos  supor,  não  é  o  caso,  é  do  trabalhador,  estão  fazendo  confusão  de  coisas  diferenciadas,  às  entidades  que  não 
governamentais ela tem uma regra, as entidades de sindicatos governamentais é outra regra, vamos supor as associações como é 
o caso de Foz do Iguaçu, onde fui praticamente o idealizador desta federação que na época da terceira idade, ela tem que provar 
as bases em cada município  que tem uma entidade e que esta ligada à estadual.   Eu acho que isso aqui está mal redigido 
praticamente.  GORETTI - faça proposta de redação, mas você está dando o exemplo das federações e confederações que não 
cabe para as outras entidades.  Tudo bem já serviu o exemplo. DAVI - a constituição determina que é a comunidade, participação 
comunitária  ela não diz que e das entidades,  vamos supor,  o que aconteceu a comunidade religiosa.  DR. RUY -  a  título de 
colaboração, nos preocupa se as entidades como a ABRASA e UEL, como é que tem abrangência em cinco lugares, a UEL por 
exemplo,  então um veja  bem,  é  uma entidade  regional.   Então  lá  é  abrangência  regional?   Não  podemos  prejudicar  essas 
entidades,  eu  sugeriria  para tentar  resolver  esse  impasse,  em vez  de cinco regionais,  cinco municípios  diferentes,  resolveria 
atendendo a UEL e a ABRASA principalmente. Obrigado. GORETTI – todos que pediram a palavra já usaram dela, vamos devolver 
aqui para o coordenador para tentar encaminhar e votar a resolução. Encaminhamento. DR. GILBERTO – eu não sei se ajuda ou 
atrapalha, se atrapalhar retiro a minha sugestão imediatamente mas a minha sugestão de encaminhamento é a seguinte: que a 
gente fosse aprovando esse regulamento por tópico, lê o primeiro tópico que parece que não é muito polemico. Aprovou, aprovou 
certo? Estamos aprovando a criação de um cadastro, o segundo tópico a gente lê até os dois pontos, documentos exigidos, ai vai 
repassando um por um, até chegar às questões das regiões e aí assim, questões das regiões, quais propostas. GORETI – a única 
pessoa que apresentou proposta fora do tópico dois foi a Elaine, e aliás, muito pertinente, a mesa sabe dar retorno para ela. Nos 
outros ninguém levantou, toda a discussão mesmo vai ser no ponto dois, então quando a gente colocar em votação, já vamos 
resolver o ponto dois e aí vamos fazer uma contra proposta para a Elaine, e por a resolução por inteiro em aprovação: JOSÉ LEITE 
– bem companheiros,  eu acho que aquilo que eu falei  no início,  o objetivo era provocar  a discussão, e na real  foi  isso que 
aconteceu mesmo, só para esclarecer correlação a este ponto, o que representatividade com o  intenção de se colocar cinco 
regionais, primeiro a Terezinha só para esclarecer isso aqui. Primeira coisa, a sua ONG vai fazer uma plenária estadual o que é você 
vai fazer? Você vai convidar pessoas de cinco regionais ou de dez regionais.  Lá na sua plenária estadual vai estar o que é escrito 
lá?  Lista de presença, cidade, é isso que você comprova a inserção e a atuação em cinco regionais, não é o fato de você ter que 
ter regionais, você têm que ter a movimentação dentro dessas regionais e o que comprova isso é uma lista de presença, uma ata e 
uma lista de presença. Só para esclarecer. GORETTI - a palavra usada é atuação, eu acho que já está bastante explicado, peço 
silêncio por favor, Elaine a proposta é amarrar com os processo eleitoral no regulamento, então pedimos para retirar essa proposta 
de mais um item , porque o tempo todo ela já trata, que é da 7ª Conferência o processo eleitoral e tal, e quando você coloca no 
último item a questão da obrigatoriedade que nós acatamos, ela já amarra mais um pouco. Então divulgação sobre a existência e a 
obrigatoriedade de preenchimento do cadastro e no final aí, em participar do processo eleitoral do CES/PR, então esse a gente 
acata e o outro estou pedindo para você acompanhar bastante a aprovação do regulamento e lá é outra resolução e vai exigir que 
se cumpra aqui com o cadastro, o relatório eu vou por agora, a Elaine acrescenta em relação aos documentos que deverão ser 
anexados, além da ata de posse e/ou estatuto, composição da diretoria, endereço completo e comprovação de atuação em pelo 
menos cinco regionais do Estado do Paraná, relatório de atividades, alguém é contrário, nós vamos Ter que votar isso “ok”. Então 
fica mais um item aqui e aí é o seguinte, nós temos duas propostas para fazer, Oswaldino e Terezinha defendem a proposta de 
retirar o pedacinho, o último, comprovação de atuação em pelo menos em cinco regionais do estado do Paraná, os outros todos 
falaram se posicionando favorável, como esta colocado aqui, o Dr. Ruy tentou contemplar, mas não fez proposta de retirar. DR. 
RUY – eu sugeri em vez de cinco regionais, cinco municípios. GORETTI – é proposta isto? Então só temos questões a resolver em 
relação a esse item dois  do resolve,  tá  certo? Não tem mais  nenhuma questão,  acabamos de acertar, então vamos votar  o 
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seguinte:  se mantivemos como proposta pela  comissão organizadora ou não,  porque se for  mantido já esta aprovado e esta 
resolvido,  se não for mantido, vamos ver como é que vamos alterar, aí tem a proposta do Oswaldino e da Terezinha e uma 
Segunda proposta do Dr.  Ruy “ok”.  Em regime de votação e o acréscimo da Elaine já foi  consensuado aqui  no relatório  de 
atividade, regime de votação, não estamos ainda aprovando a resolução como um todo, mas a redação para o item dois conforme 
apresentado pelo coordenador da comissão, e como está aqui no papel esta proposta um e  proposta nós vamos alterar.  Regime 
de votação, favoráveis à proposta número um, ergam o crachá.  A um é como está no texto apresentado pelo coordenador, ergam 
bem o crachá para contagem, quem está na lateral também, Cristiane.  Quantos contaram regime de votação silêncio, crachá 
erguidos,  quem é favorável  à proposta “ok” obrigada.   Quem é favorável  à proposta dois,  de alteração deste item, ergam e 
permaneçam com crachás os erguidos, obrigado. Abstenções.  Então 17 votos favoráveis à manutenção do texto e seis votos para a 
alteração do texto.  Então está aprovado.  Vamos voltar a resolução como todo para fazer constar. Alguém contrário à resolução? 
Aprovado.   Obrigada.  Devolvo  a palavra ao coordenador  para continuidade da discussão do Regulamento da 7ª Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná. Todos tem cópia, todos os dois lados, lado direito e esquerdo. Obrigado. JOSÉ LEITE – na última 
reunião quando foi apresentado, já foi  efetuada a leitura do regulamento, hoje se vocês verificarem aí o destaque, o que foi 
apresentado como destaque está destacado no regulamento, então a proposta da mesa é a seguinte: já uma vez que foi feita toda 
a leitura, faz-se somente a leitura dos destaques e coloca em aprovação, alguém contrário. GORETTI – tem que votar gente, nós 
já falamos isso, já foi um combinado, inclusive da reunião passada, nós vamos discutir os destaques. Coordenador. JOSÉ LEITE – 
1º destaque – está no início logo abaixo do preâmbulo, considerando a Resolução 17/04 CES?PR de 15 de dezembro de 2004, onde 
está em negrito, é a resolução 11/05 de 27 de abril de 2005, resolução esta que foram aprovadas no início, que foi quando a gente 
disse da aprovação daquela resolução e que estaria inserido diretamente na resolução de regulamento do CES?PR. no capitulo 1º , 
no inciso 2º do artigo 1º,  foi acrescentado a palavra formular e avaliar as diretrizes gerais da política de saúde, então só foi 
apresentado a frase formular, o inciso 2º somente o artigo 1º, o inciso2º só foi acrescentado a palavra formular. O destaque está 
em discussão. SÔNIA - nós havíamos discutido com os conselheiros em Londrina de dar uma contribuição no sentido de que no 
item 1 já diz avaliar a situação de saúde do estado. Então que fosse formular esse e fixar as diretrizes, eu até acho que não teria 
prejuízo se continuar aqui o avaliar, mas eu acho que formular e fixar seria importante porque uma conferência não tem só a 
preposição de avaliar e formular e sim de fixar as diretrizes para a Política Estadual de Saúde. Então eu acho que seria importante 
considerassem o fixar também. JOSÉ LEITE – só respondendo esta na mão e foi a proposta de Londrina, essa proposta veio para 
discussão na comissão e a proposta da comissão foi formular, de consenso na comissão, a comissão mantém a palavra formular, 
está em discussão o destaque sim, houve uma proposta, a proposta foi encaminhada para a comissão avaliar e fazer a discussão no 
destaque, ele passou pela comissão e a comissão fez a discussão, tudo bem , eu estou dizendo , ela acabou de levantar agora o 
destaque dela, veio para a discussão, para a comissão e a comissão fez a discussão e deferiu pela palavra formular, está em 
discussão, não tem a menor dúvida, os dois termos.  GORETTI – proposta de encaminhamento. A gente ir votando artigo por 
artigo, daqueles destacados, então aqui a comissão acatou um verbo apresentado uma ação apresentado por Londrina, e outra 
não, Londrina quer manter a proposta de colocar. Todo mundo está acompanhando? Artigo 1º, item dois das finalidades, formular 
e fixar as diretrizes gerais das políticas de saúde e a comissão discutiu e entendeu que nós deveríamos formular e avaliar as 
diretrizes gerais de Política Estadual de Saúde. Londrina mantém a proposta, em votação, o plenário se sente esclarecido em 
condições de votação, quero a proposta de acertar aí Joelma. SÔNIA – a gente está discutindo aqui, só a questão de incluir fixar e 
ela fica: formular, avaliar e fixar, só isso, nós estamos aqui lembrando do ex-secretário Armando Raggio. GORETTI – nós achamos 
que a  conferência  não fixa  nada,  ela  delibera,  ela  pode  acompanhar  e  ela  pode  analisar  as  diretrizes  que ela  formulou  na 
conferência passada, mas fixar são outros mecanismos, outras ações de outros âmbitos, âmbitos muito do gestor, inclusive para 
poder fixar através de políticas. SÔNIA - delibera através de políticas do momento que você esta deliberando políticas públicas, a 
partir do momento que você esta deliberando propostas para que elas vão compor as políticas públicas, você está de alguma forma 
fixando e assim que a gente entende, mas eu acho que nada, eu acho que nada impede também que continuem a avaliar ali 
entendeu, avaliar, formular e fixar diretrizes gerais.  GORETTI – então formular, fixar e avaliar as diretrizes gerais da Política 
Pública de Saúde. Alguém contrário? Aprovado.  JOSÉ LEITE  – próximo destaque é na sessão um dos delegados e parágrafo 
segundo do artigo terceiro, foi só acrescido ali o Decreto 3.299 de 07 de julho de 2004. “Ok”? Sessão um dos delegados, artigo 
terceiro, parágrafo segundo, aprovado. Outro destaque. JOÃO MARIA – Cascavel participei ontem da reunião com vocês aqui, 
vocês me deixaram assistir e no artigo terceiro, após ter em Conferência Municipal de Saúde, foi acrescido aqui de saúde, aqui no 
regimento não consta de saúde, se não pode ser conferência de saúde mental ou qualquer conferência, no item três, constitui pré 
requisito  a  participação  na  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  na  qualidade  de  delegado  e  ter  participado  em 
Conferências Municipais de Saúde.  JOSÉ LEITE  – obrigado. Bem lembrado e lembrando só dando continuidade e que nós já 
tivemos agora que a Conferência Municipal de Saúde realizada em 30 de abril a 16 de outubro de 2005, faça um acréscimo aí que 
houve alteração. GORETI – eu pedi este destaque no parágrafo terceiro, foi meu no plenário anterior, não sei se o companheiro 
aqui lembra que eu pedi para acrescentar Conferência Municipal de Saúde e concluir a frase e um ponto final ali, outubro de 2005, 
ponto e deletar o restante. Porque de acordo com os regulamentos e regimentos respectivos das respectivas conferências, nós não 
temos como determinar, acompanhar, exigir lá no âmbito dos conselhos municipais sobre os seus regulamentos e regimentos. 
Então não cabe colocar essa frase aqui no nosso regulamento da 7ª Conferência, peço para deletar essa linha, esse final da frase. 
JOSÉ LEITE – alguma posição contraria? Então está acatado. Próximo, artigo quarto. Foi acrescido aí que todo delegado titular 
eleito para a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, terá que ter um suplente, ambos participantes eleitos em conferência de 
saúde, “ok”. No artigo quinto, são os critérios, ela não é necessária aqui, porque quando a gente trata de todo delegado eleito, 
existem as plenárias municipais e depois as regionais que constitui pré requisito ter participado de uma conferência municipal. O 
artigo quinto, a distribuição dos seiscentos delegados dos representantes do segmento de usuários dar-se a por meio dos seguintes 
critérios: um por município de 40 mil  habitantes, totalizando 360 usuários, três por município de 41 mil  à 80 mil  habitantes, 
totalizando 48 usuários, cinco por município de 81 mil à 200 mil habitantes, totalizando 75 usuários, nove por município de 201 mil 
à  300  mil  habitantes,  totalizando 45  usuários,  dez  por  município  de  301  mil  à  500  mil  habitantes,  totalizando  20 usuários, 
lembrando que excluí-se essa palavra acima aí, e 16 para municípios com mais de 501 mil habitantes, totalizando 16 usuários. Mais 
36 conselheiros  delegados  natos  do CES/PR, dos quais  a  seguir  a  distribuição por  regional,  sendo:  a 1ª Regional  de  Saúde 
Paranaguá, com 11 delegados; a 2ª Regional de Saúde Região Metropolitana, com 88 delegados de usuários; a 3ª Regional com 22 
delegados; a 4ª Regional com 11 delegados; a 5ª Regional com 26 delegados; a 6ª Regional  com 11 delegados; a 7ª Regional com 
17 delegados;  a 8ª Regional com 29 delegados; a 9ª Regional com 17 delegados; a 10ª Regional com 33 delegados; a 11ª  com 
29 delegados; a 12ª  com 25 delegados; a 13ª  com 13 delegados; a 14ª  com 30 delegados; a 15ª  com 43 delegados; a 16ª  com 
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25 delegados; a 17ª  com 37 delegados; a 18ª  com 24 delegados; a 19ª  com 24 delegados; a 20ª  com 24 delegados; a 21ª  com 
9 delegados; a 22ª  com 16 delegados e 36 conselheiros natos, sendo eles titulares de suplentes dos usuários. Em discussão o 
ponto. SÔNIA – só um pedido de esclarecimento, se a 15ª Regional de Saúde que compreende Maringá é maior que 17ª Regional 
de Saúde de Londrina? O número de delegados é muito maior.  JOSÉ LEITE  -  exato , na realidade a preocupação, foi  uma 
solicitação inclusive de esclarecimento que já veio por escrito de Londrina, só esclarecendo, a Regional de Londrina, porta 20 
municípios, cabendo no primeiro critério quando você verifica 300 municípios de até 40 mil habitantes, então isso subentende que 
cada município por si próprio já teria direito a um delegado e por sua vez por número de população você eleva seu número de 
delegados.  Então  só  para  esclarecer,  Londrina  tem  20  municípios  e  Maringá  tem  municípios  30  municípios,  se  for  fazer  a 
diferenciação, não entra aqui população, nesse critério não é população da regional, é população do município, não excede sobre a 
população  da  regional  e  sim  sobre  a  população  do  município.  Inclusive  critérios  que  vai  ser  encontrado  mais  na  frente  de 
redistribuição de delegados para municípios e não para regional. Está esclarecido Sônia? “Ok”. Eu vou acatar uma sugestão aqui da 
mesa,  eu vou ler  só os municípios  que tem acima de um delegado,  os  que não forem lidos  aqui  tem automaticamente um 
município. Então quais são os municípios que tem mais de um delegado? Nós temos aqui Paranaguá com 05 delegados, Almirante 
Tamandaré com 05 delegados, Araucária com 05 delegados, Campina Grande do Sul com 03 delegados, Campo Largo com 05 
delegados, Colombo com 09 delegados, Curitiba com 18 delegados, desculpe, houve um engano aqui naquela nova reformulação, 
mas está lá no quadro. 16, Fazenda Rio Grande com 05, Lapa com 03 delegados, Pinhais com 05 delegados,  Piraquara com 05 
delegados,  São José dos Pinhais com 09, Castro com 03, Ponta Grossa com 09, Irati com 03, Guarapuava com 05, Prudentópolis 
com 03, União da Vitória com 03, Pato Branco com 03, eu estou passando aqui, porque eu passei com o total de regional, foi uma 
sugestão da mesa. É necessário continuar? Não é necessário. Então eu vou passar o seguinte, toda e qualquer dúvida que ocorrer 
com relação a isso aqui, esses detalhes primeiro eles estarão com os representantes de inscrições nas regionais e também estará a 
disposição na página. “Ok”? Então vamos tocar o barco. Próximo destaque, no parágrafo primeiro do artigo 6º, a eleição dos 
delegados de usuários deverá ser através da conferência municipal de saúde, acho que complementa a discussão de momentos 
atrás, no parágrafo segundo, os representantes de usuários não deverão ter vinculo empregatícios com o Governo, da mesma 
esfera de Governo e/ou a ocupação concomitante de livre provimento, ou cargo de confiança, ou cargo comissionado, ou cargo de 
chefia no poder executivo, situações que os caracterizam como gestores e ajuízo da entidade pode ser indicativo de substituição do 
delegado. Em discussão: não havendo considera-se aprovado. Artigo 7º a distribuição dos delegados representantes do segmento 
dos trabalhadores de saúde será de 50% dos delegados do segmento dos usuários de cada regional de saúde, totalizando 300 
delegados  conforme  abaixo,  voltando  agora  as  regionais  com os  delegados  de  trabalhadores,  1ª  Regional  05 delegados,  2ª 
Regional 46 delegados, 3ª Regional 11 delegados, 4ª Regional 05 delegados, 5ª Regional 13 delegados, 6ª Regional 05 delegados, 
7ª Regional 08 delegados, 8ª Regional 14 delegados, 9ª Regional 10  delegados,  10ª Regional 17 delegados, 11ª Regional 14 
delegados, 12ª Regional 12 delegados, 13ª Regional 06 delegados, 14ª Regional 15 delegados,15ª Regional 21 delegados, 16ª 
Regional  12 delegados,  17ª Regional  20 delegados,  18ª Regional  12 delegados,  19ª Regional  12 delegados,  20ª Regional  12 
delegados,  21ª Regional  04  delegados,  22ª Regional  08  delegados,  mais  18 delegados  conselheiros  natos,  entre  titulares  e 
suplentes. Em discussão o ponto. Esclarecimento, pois não. JOELMA -  esclarecimento porque da conferência de 2003 para essa de 
2005, vou pegar a Região Metropolitana, era 68 e caiu para 46, então todos estão assim e daí tem uma outra que era 21, Maringá 
era 15 foi para 21, a outra era 08 e foi para 12, era 06 foi para 17, então só para a gente entender isso, eu não consegui entender 
esta questão. JOSÉ LEITE – se vocês se ativeram ao artigo 7ª que está destacado que é o ponto que está em discussão, ele está 
definindo aí qual foi o critério utilizado, a distribuição dos delegados representando o segmento dos trabalhadores de saúde será de 
50% dos delegados do segmentos dos usuários de cada regional de saúde, se determinada regional de saúde teve 20 delegados de 
usuários e óbvio que será eleito 10 delegados de trabalhadores. Com relação a discussão de que outras vezes teve regionais que 
tiveram números maiores de representatividade e agora diminuiu, e outros que tiveram menores foram acrescido de outros, aí eu 
vou lembrar os novos critérios, porque o critério da 6ª Conferência foi de um para 50 mil e o critério que nós utilizamos agora e de 
um para 40, segundo o Dr. Gilberto, humanizou um pouco mais. Na segunda proposta nós teríamos na outra conferência dois por 
município de 50 mil a 99 mil, nós estamos tendo aqui três por município de 40 a 80 mil, então na realidade o bolo foi repartido, 
então em função disso ocorre o que ocorre com Maringá, são 21, ela tem 30 municípios, mais os 10 que ela teria direito, já são 40,  
mais a região de Sarandi que são 43. Então em cima destes 43 quantos você tira? Você tira 22 delegados de trabalhadores, que é o 
que altera as vezes que da a impressão que alguns foram favorecidos mais que os outros não é você tira pela distribuição de 
municípios em cima da regional e você tira 50%. Deu para esclarecer Joelma? DR. GILBERTO – posso dar um opinião já que eu 
fui citado, é brincadeira, ser citado, mas eu sou um cara humano mesmo viu Leite, bastante humano. A questão é a seguinte, o 
entendimento que pelo menos eu estava dependendo desta discussão, primeiro nos critérios da conferência passada você tinha 
uma partição das bases populacionais que ela era diferente da que está proposta agora, você tinha de 0 a 50 mil, de 50 a 100 mil,  
etc. e ia fazendo estas partições, essa diminuiu um pouco a base populacional, ela diminuiu para 40mil e de 40 mil aos 80 mil, etc., 
o que aconteceu está se interpretando o que aconteceu em algumas regiões do estado é que a hora que você junta a divisão por 
regional, as regionais que tem um número maior de municípios e que são todos os municípios com menos de 40 mil habitantes, 
elas acabaram ganhando em termo de números de delegados, ficando com número de delegados maior porque você passa a 
computar nesta contagem o número de municípios, se é a regional de Londrina tem 20 municípios, a regional de Maringá acho que 
são 23 ou 25 municípios, daí isso acaba dando diferença na hora que você fecha e faz a computação final das contagem final da 
contagem dos delegados, eu acho que é essa a diferença. JOSÉ LEITE – obrigado Dr. Gilberto, mas quando eu disse na questão 
de humanizar é porque socializou mais no real a distribuição das vagas.  SÔNIA - o Dr. Gilberto me levantou uma nova dúvida 
agora,  eu  já  estava  não  entendendo,  porque  alguns  municípios  dobraram  e  Londrina  havia  perdido  e  depois  do  nosso 
questionamento ganhou mais um, e vou citar os casos, Jacarezinho, por exemplo, dobrou Apucarana quase que dobrou, Maringá 
aumentaram 06, Ivaiporã 04, eu estou citando aqui as regionais e quando ele em Londrina conta a regional com 20 municípios e 
nós temos 20 delegados, então eu queria que você me explicasse Londrina então vai ter um delegado de trabalhador, eu não estou 
entendendo. JOSE LEITE – vamos voltar na questão dos usuários novamente, Londrina não tem um delegado, Londrina eu acabei 
de fazer a leitura. SÔNIA – quando ele coloca dentro da regional aqui no trabalhador, já são 20 municípios vai dar entender que 
nós vamos ter aqui pelo número de municípios.  JOSÉ LEITE - não Sônia, eu estou dizendo em relação a proporcionalidade, eu 
acabei de ler nesse momento, inclusive quantos delegados Londrina teria, que Londrina tem direito, dentro daqueles critérios de 
tirar delegados que era o que o Gilberto estava tentando explicar agora, que era de 01 para 40, de 40 para 80, de 80 para 200 , 
Londrina se encaixa  entre 301 à 500, então ela tem direito à 10 delegados, eleitos em conferência municipal de saúde, por sua 
vez, só esclarecendo, Londrina não perdeu, Londrina teve 08 delegados tirados na conferencia municipal na 6ª e dessa vez ela 
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aumentou, ela passou para dez, então não perdeu.  CLÁUDIO – só para tentar esclarecer um pouco melhor, a preocupação da 
comissão quando fez essa divisão por município, considerando mais municípios, visto que nós sabemos da dificuldade que esses 
municípios pequenos tem de organizar os seus conselhos e de ter representatividade na conferência e até para receber essas 
informações, a gente quer tornar a conferência atingível por todos os municípios. Então dividimos por município, cada município 
tem lá até os 40 mil com direito a um representante de usuário, aí na regional os usuários foram divididos por municípios e os 
trabalhadores foram divididos pela regional, de acordo com o número de usuários de todos os municípios daquela regional, então 
50% dos trabalhadores pela regional de acordo com os usuários daquela regional, respeitando aquela divisão dos municípios, JOSÉ 
LEITE – no final a gente vai passar a fonte, inclusive até para efeito de consulta. Estão esclarecida agora Sônia e Joelma. Sônia eu 
pediria a compreensão da companheira e eu acho que mais na frente você vai ver que a sua regional vai ser muito mais beneficiada 
do que da impressão. No parágrafo primeiro, seguindo aí, só foi acrescido à forma de eleição dos delegados dos representantes do 
segmento  dos  trabalhadores  de  saúde,  será  definida  por  plenária  de  trabalhadores  em  cada  regional  de  saúde,  com  o 
acompanhamento da comissão organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná e entidade de trabalhadores que 
compõe o CES/PR, constituindo pré-requisito ter participado na conferência municipal de saúde, só acrescentou a palavra eleição. 
ELAINE – eu queria um pedido de esclarecimento, na última conferência, nas últimas plenárias de trabalhadores a gente percebe o 
seguinte, uma determinada entidade leva 20 pessoas, e tem 40 vagas, e daí essas 20 pessoas com as outras entidades não 
conseguem todas se inscrever, porque a entidade ficou só com 05 vagas, vamos dizer, em uma plenária de trabalhadores. Então eu 
estou perguntando, a entidade tem o prazo até o dia 21 de outubro para inscrever os delegados, eu tinha lá 20 pessoas e só 05 
serão delegados e eu não escolho na hora, vamos dizer, ou aqui você está colocando que entidades já vão escolher na hora, 
terminou a plenária eu já tenho que inscrever as 05 pessoas que representarão a entidade para a conferência, porque lá na frente 
no regimento está escrito ou atrás no regulamento esta escrito que as entidades vão ter que mandar titulares e suplentes com 
endereço completo e etc., até tal data, e daí fica conflitante, então primeiro o esclarecimento e depois eu tenho uma proposta se o 
meu esclarecimento não ficar claro. JOSÉ LEITE - realmente a gente vai voltar naquele ponto que a gente elencou logo no início, 
naquele processo de prorrogação,  nesse caso que estabelece a data até o dia  20 a realização das plenárias de trabalhador, 
estendendo-se as conferências municipais até o dia 16, isso é óbvio, você vai ter cinco dias somente para fazer 22 plenárias do 
segmento de trabalhadores, só para se ter uma idéia. Com relação a isso aí, agora no caso a gente vai ter que estar estabelecendo, 
a comissão vai ter que se debruçar com relação a isso aí, porque você vai encontra aí que quem vai definir as regras e a tabela, 
inclusive para as plenárias de trabalhadores vai ser a comissão, e gente vai ter que debruçar sobre isso aí e apresentar essa tabela, 
essa forma de escolha inclusive, porque vai ter que refazer essa discussão, até ver qual vai ser a possibilidade de se fazer de como 
vai ser feito isso aí, realmente o que eu acabei de dizer no início da aprovação do período, que a gente estaria complicado em 
relação a isso aí. Com relação dessa intenção aqui, só deste esclarecimento aqui, não as entidades, a plenária de trabalhadores se 
dará a escolha no seu segmento a partir do momento que você tenha o número de delegados da regional, a partir do momento que 
você já tenha o número de delegados estabelecido. As entidades que participarem do processo eleitoral da conferência e que irão 
para plenária dos trabalhadores regionais, aí estabelece aquele princípio que nós já fizemos várias vezes e que você já fez parte 
disso várias vezes, que estabelece primeiro para cada entidade presente de trabalhadores, uma vez contemplando e sobrando vaga 
o restante disputa-se na proporcionalidade. ELAINE - então Leite é bem isso, primeiro a tua fala diz assim, a comissão vai ter que 
definir o critério, o texto diz assim: a forma de eleição dos delegados será definida pela plenária, então a tua fala confronta com 
isso aqui e o que, eu quero dizer é o seguinte. JOSÉ LEITE – a forma de eleição, não é escolha. ELAINE – veja bem, você diz 
assim, eu posso estar equivocada, mas eu entendo assim, a forma de eleição dos delegados representantes do segmento dos 
trabalhadores, então eu estou elegendo delegado, para mim é assim, a forma de distribuição da vaga das entidades presentes na 
plenária  dos segmento dos trabalhadores,  será definida  na plenária,  porque daí  eu estou falando da distribuição de vaga de 
entidade de presente na plenária e não da eleição do delegado, porque é igual eu falei, eu tenho 40 pessoas representando o 
Sindprevs ou o SindSaúde, só que nós ficamos cada um com duas vagas, como é que a gente tira dos 40 duas vagas ali na hora, 
entendi, então é isso que eu estou dizendo e aí eu estou propondo um outro texto, que é a distribuição das vagas das entidades de 
trabalhadores de saúde presentes na plenária de trabalhadores será definida com o em cada plenária com o acompanhamento da 
comissão organizadora, porque eu não estou elegendo na plenária delegados, eu estou distribuindo vaga, é diferente. JOSÉ LEITE 
- eu acho que não é conflitante não Elaine, formula o texto, a gente pode trabalhar isso, não tem problema, tudo que for para 
contribuir a gente não tem nada a se opor em aceitar: Parágrafo primeiro do artigo 9º, foi acrescentado aí, a forma de escolha dos 
delegados representantes da administração pública será definida pelo órgão regional do Ministério da Saúde, pela SESA / ISEP e 
pelo COSEMS, com a presença de membro da comissão organizadora da 7ª CES ou representante do Conselho Estadual de Saúde 
designado pela mesa, só foi acrescentado isso. “Ok”. Da sessão dois, das inscrição dos delegados a comissão organizadora proporá 
às regras de inscrição dos delegados representantes do segmento de usuários os quais deverão ser aprovados pelo CES/PR. “Ok”. 
Parágrafo primeiro, encerrado o prazo das inscrições, as vagas que não estiverem. Parágrafo segundo, a inscrição de delegados de 
usuários e de trabalhadores será efetuada junto a regional de saúde até o período de 20 de outubro, porque 21 é aqui na secretaria 
executiva, retira o período então. Próximo artigo 11º, o prazo máximo para inscrição de delegados para a 7ª Conferência Estadual 
de Saúde do Paraná, inspira obrigatoriamente às 18hrs do dia 21 de outubro de 2005, na secretaria do CES, na sede da SESA / 
ISEP. GORETTI – só quero uma alteração aí, uma sugestão, para a gente até organizar mesmo todo esse processo de organização 
da conferência, é que fique assim, é do dia 21 de outubro de 2005, na comissão executiva da 7ª Conferência Estadual de Saúde do 
Paraná, junto a sede do CES, na SESA, porque já vem os envelopes destinados à comissão executiva da 7ª Conferência. ARTELE - 
já passou, eu sei que eu estou errada de retornar, mas é só uma questão de esclarecimento, aqui neste parágrafo segundo do 
artigo 7º, eu só quero deixar registrado, onde diz deve ser avaliado como possível impedimento da representação do segmento, eu 
tiraria esse possível, eu sei que estou atrasada com a leitura, que acabou passando batido, porque esse possível deixa dúvida. 
JOSÉ LEITE – eu acho que a comissão entende da mesma forma que a companheira esta pedindo desculpa ela pediria desculpa 
também, porque matéria votada não se retorna para votação companheira, isso está na 333 que normativa a regulamentação 
geral. Senhora coordenadora da comissão executiva, há uma proposta aqui seja encaminhado a comissão executiva as inscrições de 
delegados até o dia 21 de outubro de 2005. GORETTI - não Marlene ele só esta pedindo para você participar aqui da discussão, 
porque eu estou pedindo que fique no regulamento que o destino, para onde deverá ser enviada as inscrições. As regionais reúne 
tudo lá, para onde é que vem? Para vir já dirigida, a comissão executiva da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, junto ao 
CES/PR na sede da SESA/PR, Rua Piquiri, põe tudo, número, CEP, só detalha para quando chegar os envelopes, as inscrições não 
se perderem, não ficar achando que é expediente outro do Conselho, já vem dirigido para a comissão executiva que deverá dar 
tratamento  às  estas  inscrições.  Vai  mandar  para  a  informática,  vamos  organizar  e  etc.  “ok”.  Alguém contrário?  Não.  Então 
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aprovado. Parágrafo único, as fichas de inscrição deverão conter nome do segmento do subsegmento legíveis e nomes legíveis do 
delegado titular e de seu respectivo suplente, bem como dados referentes à entidade, órgão ou instituições de sua abrangência, 
com  base  já  naquela  própria  orientação  dessa  resolução  que  acabou  de  ser  aprovada.  Vamos  lá  para  a  sessão  três,  dos 
observadores. Parágrafo único, a comissão organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, reservará o direito de 
limitar as inscrições de observadores até 20% do total de delegados, para que não haja prejuízo para a organização do evento ou 
venha comprometer os trabalhos de grupo. Em discussão: ELAINE – posso explicar, chegamos aqui, nós fizemos uma observação, 
se são dois dos participantes, não é nesse parágrafo único, é nesse artigo 12º, nós estamos entendendo o seguinte, que deixar 
assim, que os observadores participarão da 7ª, dentro do prazo estipulado pela comissão organizadora nós pareceu, e até estava 
conversando com a Cristiane agora e gente pensando se apresenta ou não este destaque, achamos o seguinte, que um conselheiro 
municipal,  um  delegado  de  uma  conferência  municipal,  se  ele  não  conseguiu  sair  delegado  para  conferência,  ele  tendo  o 
regulamento na mão, já de pronto na conferência,  ele pode se programar para ser observador  se data estiver estipulada no 
regulamento, então assim tentando facilitar a vida das pessoas, a gente pensou que podia colocar assim, dentro do prazo e já falar 
o prazo, até o dia 02 às 10hrs da manhã, ou a partir do dia 01 de dezembro até o dia 02 às 10hrs da manhã, mas de alguma forma 
dizer para o delegado usuário, trabalhador ou qualquer que seja ele, que ele já se organize que ele já tenha prazo, para que não 
abra ali  na hora e depois  tenha um monte de observador que chega e diz assim, mas eu estava na fila  esperando para me 
inscrever, eu fiquei  3 horas, daí você já diz estava aqui no regulamento que era até esse horário, nós achamos que é mais 
democrático.  JOSÉ LEITE  - é pertinente e inclusive nós fizemos a discussão ontem, inclusive com relação a data, Elaine, em 
relação  a questão para se estabelecer data, para se ter uma idéia, na 6ª Conferência, no mesmo 20% abriu-se as inscrições para 
os observadores, em duas horas encerrou-se o número total de 20%, se você estabelece o período muito longo, então muita gente 
pode acabar sendo prejudicada nas inscrições,  porque deixa de chegar, muitas vezes de ter uma fila grande, não eu vou deixar 
para fazer amanhã porque amanhã eu tenho prazo até tal hora, e acaba tendo o risco de vir no outro dia naquele período e já ter 
se encerrado as inscrições, e uma vez que você garantindo que ela será até aquela hora, eu acho que é questão de redação, é 
questão de estabelecer se o seguinte, abrir neste caso, eu até concordo de fazer esta discussão, mas fazer o seguinte, até que se 
encerre o percentual de 20%, não se estabelece período, você tem que garantir o período.  ELAINE – então vamos fazer uma 
tentativa de uma redação, deixamos isso em aberto e a gente tenta negociar. Pode ser? JOSÉ LEITE – tudo bem, estamos aqui 
para fazer acordo mesmo. GORETTI  – só para deixar registrado, neste artigo 12º ainda e também serve para o artigo 14º os 
parágrafos segundo e terceiro, o nome da conferência é 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, que hora se escreve de um 
jeito e hora de outro, óbvio há redundância se a gente falar, 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná. JOSÉ LEITE – “ok”, 
fazer as correções onde houverem e normatizar. Com relação agora no artigo 14º, tema da conferência, do temário. A conferência 
terá como tema central, Saúde do Cidadão, Pacto de Gestão, Responsabilidade dos Três Níveis de Governo, e Controle Social. 
Parágrafo  primeiro,  o tema sugerido  para abordagem das conferências  municipais  será Saúde do Cidadão,  Pacto  de  Gestão, 
Responsabilidade dos Três Níveis de Governo, e Controle Social.  GORETTI – a gente não precisa repetir, a gente pode dizer o 
tema central será sugerido para ser abordado em todos às conferências municipais de saúde do Paraná. JOSÉ LEITE – parágrafo 
terceiro, a mesa de abertura da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, será composta pelo Secretário Estadual de Saúde, 
Presidente do CES/PR, pelo Coordenador da Comissão Organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná e demais 
autoridades,  lá  no artigo  17º  serão  admitidas  teses  sobre  o  tema  central  para  orientar  os  orientar  os  trabalhos  de  grupos 
previamente inscritos junto a comissão organizadora até 21 de outubro de 2005. Parágrafo primeiro, as teses de subsídios sobre o 
tema da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, deverão ser referendadas mediante assinatura de representantes legais de 
três entidades de âmbito estadual devidamente reconhecidas ou por conferência municipal de saúde. Parágrafo segundo, as teses 
de subsidio deverão ser de no máximo três laudas e deverão ser entregues disquete com extensão no “doc.” gerado nos programas 
Word for Windows, versão 6.0 ou superior com fonte arial, tamanho 12, espaços duplos, tese manuscrita ou datilografadas não 
serão aceitas. Próximo, capítulo 4º da organização, só tem um parágrafo único no artigo 20º, em caso de eventual impedimento a 
comissão organizadora indicará o seu substituto especificando a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, será presidida pela 
presidente do CES/PR, com a relação a presidente da conferência, aí foi acrescido, tem mais um tema que eu não estou achando 
em relação aos subtemas, aí foi acrescentado no caso a comissão executiva, que já está, a comissão organizadora, lá no capítulo 5º 
da programação, só foi o parágrafo segundo, os relatórios finais das oficinas serão incorporados para os subsídios para os trabalhos 
de grupos da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná. No parágrafo primeiro,  tem aí no dia 1º de dezembro iniciara o 
credenciamento e abertura oficial e serão organizadas as oficinas de trabalhos com os seguintes subtemas, isso aqui a gente já fez 
a comunicação, inclusive a várias comissões e gente vai ratificar isso aqui agora, e vamos até tentar negociar um período máximo, 
para as comissões definam aquelas que estarão dispostas a fazer as oficinas, os trabalhos de grupos na pré-conferência que seria 
para o dia 1º. Primeiro a intenção é a seguinte na 6ª Conferência foi feito uma série de oficinas das comissões sobre uma série de 
temas, nessa conferência, também na 7ª, a gente está propondo fazer oficina temática das comissões e isso somente para o dia 1º, 
que  no momento,  normalmente  para  ocupar  o  espaço,  para  dar  alguma  atividade  para  o  pessoal  que  for  chegando,  estar 
participando do evento e até que se libere a questão da inscrição de delegados. Qual é o objetivo disso aqui, primeiro a gente 
precisa saber das comissões, inclusive a gente vai pedir a mesa na próxima reunião, que oficialize isso junto as comissões já, para 
que definam o mais breve possível a gente estaria propondo aqui as data destas comissões até a reunião de junho. Seria isso? No 
máximo até a reunião ordinária de junho, para definir até que a gente acrescente isso aqui e se defina, e se a gente definir agora o 
período destes subtemas, só seria acréscimo depois. Parágrafo primeiro do artigo 22º. GORETTI – nós não podemos aprovar um 
parágrafo aqui, no caso é o primeiro do artigo 22º com pontinhos, a gente tem que fechar a idéia, a minha proposta, que no dia 1º 
de dezembro iniciará o credenciamento, abertura oficial e serão organizadas as oficinas de trabalho propostas pelas comissões do 
CES/PR, e entre nós já estamos um acordo que as comissões tem que discutir isso, propor as suas oficinas e vamos aprovar como o 
coordenador falou até a nossa reunião plenária de junho, reunião ordinária de plenária em junho:  JOSÉ LEITE  “ok” pessoal. 
Parágrafo quarto, as mesas redondas deverão ser compostas pelo quatro segmentos representados no CES/PR, indicados pelos 
mesmos, ou seja, cada segmento indica o seu palestrantes na mesas redondas a serem compostas. O parágrafo 6º, no dia 04 de 
dezembro, plenária final, leitura das do nome das entidades, órgãos e instituições, eleitas para compor o novo Conselho Estadual de 
Saúde, gestão 2006 / 2007 e encerramento da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná. GORETTI - Elaine me ajude, se a 
gente pode aqui no parágrafo quinto de artigo, aí no dia 03 de dezembro serão realizados trabalhos de grupos e eleições do CES 
para gestão 2006 / 2007 vírgula, quando serão consideradas as entidades, órgãos e instituições cadastradas no CES/PR, conforme 
resolução número 12, eu acho que vai ficar 12, que essa resolução nós aprovamos hoje, fazendo constar aqui a gente quer divulgar 
junto, tem que mandar a resolução junto, todo mundo vai ficar sabendo e amarra como eu me comprometi na hora da discussão, 
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quero saber se você de acordo com essa redação para a gente poder colocar neste lugar e desta forma.  JOSÉ LEITE – tem 
entendimento pessoal? ELAINE – pelo o que eu entendi acho que não tem desacordo, talvez fosse bom fazer a leitura de novo, 
mas só isso Goretti,  acho que não tem problema.  GORETTI – parágrafo quinto do artigo 22º, no dia  03 de dezembro será 
realizado trabalhos de grupo e a eleição do CES/PR, para a Gestão 2006 / 2007, quando serão consideradas as entidades, órgãos e 
instituições cadastradas no CES/PR, conforme Resolução número 12/05. JOSÉ LEITE – a palavra previamente, se você tem uma 
resolução ela já estabelece que seja prévia já.  EUVIRA – é só um esclarecimento aqui, voltando atras um pouco, aqui não tem 
horário, no dia 1º de dezembro iniciara o credenciamento e abertura oficial, não tem horário. JOSÉ LEITE - esse horário vai para o 
regimento quando começa a se estabelecer  o cronograma no regimento.   Vamos lá ao artigo 23º só foi  acrescentado inciso 
primeiro, promover a divulgação da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná. O artigo 24º solicitar a mesa, essa é competência 
da coordenadora da comissão organizadora, só foi acrescido ali solicitar a mesa diretora do CES/PR, a convocação das reuniões 
ordinárias  e  extraordinárias  da  comissão  organizadora.  No  capítulo  sétimo,  dos  recursos,  parágrafo  único,  os  delegados  de 
entidades, órgãos e instituições.  GORETTI -  para fazer constar, parágrafo único, artigo 25º nós aprovamos o artigo 3º que 
quando tratamos do segmento dos usuários e do segmento dos trabalhadores nós falamos entidades, claro usuário sempre estão 
representados por entidades e de trabalhadores entidades e órgãos, podem ver lá o artigo 3º nós já 
aprovamos, e aqui a gente está falando só do segmento de usuário e de trabalhadores e estamos tratando de instituições, então 
estou pedido para retirar, deletar as palavras aí, ou instituições, então a redação fica, os delegados de entidades e órgãos de 
usuários e de trabalhadores terão direito á alimentação, hospedagem e ao translado. JOSE LEITE – deletar aqui ou instituições é 
isso?  No capítulo oitavo das disposições finais, foram acrescentados no artigo 27º às vagas de usuários correspondentes as duas 
centrais sindicais que questão sob judicie permanece em aberto até o encerramento das inscrições dos delegados, 21 de outubro de 
2005, uma vez não sendo definido a situação das mesmas, as respectivas vagas serão distribuídas da seguinte forma: três vagas 
para o município de Curitiba e uma vaga para o município de Londrina, conforme artigo 10º parágrafo 1º deste regulamento, em 
discussão: TEREZA – CRESS/PR, na verdade é só um esclarecimento, eu gostaria de saber se estando o sob judicie, se as duas 
centrais podem estar se escrevendo, seria uma primeira dúvida. JOSÉ LEITE - esse aqui foi um  ponto que a gente discutiu  ontem 
e inclusive bastante demorado, primeiro o seguinte, nós tínhamos uma proposta de um destaque, inclusive que só se considerasse 
delegados  natos  que  foram  empossados  através  do  decreto  especifico  que  a  da  a  posse  esse  conselho,  pois  bem  se  nós 
pautássemos por esse decreto, que considera só esses uns, a gente não pode esquecer jamais que as entidades estando sob 
judicie, elas podem ter um parecer a qualquer momento e podem inclusive, uma vez sendo favorável pode vir a compor esse 
conselho aqui, não cabe a gente julgar, fazer a pré julgamento, então a gente tem que deixar o espaço dela aberto até o período 
máximo de inscrição porque uma vez se houver qualquer parecer em relação a isso aí  e por ventura vir a retornar a esse conselho, 
elas garantem a vaga de conselheiro nato, porque de toda forma ela foram eleitas  e tem o direito de estar compondo, uma vez 
não definindo até o último período que será dia 21,  ai automaticamente elas estarão  perdendo as vagas, porque a partir daí 
começa às redistribuições de vagas, aí automaticamente a inscrição dela terá que se dar na conferência local ou municipal de 
origem onde ela vai disputar a sua vaga. TEREZA - a segunda dúvida seria quais foram os critérios, porque Curitiba levaria três 
vagas e Londrina uma vaga. JOSÉ LEITE - respondendo mais uma vez, eu vou chamar a atenção lá para o artigo 10º parágrafo 
primeiro que está citado aí, artigo 10º parágrafo primeiro, a comissão organizadora proporá, vamos ler só o parágrafo, encerrado o 
prazo das inscrições, as vagas que não estiverem devidamente preenchidas serão redistribuídas aos municípios e de Curitiba, 
Londrina e Foz do Iguaçu. TEREZA - mas isso não fere a questão proporcionalidade da participação na conferência é uma dúvida 
que eu  tenho,  estou  perguntando  E  eu  acho que isso  deveria  ser  suprimido,  não  teria  que entrar  em questão  porque é  a 
participação na conferência que vai definir quem vai ter mais ou menos vagas, é a minha opinião. JOSÉ LEITE - Tereza quando a 
gente está antevendo estas situações aqui de colocar e de deixar o espaço, não só desse caso aqui, mas tenho artigo anterior, os 
municípios que não fizerem as suas inscrições até o período do hábil, as vagas serão distribuídas aos municípios com maior número 
de habitantes, quais são esses municípios é justamente Curitiba e Londrina, então naquele momento que a Sônia estava brincando 
aqui, que ela se sentia prejudicada, eu falei não, pelo contrário, ela pode ser muito mais beneficiada. ELAINE - gente nós estamos 
falando de central sindical, que eu queria falar com o seguinte, primeiro se a força retirar a ação como ela já prometeu nesse 
conselho, e porque que a força entrou com a ação, porque ela não ficou com nenhuma vaga, nenhuma vaga nesta gestão que se 
encerra em dezembro, para a próxima eleição ela pode se candidatar assim como a CUT ou qualquer outra central sindical, é outra 
história, a CUT ou qualquer outra central sindical vai se inscrever em Curitiba, em Cascavel, em Londrina e etc., portanto ela vai se 
inscrever como central sindical, como é que a vaga dessas centrais sindicais que vão se inscrever por aí afora, nas conferências 
municipais e vão se cadastrar aqui. Podem ser redistribuídas? JOSÉ LEITE - Elaine essa vaga, quando a gente está colocando a 
situação, tanto é que ela está sendo distribuída, são vagas de usuários que estão sendo distribuídas para usuários, independência 
de ser central ou de ser qualquer uma outra, o espaço dela está garantido desde que haja algum parecer até o dia 21 dela e da 
outra entidade independente desta questão. ELAINE - mas veja se são as vagas que estão sob judicie, essas quatro vagas, vocês 
estão falando e para mim não estava claro, que as vagas de usuários de delegados natos das centrais sindicais que estão sob 
judicie, que no caso CUT ou tem gente que entende CUT força sindical, então essas quatro vagas que seriam natas do conselho 
estadual, isso aqui tem que ficar claro, vão ser redistribuídas se nenhuma outra central sindical, elas só vão ser redistribuídas para 
Curitiba e Londrina se nenhuma central sindical se inscrever gente, ela para vaga de central sindical. GORETTI - a gente concorda 
com você que tem que melhorar a redação, então para não comprometer e inclusive dar margem a outras interpretações fora 
daqui, a gente tirar a correspondentes as duas centrais sindicais, que é um detalhamento, isso todo mundo aqui sabe, quais são as 
vagas de usuário que estão sob judicie,  mas vamos colocar  aqui  para não criar problemas,  vai ser as vagas de usuários de 
delegados natos que estão sob judicie, permanece, aí mudamos essa redação, agora qual é o entendimento isso tem que ficar 
claro, elas estão sob judicie hoje, poderão ficar sobre judicie até o dia da conferência e então esses delegados natos aqui usuários 
não ocuparam essas vagas natas, porque estão sob judicie, na conferência e no novo processo eleitoral, todos os inscritos que 
passaram pêlos critérios principalmente de participar da conferência, e estarão lá e vão participar do novo processo eleitoral para a 
nova gestão do CES/PR, uma coisa é daqui até a conferência, outra coisa é na conferência e depois da conferência, aqui falando 
até a conferência, a gente está antevendo, a gente está criando condições para chegarmos com tranqüilidade na conferência e não 
ter que esperar lá e perder tempo em reunião plenária de conferência  para resolver  essa questão, estamos resolvendo aqui, 
porque tentamos resolver antes não conseguimos, foi para juízo e  em juízo não é o cabe mais a nós, então está aqui previsto 
como é que vamos nos comportar até lá. DR. RUY - uma das intenções da comissão organizadora quando colocou esse item, foi 
pela última vez e também a organização da 6ª. GORETTI - é a proposta de resolução.  Em regime de votação, ela deverá receber 
pela ordem, por que é a terceira resolução que nós vamos aprovar no dia de hoje, e a gente tentou dar uma ordem e ela receberá 
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o número 13, então a resolução 13 de 2005, do CES/PR. ELAINE - tem a questão do artigo da plenária de trabalhadores e de 
observadores, uma que a Cristiane propôs. GORETTI - tem redação?  Mas a entendimento, é só ler a redação?  O plenário está 
tranqüilo referente ao que foi discutido, é só leitura?  A comissão organizadora já recebe aqui o parágrafo primeiro do artigo 7º, a 
distribuição  das  entidades  dos  representantes  do  segmento  dos  trabalhadores  de  saúde  será  definida  por  plenária  dos 
trabalhadores em cada regional de saúde e aí segue tudo igual é a questão da vaga, está correta a nova redação, está de fato 
melhor e correta. JOSÉ LEITE - quem foi que fez a dos observadores?  Eu só proporia suprimir a partir das 18h do dia 1º, que 
ficasse estabelecido no regimento a partir da abertura da inscrição, eu estou falando o seguinte, abriu a inscrição, se ela for abrir às 
5h ou às 15h horas, independente disso, a partir do momento que se abrisse o processo de inscrição, abre-se para o observador 
também, haverá condições e infra-estrutura disponível  para isso.  GORETTI -  então o artigo 12,  dos observadores farão sua 
inscrição no dia 1º de dezembro, encerrando se o as inscrições no momento que atingir o número de 20% do total de delegados da 
7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  20% é  240  observadores,  nós  vamos  dar  a  redação  bem certinha,  mas  há 
entendimento da idéia, da proposta.  Então em regime de votação, resolução que deverá receber o número 13 do CES/PR, que a 
prova o regulamento da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, a realizar se em Foz de Iguaçu nos dias 1º, 2, 3 e 4 de 
dezembro de 2005.  Votação por favor, manifeste-se os favoráveis, vamos contar por que é matéria importantíssima 
para constar em ata, bem alto e bem erguido e não abaixa até o final da contagem.  23 votos favoráveis, nenhum 
contrário e nenhuma abstenção.  Então aprovado o regulamento da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná 
com 23 votos favoráveis.  Muito obrigada.  Mais um documento a ser aprovado por esse plenário, eu vou pedir o seguinte, já 
são quase 18h, nós estamos depois das atas no primeiro ponto de pauta, nós havíamos previsto 1h, porque achamos que a 
resolução já estava bem discutida, que já tinha feito os destaques que era só dar retorno dos destaques, por fim nós estendemos e 
estamos até agora, então essa proposta de orientações da comissão organizadora que deve ser apreciadas aqui, já estão aí com 
vocês, a Mesa Diretora já apreciou, a comissão organizadora só tem um pequeno acréscimo de quero dizer para os senhores que a 
mesa pode observar, é que na verdade ela está sistematizando que cada conselho municipal, cada conselheiro de saúde tem que o 
observar para a sua participação na 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, então é só uma sistematização da parte legal, da 
nossa parte do regulamento, para a gente ir organizando mesmo todo esse processo da 7ª Conferência Estadual de Saúde do 
Paraná.  Então, por favor, não vamos perder muito tempo, ele é para ajudar não  para nós ficarmos perdendo muito tempo na sua 
discussão. JOSÉ LEITE todos têm essa proposta, essa recomendação, a orientação para a participação na 7ª Conferência Estadual 
de Saúde do Paraná, já é a quarta vez que isso aqui já vem para esse plenário e uma vez que todos estão de posse a gente só vai 
perguntar o seguinte, alguém tem algum destaque em relação a isso aí. VALDIR - tem uma questão que eu fui encaminhado pela 
mesa e pela mesa foi encaminhado para a comissão organizadora, porque aqui fala de sob segmentos e tem uma proposta e nos 
subsegmento de usuário, contemplando a Lei 8.142, a Lei Estadual 10.913, 11.188 a Resolução nº 333 do CNS, os subsegmento do 
segmento de usuários seriam sintetizados em cinco segmentos, então foi apresentado esta proposta para a comissão organizadora 
e eu não vi essa questão contemplada. JOSÉ LEITE - só esclarecendo a proposta de orientação que está sendo apresentada é de 
orientação para a escolha de delegados e orientação para a organização das conferências, eu já falei com um o Valdir e a gente 
precisa avaliar a proposta de estruturação de organização de conselho eu acho que ela não estaria, a gente não conseguiu fazer 
essa discussão ontem na realidade Valdir, não estaria a estruturação de organização, ela não estaria vista nessa resolução e sim em 
regulamento ou em regimento interno, pode ser apresentado futuramente até de inclusão em próprio regimento interno no caso. 
GORETTI - de fato a gente reconhece que o conselheiro Valdir, vice-presidente, vem insistindo com essa proposta, não entrou no 
regulamento que acabamos de aprovar, Valdir então, uma apelo que eu faço que a gente trabalhe um pouco melhor enquanto 
Mesa, inclusive e que possamos quando da definição da comissão eleitoral,  porque isso vai servir  para nortear o trabalho da 
comissão eleitoral, que é uma interpretação nossa em relação ao segmento já estabelecido na lei e a proposta dele então é de 
reunir em subsegmento, então se já está na lei, tem uma proposta que vem para facilitar o processo eleitoral, quando a gente 
definir a comissão organizadora e o trabalho da comissão eleitoral e você fazer a sua proposta, traz para a mesa e vamos discutir 
na mesa e vamos organizar então o que será a tarefa de responsabilidade da comissão a eleitoral, mas, por favor, não deixem a 
gente esquecer que vamos colocar lá quando a gente trabalhar a comissão eleitoral.  Vamos lá, agora o documento, por favor, 
pedir a colaboração o documento de todo mundo em mãos com as orientações para a participação na 7ª Conferência Estadual de 
Saúde do Paraná, a realizar se em Foz de Iguaçu de 1 a 4 de dezembro de 2005.  Todo mundo achou, vamos lá? JOSÉ LEITE - 
mais uma vez que eu queria perguntar, tem algum ponto de destaque nisso aí,  uma vez que todos já tem? SÔNIA - quando fala 
aqui, que na última conferência alguns delegados com estavam inscritos como conselho local, eu quero defender porque acho que 
foi um dos casos em Londrina que tinha delegados inscritos enquanto conselho local, eu quero prestar um de esclarecimento à essa 
plenária, conselho local em Londrina é composto somente de usuários, cada unidade básica de saúde tem um conselho local de 
saúde, unicamente composto pelo segmento de usuários, são só os usuários que participam e trabalham em  função da melhoria da 
condição de atendimento da Política Pública de Saúde. Então quando coloca aqui que o conselho local ele faz parte desse conselho 
outras entidades e outras representações que não seja só o usuário no caso de Londrina é diferenciado, então quando você coloca 
aqui  que  não  vai  ser  considerado  os  conselhos  locais,  eu  tenho  uma preocupação,  porque  ser  algum conselho local  quiser 
participar, sendo de lá, ele tem esse direito, Londrina tem inclusive projeto, é lei, conselho local de saúde em Londrina é aprovado 
por lei, e é uma entidade.  JOSÉ LEITE - uma pergunta a entidade é conselho local? É esclarecimento, eu queria tirar a dúvida 
mesmo,  esses  componentes  que  estão lá  no  conselho  local  eles  representam o  que?   Eles  não  são  representantes  de  um 
associação. SÔNIA – não.  Alguns são e alguns não, nós temos, por exemplo, a Madalena que é só uma usuária da unidade de 
saúde, a Gertrudes que também só é uma usuária da unidade de saúde, quem vai compor a entidade, entidades vão compor, são 
os conselhos regionais lá em Londrina, obrigatoriamente você não precisa ser de uma entidade para participar do conselho local, 
então eu gostaria de ter sobre isso um entendimento melhor. JOSÉ LEITE - que essa questão de esclarecimento é pertinente, ela 
não necessita ter mais debates neste quesito, primeiro porque, vou só à proposta, os artigos omissos nesse regulamento serão 
redigidos pela comissão organizadora ou comissão eleitoral.  Primeiro ponto, é conselho local, é instituição? Compete o que? Vocês 
provarem isso aí na inscrição de conselho local que ela é uma instituição e garante a inscrição. GORETTI - primeiro que a Sônia fez 
e esclarecimento, que ela não fez proposta.  Segundo, conselho local lá de Londrina, que a gente nem sabe se vem ou não, 
terceiro, isso aqui são orientações, vou repetir é um conjunto de questões para a orientar e facilitar a organização da 7ª 
Conferência Estadual de Saúde do Paraná, então por favor se não tenha nenhuma outra questão, nenhuma proposta de 
acréscimo aqui.  Vamos considerar aprovado.  Acabou a 7ª Conferência.  Orientador.  JOEL – eu quero pedir esclarecimento à 
presidente da mesa, a Sônia fez um pedido de esclarecimento encima do que esta ocorrendo aí, diz aí na recomendação que está 
proibido de participar então não é aprovar, a Sônia está passando batido.  GORETTI - ela não fez proposta, foi um pedido de 
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esclarecimento da realidade de Londrina. JOEL -  então nós vamos propor que tire desta recomendação a questão de proibição, 
nós vamos para a votação, nós estamos aqui dizendo que em Londrina os conselhos tem estatuto e tem regimento, lá Londrina nós 
participamos como conselheiros locais, quando nós viemos para cá nós somamos na questão dos conselhos regionais,  quando 
chega aqui  nós somamos com o MPS nós disputamos as  vagas a nível  estadual  com o MPS.  GORETTI -  então não chega 
representantes. JOELMA – chega, vem muitos conselheiros de lá escrito como conselho local. GORETTI - olha a gravidade do que 
está acontecendo aqui, nós não temos o regimento interno do conselho que recebe aqui os órgãos,  entidades e instituições. 
JOELMA - e eles são entidades, os conselhos locais em Londrina são entidades, tem uma lei que são entidades, você entendeu não 
tem gravidade, porque eles são entidades.  JOSÉ LEITE - Joelma eu gostaria que você se ativesse como se refere ao parágrafo 
aqui, quando você diz aqui, foi constatado na última conferência estadual de saúde que muitos delegados que estavam inscritos 
como conselho local ou conselho municipal, conselho local ou conselho municipal são compostos por diversas entidades, não só de 
usuários, por tanto não são entidades organizadas da comunidade e não podendo o delegado indicar se de conselho local ou 
conselho municipal, como sua entidade na conferência não serão aceitas inscrições como representante de conselho local ou do 
conselho municipal, só esclarecendo, uma vez em que o conselho local é uma entidade, eu volto a repetir, ser houver inscrição 
como conselho local de Londrina, e vocês provarem que ela é uma entidade não tem o porquê desta discussão, porque vocês estão 
provando  que  é  uma  entidade,  e   o  regulamento  estabelece  órgão,  entidade  e  instituição.  DR.  GILBERTO  -  questão  de 
encaminhamento, o encaminhamento que eu quero sugerir é o seguinte, na verdade uma coisa que têm emperrado essa nossa 
discussão hoje, está faltando certa objetividade na discussão há muita justificativa e explicação para cada tópico desse que está 
sendo discutido, em relação a esse aspecto aqui, eu acho que tem que ter uma proposta concreta, qual é a proposta, basicamente 
nós temos assim, duas possibilidades de propostas, de partida, uma possibilidade de proposta é continuar o texto como está, outra 
possibilidade de proposta é suprimir ou modificar o texto.  Então eu queria pedir para o plenário que a gente como a proposta de 
encaminhamento, que a gente agisse um pouco mais objetivamente, então em relação a esse documento, há uma divergência por 
parte dos conselheiros de Londrina em relação a esse texto porque eles entendem que isso vai comprometer a participação de uma 
forma de organização comunitária que eles têm que se caracteriza com esse nome, embora seja uma entidade, então qual é a 
proposta, eu quero a sugerir que se faça o seguinte como encaminhamento, para ver se a gente fecha esse documento e vamos 
para a frente porque temos ainda uma pauta inteira pela frente, sugerir o seguinte, que a princípio se  suprima essa orientação, e 
Londrina faça uma sugestão de orientação em relação a isso, considerando a sua realidade, e se encaminha para a mesa, e aí a 
gente vê se dessa forma fica explicitado a preocupação da mesa que e a de você não confundir o conselho local de saúde com a 
característica de paridade e etc., com um conselho de usuários que é o que vocês têm lá, o que Londrina tem seria aqueles antigos 
conselhos popular de saúde em que você tem um representante de usuários, isso é uma coisa, conselho local de saúde definido 
pelo SUS é outra coisa e aí que o texto está querendo suprimir.  A proposta da seguinte, suprimi-se esse parágrafo aqui e se 
repense uma nova orientação. LIVALDO – Movimento Popular de Saúde, eu gostaria de dizer que parece que por contenção do 
horário, a Sônia levantou esse questionamento aí e esse questionamento que esse questionamento está no meio, eu acho que 
deveria ler o documento a hora que chegar aí e fazer o que o Gilberto está falando, segunda coisa acredito que as entidades que 
estão lá participando, eu sou presidente de um conselho local de saúde, e acho que a maioria desse pessoal que participa dos 
conselhos local de saúde estão envolvidos na associação de moradores que é onde o seu Joel Tadeu vai discutir as vagas, também 
junto com eles,  e eu vou discutir vaga também junto com conselhos locais de saúde, Movimento Popular de Saúde, e acho que nós 
somos presidentes de associações de moradores que alguns estão envolvidos com o Joel e outros envolvidos com o movimento, 
seria isso, que é ler o documento começando pelo começo.  GORETTI  - eu quero saber se tem com os outros pontos nestas 
orientações a serem discutidos, a proposta da mesa é retirar o parágrafo, porque nós precisamos amanhã começar a divulgar a 7ª 
Conferência Estadual de Saúde do Paraná, amanhã tem reunião de diretores e regionais aqui na SESA, depois de amanhã tem 
reunião do COSEMS, nós não podemos perder a oportunidade de passar já o regulamento e essas orientações a esses grupos 
organizados, então eu quero saber se Londrina se sente contemplada, em retirar o parágrafo. “Ok”?  ELAINE - não Goretti, eu 
levantei a mão quando o Gilberto estava falando, alguém aí da mesa viu, que eu queria dizer o seguinte, se nós estamos falando 
que na conferência e nos conselheiros participam  entidades que eu não posso, eu até posso vir aqui como observadora, como 
pessoa, mas como entidade,  eu só posso vir como entidade representando o gestor, o prestador.  Como é que a gente deixa de 
recebe novo inscrição de delegado como conselho local, esse documento volta a discutir, como é que fica em outubro, quando tiver 
inscrição que a Marlene receber inscrição de conselho local, a minha proposta é a manutenção do texto, porque é uma lei municipal 
tem caráter municipal, a lei municipal do conselho local de Londrina ela é restrita aquele município, se aqui nós tivéssemos 399 
municípios.  GORETTI - por favor, eu perguntei antes se havia alguma questão. Você não tem outra questão é só essa? Então 
vamos suspender esse ponto, vamos discutir na próxima reunião do plenário e o documento segue a diante sem esse ponto, 
porque não temos condições de discutir aqui agora, não temos. ELAINE – o compromisso é discutir na próxima reunião esse ponto 
e ver se a gente consegue chegar a um texto de consenso e mandar de novo para os conselhos.  GORETTI – pedir que você 
mantenha a sua posição e pedir para Londrina uma redação. Obrigada. Suspensão do ponto, aprovado documento restante. Acabou 
a 7ª Conferência? Os quatros pontos foram apresentados e discutidos  e já estão resolvidos.  Muito obrigada aos membros da 
comissão organizadora e ao coordenador da comissão. Próximo ponto de pauta também importantíssimo, e eu sei que tem gente 
esperando, eu peço desculpa ao pessoal que eu convidei já de manhã que eu encontrei membros da comissão de saúde mental e 
os convidei para esse ponto de pauta e achei que íamos condições de controlar o tempo especificado para cada ponto, infelizmente 
não foi possível e já estamos aí às 18h15min.hrs., vamos entrar então com uma previsão de uma hora segunda a pauta, com a 
Comissão Estadual de Saúde Mental, com os assuntos: Seminários Regionais de Saúde Mental; situação de atendimento do Hospital 
Colônia  Adauto Botelho;  avaliação no Centro de Atendimento Psicossocial  do Paraná, CAPS; Hospital  de Guaraniaçú e Fórum 
Permanente de Saúde Mental da Criança e Adolescente. Em relação a composição e agenda de reuniões deste fórum, coordenador 
da comissão de saúde mental, por favor, na verdade vem a coordenadora da área técnica de saúde mental da SESA.  CLEUSA – 
boa  tarde  á  todos,  na  verdade  eu  não sou  coordenadora  da  comissão,  no momento nós  estamos  sem coordenador,  eu  só 
coordenador de hoje. Em relação ao primeiro assunto da pauta, eu vou trazer o que foi discutido já pelo manhã e definido na 
comissão de saúde mental, em relação aos seminários havia uma discussão para que houvesse 22 seminários, a gente percebeu 
que não daria conta neste momento de ter 22 seminários de saúde mental no Paraná, então ficou pensado, deliberado para trazer 
aqui no conselho seis seminários, a estrutura administrativa que dará suporte á estes seminários da estrutura dos pólos ampliados 
da educação em saúde, esses fóruns seriam uma pauta especifica de organizar a rede de atenção á saúde mental no Paraná. Teria 
que ser uma coisa de um diagnóstico preciso por macro regional. De como está a situação de saúde mental, como está e para onde 
queremos  ir?  Uma  coisa  bem objetiva  dentro  disso,  então  teria  um diagnóstico  e  as  propostas  da  SESA,  as  propostas  dos 
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movimentos sociais, seriam discutidos já de início e depois da SESA seria de restruturação desta rede com as tarefas definidas, que 
a gente pudesse sair desse seminário com tarefas, obrigações e responsabilidades, para que a gente pudesse avançar em saúde 
mental, afinal nos estamos num momento bastante importante para saúde mental, por ser um programa prioritário tanto a nível 
federal quanto estadual. Eu acho que esse é o momento da gente ter uma atuação mais efetiva aí. Na verdade o primeiro assunto o 
Goretti,  seria isso a idéia do que vocês até tinham conversado na mesa diretora, os seis seminários, teria uma comissão que 
sentaria com quem vai organizar com os pólos, representantes da Comissão de Saúde Mental, sentaria com a Escola de Saúde 
Pública para pensar nesta organização, com representantes dos usuários, dos trabalhadores, das secretarias e outro o segmento eu 
esqueci, então a discussão sobre assunto foi essa de manhã. GORETTI – a primeira proposta que chegou a mesa, que já veio a 
esse plenário, era de encontros de saúde mental nas 22 Regionais de Saúde do Paraná, nós mandamos esta proposta tal qual foi 
aprovado para a SESA, que deve ter chegado a área técnica de saúde mental e tivemos a oportunidade de receber o Dr. Carlos 
Manoel e a diretora administradora Vanessa, na reunião da mesa diretora, a comissão tinha uma compreensão de que o Estado 
queria remeter a organização desses encontros de saúde mental para os pólos, então a primeira explicação que nós recebemos que 
não, isso tem que ser dito e gravado para constar em ata, são eventos, encontros promovidos pelo CES/PR, o que o Estado estava 
considerando e essa foi  a  explicação,  que na abrangência  dos pólos  de educação permanente,  não é era que passaria  essa 
responsabilidade, organização e promoção dos encontros para os pólos, não, na abrangência dos pólos. Inclusive a gente nem usou 
mais essa linguagem e discutiu também conosco de que seria muito difícil organizar 22 encontros. Então propuseram e a mesa 
diretora aceitou e esta trazendo para este plenário, a realização de seis encontros, dividindo o estado do Paraná, todas as regionais 
serão atendidas, serão contempladas, nos encontros então estará garantida a participação de representantes das 22 regionais, mais 
para a gente ter “pernas” e organizar encontros bons de qualidade, seis grandes encontros então atendendo todo o âmbito do 
estado do Paraná. E ainda nós esperamos enquanto mesa diretora que a comissão de saúde mental organize uma oficina, como a 
gente  acabou  de  aprovar  no regulamento  uma  oficina  para  discutir  saúde  mental,  culminando  com o  resultado  desses  seis 
encontros regionais de todo o estado, então nós teríamos seis encontro regionalizados e uma oficina na 7ª conferência para discutir 
saúde mental. Então esta é a proposta e nós de imediato, mandamos para a comissão de saúde mental e pena então que a 
comissão não trás, que a gente precisa saber. Onde, quantos participantes por encontro, quem serão os convidados, qual será a 
programação e o detalhamento, qual a duração de cada encontro desse? Então eu assinei o expediente, a comissão de saúde 
mental esperava que isto tivesse retorno aqui, agora. Então mais um problema quanto a discussões, a capacidade das nossas 
comissões de dar a respostas, porque já foi discutido na reunião passada, vamos discutir aqui e agora sem todos os ingredientes 
para a gente poder aprovar um critério com cuidado a proposta. Picorelli. PICORELLI – companheiro eu tenho uma preocupação 
como membro de usuário, que a gente sabe que é a dificuldade de participar é grande, você disse seis no estado, o gestor tem 
condição porque tem carro para ir e tem dinheiro para qualquer hora ele gastar. Tem uma opção a macro a regional, o dinheiro é 
nosso, mas tudo bem, a macro regional de Maringá, por exemplo, a nossa. ou deslocar um carro de Querência para Maringá só 
para trazer o pessoal  que vai  participar  da macro, e perguntando isso,  adianta nós queremos que outras poucas ter poucos 
participantes, nós tivemos uma macro de saúde do trabalhador em Maringá, nós fizemos macro na macro e deu 25 pessoas não é 
Dr. Davi, tinha mais gente de Paranavaí que estava com a Kombi, que outras regiões, então a minha preocupação é como usuário e 
também como trabalhador  dos  municípios,  não sei  se o  gestor  vai  autorizar  esse trabalhador  ir  trabalhar  lá,  então a minha 
preocupação é essa, não adianta a gente querer fazer seis, se a gente pode fazer mais e participar mais pessoas, porque é o 
problema de saúde mental hoje é um problema que muitos municípios não têm nem conhecimento da nova reforma, não tem 
conhecimento das novas leis e eu acho que nós temos que abranger os trabalhadores da saúde e os próprios os usuários, e a 
acredito que os seis não vão atingir.  A minha proposta é 22 regionais. GORETTI - fica registrado a sua proposta, mas eu tenho 
um encaminhamento a fazer, primeiro que a mesa quando concordou, concordou porque nós concluímos que realizar seis grandes 
bons de qualidade encontros de saúde mental, até porque tem que levar a mesma programação, a mesma discussão de preferência 
o mesmo conferencista, a mesma coordenadora que é uma só para uniformizá-lo essa discussão no âmbito do estado do Paraná 
que resultar tem o oficina na 7ª Conferência Estadual e Saúde do Paraná, que tragam inclusive propostas a serem discutidas e 
aprovadas na 7ª Conferência.  Nós fizemos tudo o que nos competia, a mesa fez, e mandou o expediente para a comissão, a 
comissão  não  trouxe  de  volta,  fica  impedido  de  a  gente  avançar  na  discussão,  porque  nós  estamos  trabalhando  para  o 
fortalecimento das comissões, ora se a comissão não traz ainda as respostas, nós não temos como aprovar, fica o seu registro, 
devolve para a comissão a preocupação do Picorelli, fica a posição da mesa, mas a comissão vai ter que trabalhar para depois 
voltar aqui e a gente aprovar, eu peço para a gente encerrar esse ponto de pauta. PICORELLI - eu só quero um esclarecimento, 
qual é a avaliação que vocês fizeram que seis fosse dar certo?  GORETTI – é para a gente discutir rede extra- hospitalar de 
assistência à saúde mental, rede se organiza em âmbito de região, tem que ter os mesmos cuidados, mesmos palestrantes para dar 
uma coerência a discussão e não ficar retalhando, ficar vindo uma coisa de cada lugar e a gente não fecha um projeto para estado 
do Paraná em relação à saúde mental. OSWALDINO - a questão foi discutida na comissão, não foi resolvido na comissão porque 
como consta no nosso regimento do conselho estadual, as questões não resolvidas na comissão tem que ser trazidas para esse 
plenário, na discussão da comissão só teve um voto, uma pessoa contra os seis encontros regionais, que foi o Picorelli, por isso 
essa questão veio para esse plenário, para ser votado e aprovado, o meu encaminhamento é que ponha em votação a questão. 
GORETTI - agora eu entendi me desculpe se você falou e eu não entendi, eu estava tentando tratar de outro documento.  Então 
eu quero saber se o plenário se sente esclarecido em relação a realização da quantidade de encontros de saúde mental no estado 
do Paraná.  Proposta trazida pela SESA e aprovada pela mesa diretora de seis encontros regionais e uma oficina na 7ª Conferência 
Estadual e Saúde do Paraná, essa é a proposta um e a dois do Picorelli então, decidido na comissão, a comissão está correta 
porque não houve consenso,  vem para o plenário votar,  manter  a proposta então de 22 encontros,  o plenário se sente em 
condições de votar. Votação, a proposta um da mesa diretora e a proposta dois do Picorelli, 22 encontros regionais.  Em regime 
de votação, quem for favorável à proposta um erga os seus crachás, bem erguidos - 16 votos favoráveis à proposta 
um. Proposta dois, por favor, quem defende erga os seus crachás – 02 votos para a proposta dois. Abstenções – 01 
abstenção.  Aprovada a realização de seis encontros regionais de saúde mental e uma oficina nos horários das 
oficinas na 7ª Conferência Estadual e Saúde do Paraná.  Declaração de voto. PICORELLI - só um questionamento, se no 
primeiro não dá quase ninguém aqui nós podemos fazer  GORETTI - estou remetendo a comissão para trabalhar programação, 
periodicidade, convidados, palestrantes, área técnica, quem vai tudo, tem que definir tudo na comissão é trazer.  Esperamos na 
próxima reunião de plenário para nós termos clareza, de como serão esses encontros e qual será a nossa a nossa participação 
efetiva de compromisso com os resultados desses encontros.  É melhor organizar seis bem organizados e acompanharmos o que 22 
nós não vamos conseguir  acompanhar e não vamos saber nem o que vai  resultar deles.  Obrigada.  Aprovado.   Situação de 
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atendimento do Hospital Adauto Botelho.  CLEUSA - nós vamos convidar a Dra. Suzana poderia expor que é diretora do Hospital 
Adauto Botelho.  TEREZINHA -  eu só queria  colocar como uma proposta e uma solicitação,  já para estar levando para essa 
comissão de programação o seguinte, aproveitar esse seminário de saúde mental para fazer uma coisa que eu já estou pedindo no 
município, pedido a um tempo já e não é contemplado o pessoal não conversa sobre isso, seria uma desmistificação sobre a saúde 
mental e a pessoa com deficiência, porque infelizmente ainda tem uma característica visando o deficiente como saúde mental, 
então aproveitar o espaço dos seminários para fazer essa desmistificação. GORETTI - está registrado, então agora a diretora do 
Adauto Botelho.  SUZANA – boa noite a todos eu sou diretora do Adauto Botelho, o hospital para quem não conhece o Hospital 
Colônia Adauto Botelho, é um hospital especializado em psiquiatria, e ele fica localizado no município de Pinhais e nós temos 
unidade  de  atendimento  para  portadores  de  transtorno  mentais,  masculino  adultos,  nós  temos  unidade  de  tratamento  para 
transtornos mentais adulto feminino, temos  unidades de adolescentes, duas unidades e temos uma unidade de recuperação para 
alcoolismo, quando nós assumimos a direção, nós tínhamos também 124 pacientes asilares, no momento nós estamos com 73  e 
17 destes 124 foram inseridos na família após um trabalho de vínculo familiar, e  24 foram para residências terapêuticas, nós temos 
três residências terapêuticas do município de Quatro Barras, no momento nós estamos com 73 pacientes asilares que nós estamos 
trabalhando a reabilitação psicossocial para que eles sejam posteriormente encaminhados para residência terapêutica.  Em relação 
ao ocorrido em fevereiro, nós estamos com a unidade de adolescente masculino fechada temporariamente, ela não está interditada, 
ela  está  fechada  temporariamente,  porque  nós  estamos  com  uma  discussão,  porque  nós  entendemos  que  não  é  só 
responsabilidade da secretaria de saúde o tratamento psiquiátrico de menores em conflito como a lei, nós achamos que isso é uma 
discussão  intersetorial  e  ainda  não  tem uma  definição  em relação  a  isso,   nós  acreditamos  assim  que  no  Adauto  Botelho 
adolescente em conflito com a  lei não é possível que a gente acate essa a situação. DR. GILBERTO - em discussão, o Picorelli 
pediu a palavra e Elaine pediu a palavra. PICORELLI - Doutor tenho uma problematização e acho que nós e não só a saúde, eu 
trabalhei com adolescentes com problemas com a justiça, infelizmente não é fácil.   Eu tenho uma proposta que seja feita  e 
encaminhada à secretaria da criança, não sei se hoje é certo do padre Roque, que a recuperação dos adolescentes que tem 
problema com álcool e drogas, seja feito no centro sócio-educativo, que não seja feito no Adauto Botelho, porque no próprio centro 
de sócio-educativo seria entre aspas a prisão do adolescente, lá deveria ser feito, porque lá  é o local que deveria ser feito.  Então 
eu faço uma proposta e os companheiros que vote que seja repetido ou recomendado que a Secretaria da Criança e do Adolescente 
com parceria com a secretaria da Justiça e Cidadania, que também é um problema  da Secretaria de Justiça e Cidadania, está 
sendo jogado todos os problemas do adolescentes de álcool e drogas para a saúde, só que também não é problema da saúde, que 
é um problema social em que a família passa por dificuldades e onde cidadão rouba que depois fica levando para a justiça, então 
não é só um problema de saúde, é problema social, é problema da justiça e cidadania e outro negócio só o hospital Adauto Botelho 
é que atende criança e adolescente no Paraná hoje, vocês me desculpem, mas eu quero até parabenizar, é o único local que 
atende  criança e adolescente, mais nenhum local no Paraná tem, tem sim, essas comunidades terapêuticas que são formadas por 
igrejas, que é um padre ou um pastor que faz uma boa vontade de recuperar alguém, que não está conforme a 121 da ANVISA, 
até eu peço que seja fiscalizado essas comunidades aí, se ver se realmente está conforme a RD, eu peço uma proposta que seja 
remetido para a secretaria do Padre Roque que a recuperação das crianças que têm problema com a justiça a feito no centro sócio 
educativo, porque tem no mandato do governo passado fizeram uma apresentação de um orçamento aqui que eles tinham um 
dinheiro da saúde que iria fazer esse tratamento, e se realmente sair essa proposta e o Estado fazer a recuperação da criança e do 
adolescente no centro sócio-educativo, não vai poder essa criança vir para o Adauto Botelho e aprontar o que aprontou, porque se 
ele  tivesse  nesse  centro  sócio-educativo  tendo  a  recuperação  lá  com psicólogo,  com médico,  com todo  o  atendimento  não 
aconteceria esse caso que aconteceu no Adauto Botelho, porque eu acho que a responsabilidade também é a da secretaria da 
criança.  Então a minha proposta é essa que seja recomendado ou que esse Conselho Estadual remetesse a secretaria do Padre 
Roque fosse feita com parceria com a saúde, a recuperação deles seria feita lá no centro sócio-educativo, porque eu acredito que 
só o Adauto Botelho não tem condições de atender todo o estado do Paraná.  E tem outra coisa, crianças e adolescente álcool e 
droga em regime semi-aberto é difícil você trabalhar com essa criança, eu acredito já trabalhei e sei como é. ELAINE - eu quero 
dizer aos conselheiros e conselheiras que o SindSaúde pediu esse ponto de pauta, porque nós entendemos o seguinte, no último 
sábado do mês de fevereiro, na sexta-feira alias,  quando um adolescente matou o outro adolescentes dentro de uma unidade 
pública, ele estava ali sob a responsabilidade do Estado, dentro de uma unidade de saúde o Conselho Estadual não podia ficar a 
parte dessa discussão, então nós estamos vindo a aqui, isso saiu na imprensa, não sabemos se saiu na imprensa estadual e 
achamos que os  conselheiros não podiam se omitir  dessa discussão e desse conhecimento,  até por  isso que a unidade está 
fechada, porque houve esse episódio e com a gravidade do episódio  o adolescente que matou o outro já saiu de lá em 15 dias, o 
FOPS tem representação, vocês lembram que este conselho fez uma conferência e criou um conselho local do Adauto Botelho, o 
conselho local do Adauto Botelho tomou várias medidas, têm discutido a matéria, a Suzana esteve lá na última reunião do conselho, 
prestando informações do futuro desta unidade,   desta articulação entre as Secretarias do Estado para discutir  uma unidade 
específica para criança e adolescente com problema em conflito com a lei, mas precisou um fato desse para que realmente os 
órgãos públicos e talvez até nós da sociedade estivessem alertas para exigir uma unidade adequada.  Houve um episódio trágico 
não só para órgão público, mas para sociedade paranaense, o conselho estadual não pode ficar a parte dessa situação, acho que a 
gente tem que acompanhar essa mobilização. Só para vocês entenderem, na sexta feira aconteceu isso, quinze ou vinte dias depois 
já na Escolinha do Governador Requião, nas reuniões do secretariado na terça-feira, que todo mundo apelidou de Escolinha do 
governo, o Padre Roque estava já mostrando a maquete de uma futura unidade para adolescentes e crianças que tem atitude em 
conflito com a lei. Então essa situação também nasceu de uma mobilização nossa, nossa que eu digo não do SindSaúde, mas de 
diversas entidades que viram e não acha que isso tem que ser responsabilidade do Adauto Botelho, mas é responsabilidade do 
órgão público. Então o nosso desejo é que vocês conheçam essa situação que vocês acompanhem essa situação, que vocês se 
mobilizem junto conosco, para que essa unidade realmente ela seja criada, ela tenha uma boa orientação pedagógica, vamos dizer, 
educacional, de análise da situação, de poder ser uma entidade de recuperação, não só da questão do sofrimento psíquico, mas 
também do ponto de vista de sociabilidade dessas crianças e desses adolescentes. Então da nossa parte era trazer esse assunto e 
solicitar  que vocês  acompanhem a mobilização,  a  organização do Estado na criação dessa unidade própria,  esse é  o  nosso 
entendimento,  tem um procedimento,  é aberto por nós no Ministério Público do município de Pinhais e no Ministério aqui na 
Promotoria  da  Criança  e  do  Adolescente  para  acompanhar  tudo isso  e  que a  gente  consiga  fazer  que nesse  ponto  ter  um 
atendimento adequado para as crianças e adolescentes do Paraná. Era esse o informe. MANOEL – só para contribuir, no mês de 
fevereiro eu lendo o jornal, inclusive eu vi essa matéria, inclusive foi a Elaine que colocou o SindSaúde, deste assassinato essa coisa 
horrível que aconteceu no Adauto Botelho, então a gente fica muito preocupado, porque não é só aqui no Adauto que acontece, no 
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Paraná inteiro e talvez no Brasil todo, mas a gente tem que ver, eu concordo aqui com o Picorelli com centro de educação, mas 
normalmente esses doentes estes adolescentes eles já estão intoxicado e para desintoxicar esses doentes há necessidade de 
hospital, nem que for por dias, cinco dias, isso depende da organização, porque o doente se não desintoxicar ele, não adianta, 
primeiro avaliar as condições do adolescente, se a condição dele não for problema de droga, ai tudo bem podemos colocar no 
centro de educação, agora se for problema de droga ai tem que desintoxicar e isso depende de hospital sim por dez ou quinze dias 
tem que ser. Mas é muito importante a gente do conselho, os conselheiros acompanhar inclusive a evolução desse projeto e da de 
fato o apoio de fato as pessoas que necessita do nosso apoio.  SUZANA – Senhor Manoel o adolescente, quando ele está com 
algum problema psiquiátrico, mas se ele esta cumprindo medida sócio-educatica ele tem que esta em um espaço onde ele cumpra 
a medida, e o tratamento ele tem direito de tratar a patologia sim, mas tem que ser feito no local onde ele esta cumprindo a 
medida sócio-educatica, não em um hospital psiquiátrico por que eu tenho outros pacientes com patologias que às vezes não 
consegue se defender de pacientes com essa periculosidade e dentro de um hospital também eu não posso colocar segurança. 
CLEUSA - veja a questão do adolescente é importante esclarecer como a gente tem pensado a saúde mental para criança e 
adolescente,  o estatuto da criança e do adolescente diz que criança e adolescente tem que ser tratado junto com a família, 
observem que em saúde mental para os adultos que comete o delito, tem o complexo penal, adolescente não cumpre pena, ele 
cumpre medida educativa. Então não existe um serviço específico que de garantia de segurança, nossa grande questão é assim, até 
que ponto a estrutura de saúde dos hospitais psiquiátricos ou mesmo a rede consegue dar conta de uma clientela específica, que é 
adolescente em conflito com a lei, mesmo para esses a gente tem que dar conta, porque alguns tem problemas de saúde mental, 
seja com álcool e drogas, seja com outras patologias. A nossa grande discussão é assim, uma estrutura de saúde não é uma 
estrutura  de  segurança.  Então nós  estamos indicando que tem uma equipe  de saúde mental  dentro  dessas unidades  sócio-
educatica,  então a  gente  tem trabalhado  sempre  nessa  perspectiva.  O  internamento de  adolescente  outra  orientação que a 
coordenação tem dado é sempre em caráter excepcional, de preferencia ser atendido perto de sua residência, desintoxicação em 
hospital geral, então não adianta ficar mandando para o Adauto Botelho, nós temos que criar estruturas regionais locais para estas 
questões. DR. GILBERTO – o Picorelli é o último inscrito, na fala do Picorelli se alguém mais quiser se inscrever, após a fala dele 
nós vamos encaminhar. PICORELLI – eu trabalhei nessa área voluntariamente á mais de 10 anos, tem infelizmente uma lei de 
desospitalização, mas quando se trata de adolescente em álcool e droga infelizmente é o caso que tem que ser bem repensado, nós 
tivemos na comunidade lá, quando o cidadão entrava em surto é problemático, e outro negócio a maioria das famílias que tem um 
cidadão que é problemático, você vê a família mais problemática que pior que o adolescente, infelizmente acontece isso. Eu tenho 
uma proposta aqui, se o plenário concordar e eu acho que a direção entrou direto aqui, a gente sempre está colocando, está 
crescendo no dia a dia no interior do estão, não sei se isso acontece aqui na capital, o roubo do alumínio e o roubo do fio de cobre 
para manter o vício, o que acontece no interior do estado, está acontecendo isso. Então eu tenho uma proposta que esse Conselho 
Estadual de Saúde, ou convocasse, os outros conselhos, Conselho de Entorpecentes do Paraná, o Conselho de Assistência Social 
também, que é um problema social, ou a gente criasse algum fórum, mas que fosse não só para a capital, mas para todo o estado 
do Paraná, um fórum que fosse discutido criança e adolescente, e se fosse chamado o próprio Ministério da Saúde também para 
nós discutirmos, não pode por que tem a lei do hospital psiquiátrico, mas o cidadão quando é adolescente usuário de álcool e 
drogas dificilmente você segura ele em lugar semi-aberto, minha proposta é mais essa proposta, que a gente aqui no Conselho 
Estadual, convocasse os outros conselhos para discutir um fórum, o que nós podemos fazer no Paraná, não adianta só a saúde criar 
um plano estadual de saúde da criança e do adolescente, se a secretaria de justiça e de cidadania está lá no outro lado, a 
secretaria de educação está no outro lado, que é um problema de muito grande o adolescente o usuário de drogas, porque na sala 
de aula é um risco.  Então minha proposta seria essa que a gente fizesse um fórum, alguma coisa que chamasse todas às pessoas, 
porque o que mata no Brasil nosso, se trata com muita teoria, eu acho que tem que tratar com a prática, tem que chamar todo 
mundo e sentar em uma mesa, e vamos trabalhar intersetorial ou intersecretarias, porque aí nós resolvemos o problema, não 
adianta só jogar o problema para a saúde se a família está sofrendo um problema social. DR. GILBERTO – Picorelli, só lembrando 
que esta proposta desse fórum é inclusive um dos itens na seqüência dessa conversa e já tem a proposta de criação desse fórum, e 
depois a gente dá uma amarradinha nisso. PICORELLI - minha proposta é esta aqui, porque a gente está sentindo na própria pele 
no interior do Estado.  Londrina está morrendo um ou dois jovens por dia.  DR. GILBERTO - o seu argumento está fortemente 
argumentado, o encaminhamento que eu quero sugerir aqui é o seguinte, na verdade é assim ocorreu o fato no Adauto Botelho e 
esse fato reforçou uma discussão que já vinha sendo feito que já viesse sendo travado, consolidou em cima dessa discussão o 
exemplo desse fato a necessidade de se recompor um problema que estava acontecendo com o Adauto que era encaminhar aquele 
tipo de paciente que não é característico de hospital para hospital. Então isso criou uma situação e é o que foi discutido aqui, é a 
proposta de encaminhamento que eu quero fazer. Em primeiro lugar sai uma resolução aqui do conselho Estadual e que ela faz 
esse indicativo da necessidade da criação de uma estrutura sócio-educatica, depois a gente vê os termos certos, de como é que se 
redige  essa  questão  da  criação  de  estruturas  de  uma  rede  de  estruturas  de  atendimento  sócio-educativo  para  crianças  e 
adolescentes em conflito com a lei, aí dependente de álcool e drogas que são pacientes de uma faixa etária específica e com uma 
característica especifica que é diferente do paciente, que é atendido pela saúde mental. Eu estou tentando interpretar o que eu 
consegui entender da discussão do plenário, na verdade o consenso que há no plenário e de que a gente tenha uma estrutura 
especifica para atendimento desse paciente, e que a gente tire isso como resolução do Conselho Estadual,  uma resolução do 
conselho que a gente venha reforçar a discussão que está sendo em relação á isso. Quanto ao encaminhamento proposto pelo 
Picorelli.  Calma Picorelli,  você é uma grande cara, mas você é um cara ansioso, calma, contenha a ansiedade, fique tranqüilo, 
perfeito que você está defendendo as suas idéias, mas fique tranqüilo, só para a gente encaminhar esta questão, se não a gente se 
atropela e não consegue sair do lugar. A proposta do Picorelli é uma proposta muito interessante, de que se convocar um fórum 
que chame outros setores, eu proponho que isso pode ficar uma proposta aprovada pelo plenário e depois nós vamos discutir o 
fórum, logo na seqüência tem a proposta do fórum, aí a gente acaba de fazer o amarramento disso aí. Na minha colocação tem 
uma equipe, tudo bem vamos corrigir. CLEUSA – é isso aí Picorelli que eu vou colocar, não precisa criar uma outra estrutura, já 
existe só que é saúde de suporte, mas não que seja estrutura de saúde. DR. GILBERTO eu acho que a comissão de saúde mental 
depois redige essa resolução, mas assim, o espírito da proposta é este, que é esse tipo de paciente tem que ir para este centro 
sócio-educativo, os que já existem e os que precisam ser criados para poder absorver a demanda que vai ter. Esse é o espírito da 
proposta, tem uma resolução na seqüência, o próximo item aqui é avaliação dos CAPS - Centro de Atendimento Psicossocial do 
Estado do Paraná, quem aqui é da comissão de saúde mental e que ficou de fazer esse relato. OSWALDINO – a comissão discutiu 
sobre essa questão de acompanhamento dos CAPS, que o setor competente da SESA faça uma avaliação de funcionamento de 
todos os CAPS do Estado do Paraná, controle e avaliação conforme preconiza a reforma psiquiátrica e apresente para a comissão de 
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saúde mental, porque eu sei que a secretaria já faz isso aqui, uma outra questão que foi levantada aqui também, que o Picorelli 
faça  as  denúncias  dele oficialmente  escrita  ao CES,  a  respeito  do mau funcionamento dos CAPS da região  dele,  porque ele 
generaliza a questão e não da nome aos “bois”, nós temos que chegar no conselho, e para fazer as coisas tem que dar nome aos 
“bois”, tal lugar não esta funcionando por isso, isso e isso, então que seja por escrito e que não fique tumultuando as reuniões, que 
a reunião da comissão de saúde mental, ele participa da metade da reunião, quando participa da metade tumultua toda a reunião e 
sai  de  fino e vai  para  outros  lugares,  nós conselheiros  temos  que ter  um pouco de responsabilidade  sobre nossas atitudes. 
PICORELLI - que negocio é esse, minha preocupação companheiro, aqui é dinheiro público, quando é dinheiro público nós temos 
que defender, agora se vir aqui só falar e não sai nada do papel, não adianta nada ter uma comissão que fala, fala, mas o povo 
está no interior morrendo, não resolve nada. Que negocio é esse? Porque eu pedi a avaliação dos CAPS, porque tem CAPS aí a três, 
quatro anos.  GORETTI – Já tem duas recomendações da comissão, já foram anotadas, está na ata e nós vamos providenciar. 
PICORELLI  eu pedi ponto de pauta, por isso que eu pedi ponto de pauta, porque tem vários CAPS aí que já estão funcionando, e 
nós queremos que a SESA faça uma avaliação nos CAPS, como é feito nos hospitais psiquiátricos, estão ela diz tal hospital não está 
funcionado. Então nós queremos o que? Como já está os CAPS funcionando, agora já tem muita gente querendo criar CAPS, porque 
tem muita gente que está criando CAPS diz que ganha dinheiro, mas nós não queremos que ganhe dinheiro, queremos que dê 
resolutividade para a população. Já estão fechando hospital psiquiátrico, vão fechar, mas o CAPS está dando resultado, não está 
dando resultado? Então nós queremos saber Dr. Gilberto, porque nós estamos sabendo de CAPS, que tem alguns CAPS por aí que o 
cidadão. DR. GILBERTO – questão de ordem Picorelli, tem duas pessoas pedindo questão de encaminhamento, a mesa vai propor 
um encaminhamento para essa questão, da seguinte forma, isso que o Picorelli acabou de falar novamente é o que a comissão 
acabou de dizer, a mesa pergunta para o plenário divergência com relação a decisão tomada pela comissão, em relação a questão 
dos CAPS, a comissão está propondo exatamente isso que o Picorelli acabou de falar, que seja feito uma avaliação formal pela 
SESA de todos os CAPS existentes no Estado do Paraná, cujo o relatório vai ser a mesa diretora, para a mesa diretora a comissão 
de saúde mental, para a comissão de saúde mental fazer avaliação desses relatórios e trazer um posicionamento para discussão do 
plenário. “O.k.”. Alguém discorda disso? Não? Aprovado por unanimidade. Ainda sobre esse relato da comissão dos CAPS. não 
Picorelli, calma... ainda sobre o questão, ainda sobre o relato da comissão de saúde mental sobre o assunto CAPS, a proposta é que 
a partir desse momento toda e qualquer denuncia que qualquer conselheiro, não vou particularizar, toda e qualquer denuncia que 
qualquer conselheiro tenha a fazer em relação a CAPS, em relação de saúde mental ou outros, que formalize essa denuncia, 
primeiro junto a mesa diretora, formaliza, senta ali e a Marlene vai dar o papel, ele senta e digita, se você ficar cada vez que tiver 
uma preocupação com a saúde no Estado todo, você tiver que ir embora, a pessoa tiver que fazer..., não ficar só crucificando o 
coitado do rapaz. DR. GILBERTO - encaminhamento Sr. Manoel. MANOEL - bem o meu encaminhamento é o seguinte, Senhora 
Presidente a reunião foi convocada até ás 19h00minhrs, já é hora de pedir  prorrogação.  Só isso que eu queria colocar como 
encaminhamento. DR. GILBERTO -  vamos encerrar esse assunto e a gente já vota a prorrogação, pode ser? O plenário concorda 
que a  gente  encerre  esse  assunto  para  depois  decidir  a  continuidade  da  reunião?  Bom esse  assunto  CAPS  com esses  dois 
encaminhamentos propostos pela  comissão, que é o que está sendo falado desde o inicio e todo mundo só está repetindo isso. O 
plenário está de acordo? “O.k.”, consenso, aprovado. Próximo assunto da saúde mental, para a gente fechar o assunto de saúde 
mental e definir o encaminhamento da reunião, o próximo assunto, Hospital de Guaraniaçu. A comissão tem informação? CLEUSA - 
eu vou só falar o que foi discutido na reunião e eu gostaria que depois o Dr. Gilberto complementasse, a discussão girou em torno 
em que a SESA continua preocupada com a região das regionais de Guarapuava, Cascavel, Francisco Beltrão, Pato Branco e Ponta 
Grossa, porque vem demanda que tenha leito de referência. Com o fechamento adulto dos três hospitais, ficamos com problemas 
de referências, que atitude a SESA tomou com relação a isso, definir referências temporárias até que se fizesse o novo, estamos 
fazendo um novo projeto de regionalização da saúde mental, uma outra providencia da SESA foi incentivar a implantação de leitos 
psiquiátricos  em  hospitais  gerais,  incentivo  financeiro,  para  isso  nós  estamos  levantando,  pedimos  que  todas  as  chefias  de 
regionais, conversem com os serviços e com os hospitais gerais para contratar esses leitos e a implantações dos CAPS. Então a 
gente esta trabalhando na vertente de criar rede extra hospitalar, incentivando a construção de serviços, mas mesmo assim nós 
temos uma preocupação, existe uma demanda para a SESA de leitos. Foi essa a discussão, ela não foi conclusiva e tem a negativa 
que o Dr. Gilberto pode colocar. DR. GILBERTO – especificamente sobre o problema com o Hospital de Guaraniaçu, houve uma 
deliberação do CES autorizando a abertura, o credenciamento de 50 leitos psiquiátricos em um dos hospitais gerais de Guaraniaçu 
que foi fechado. Dentro do entendimento que esses 50 leitos seriam ofertados como uma forma de tentar compensar o fechamento 
abrupto de leitos que houve naquela região e em outras regiões do estado, para tentar dar vazão a uma pressão de demanda por 
internações hospitalares na área de psiquiatria naquela região e que não estava conseguindo se obter vazão para isso, o conselho 
aprovou esta proposta, essa proposta foi para o Ministério da Saúde, Ministério da Saúde veio um posicionamento do coordenador 
nacional,  da coordenação nacional de saúde mental,  discordando dessa deliberação,  não acatando essa deliberação como um 
encaminhamento e com o entendimento que essa proposta ela conflituava com a Política Nacional de Saúde Mental, porque ela 
implantava novos leitos, quando a proposta da Política de Saúde Mental é a proposta de extinção desses leitos. O que nós estamos 
fazendo, em relação a isso? Primeiro, nós estamos redefinindo a rede, restabelecendo do que existe de estrutura, isso que a Cleusa 
falou, do que existe de estrutura implantada hoje no estado, nós estamos redefinindo essa estrutura para reorganiza-lá em forma 
de uma rede assistencial. Segundo nós estamos trabalhando da forma como é possível no estímulo da criação dos CAPS, nos 
estímulos dos hospitais gerais, para que eles abram leitos gerais para que a gente tenha tende dentro dos hospitais gerais, com a 
abertura de leitos psiquiátricos fazer a ampliação de leitos psiquiátricos e estamos analisando ainda, não tomamos uma posição 
enquanto SESA, com relação a questão dos leitos de Guaraniaçu,  avaliando a questão do impacto em termos de atendimento, 
avaliando a questão do impacto em termos de capacidade  de compensação de ofertas de leitos com essas medidas que nós 
estamos tentando implementar de forma mais intensificada, com base nessa avaliação a gente tem inclusive uma posição que está 
sendo analisada pela jurídica, baseado na decisão do CES, se nós temos ou não autonomia para reabrir esses leitos, é isso que nós 
estamos fazendo nesse momento, nós estamos avaliando, assim que a SESA tiver uma posição oficial em relação a isso, a primeira 
coisa que nós vamos fazer é submeter essa posição ao CES e dependendo da posição do CES é que nós vamos implementar ou não 
o que a secretaria estiver pensando em fazer em relação a isso, essa é a situação em dos leitos hoje daquela discussão dos leitos 
de Guaraniaçu. A Goretti está dizendo isso e eu acho pertinente a partir desse entendimento, a gente uma proposta de resolução 
que procura  dar  um encaminhamento genérico  para  essa  questão  da  saúde  mental  e  que acho que nós  deveríamos  agora 
apresentar essa resolução e fazer essa discussão em relação a essa resolução e tirar um posicionamento do CES sobre isso. Todos 
tem cópia? É a resolução 00/05 que está proposta e fala o seguinte, cujo considerandos são: que o Estado do Paraná com o 
desligamento  integral  e  abrupto  de  três  hospitais  psiquiátricos,  implicando  na  redução  imediata  de  1101  leitos  da  referida 
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especialidade,  além daqueles  preconizados pelo  SUS que vem sendo gradativamente fechado,  que com isso a velocidade  de 
fechamento de leitos de psiquiátricos no Estado do Paraná tem sido superior a á estipulado pelo Ministério da Saúde, que ainda não 
tem sido possível fazer na mesma velocidade,  a implantação de uma adequada rede de serviços extras hospitalares, que são 
necessários recursos do orçamento estadual para saúde mental, além dos recursos SUS que precisavam ser remanejados para a 
política nacional e estadual, resolve primeiro, garantir recursos oriundos da desativação de leitos psiquiátricos para o programa de 
saúde mental reforçando a criação da rede extra hospitalar. Segundo, criar orçamento específico estadual para a implantação do 
plano estadual de saúde mental visando a efetiva reforma psiquiátrica do estado do Paraná. Essa seria uma resolução que reforça 
discussões que tem sido feita nesse conselho, que da um posicionamento desse conselho no sentido de estabelecer umas diretrizes 
gerais, em termos de implementação da Política  Estadual de Saúde Mental e que passa a normatizar um pouco mais essa a 
definição dessa política. Essa é a proposta. PICORELLI - eu só tenho a acrescentar aqui alguma coisa da proposta lá, que a rede 
hospitalar é interessante, mas eu tenho outra proposta, se o programa da família trabalhar junto com a rede extra hospitalar vai 
resolver o problema de muitos municípios, só isso que eu queria dizer se trabalhar junto resolve o problema, então se poderia fazer 
uma parceria com o próprio o Programa de Saúde da Família, tenta trabalhar e capacitar esse pessoal, que daí o cidadão vai para o 
CAPS e quando sai acompanhado.  DR. GILBERTO - informe, vou dar uma informação sobre isso que você falou, nós devemos 
fechar agora na sexta-feira  a discussão da regionalização e do refinanciamento da rede de assistência a saúde no Estado do 
Paraná, nessa rede vai entrar inclusive a rede de saúde mental, nós devemos fechar essa discussão na sexta-feira e nós devemos 
nos meses de maio e junho, implementar essa nova rede que nós estamos propondo, e que eu apresentei para vocês aqui no 
começo da discussão qual era a proposta da regionalização e que foi aprovado a diretrizes dessa proposta que foi aprovado aqui 
pelo conselho, e nós estamos trabalhando em cima dessas diretrizes. Completado essa fase da discussão da regionalização, nós 
vamos abrir a discussão para uma coisa que eu já mostrei aqui no conselho também, que é a definição de um redirecionamento 
para o PSF, e que nós estamos trabalhando a proposta que o PSF objetive as suas ações no mínimo, pelo menos em todos os 
municípios do estado, pelo menos em seis pontos e seis pontos e seis objetivos de ação programática do PSF, e um desses seis 
objetivos é a saúde mental, a proposta de que a gente tenha um programa de ações básicas de saúde que estejam voltado para a 
saúde mental.  Apenas citando rapidamente são seis pontos,  combate a mortalidade infantil,  combate a mortalidade materna, 
prevenção e tratamento da hipertensão, prevenção e tratamento da diabete mellitus, saúde mental, ações básicas de cuidados na 
saúde mental e ações básicas de cuidado do idoso. Esses são os seis pontos que na proposta nossa, vamos começar a discutir com 
Bipartite, que nós devemos depois trazer a proposta formatada para esse conselho, que a partir da aprovação desta proposta na 
Bipartite e no conselho, que o PSF passe a agir direcionado para isso, não mais como está hoje, onde cada um da um tiro para um 
lado e ninguém sabe para que lado esteja todo mundo atirando, cada um puxa a corda para um lado e ninguém puxa a corda para 
um lado só. Apenas para informar é isso, para dizer que também este tipo de preocupação que está refletido nas discussões do 
conselho a gente está de alguma forma tentando absorver e transformar isso numa proposta técnica. GORETTI – podemos entrar 
em regime de votação, esta proposta de resolução, ela já foi trazida para cá, foi para a comissão, recebeu um acréscimo na reunião 
da comissão de hoje, a mesa diretora apreciou, então agora em regime de votação. Aprovado por consenso. Fórum permanente de 
saúde mental da criança e do adolescente vamos terminar esse ponto de pauta, o Dr. Gilberto fez uma encaminhamento e já vamos 
ter a discussão do teto, é bem rapidinho,  mas gente, como não pode, acabamos de votar uma questão, o regimento diz que está 
em regime de votação, prorroga e nós estamos no ponto, ainda tinha tempo. Mas vamos lá, qual é a proposta de teto da reunião, 
novo teto da reunião, minha proposta é para ás 20h00min.hrs., são 19h06min.hrs. , 20h00min.hrs. e a hora que acabar a gente vai 
reorganizar a pauta, na hora que acabar esse ponto. 20:00hrs, em regime de votação. É consenso? Consenso!, obrigada. Fórum 
permanente de saúde mental da criança e do adolescente.  CLEUSA  -  essa questão para esclarecer ao conselho, na reunião 
anterior foi discutido a necessidade de um local para discussão da criança e adolescente, nós associamos que a nível nacional existe 
ligado ao Ministério da Saúde um fórum para discussão disso, daí foi montado uma reunião para falar disso, e foi montado uma 
outra reunião para falar, na verdade a gente se equivocou, porque a gente pensou que podia ir lá e criando um fórum, a discussão 
de hoje foi  a seguinte, não se via um fórum do conselho, porque dentro do conselho existe uma subcomissão de criança e 
adolescente,  só  que  a  gente  achou  que  era  pequena  para  a  amplitude  do  problema,  intersecretarias.  Então  ficou  ainda  a 
necessidade de criar um fórum de discussão da criança e do adolescente, só que foi consenso que não seria um fórum do conselho, 
foi essa a discussão hoje lá. OSWALDINO – eu participei da discussão hoje, a questão que aconteceu, foi a solução de criar-se, 
um fórum permanente e aí quando saiu a ata, criou-se um fórum de criança e adolescente, houve erro na escrita lá. Portanto 
quando foi feito essa discussão, não havia nenhum conselheiro na comissão, foi bem claro hoje com a comissão, que se esse fórum 
for aprovado, a demanda do  CES é uma coisa, é o fórum só que não vai ter recurso do CES e nem apoio do CES, é um fórum que 
usaram da estrutura da comissão para tratar do assunto, não se trata de um fórum dependendo do CES, ou tenha ligaç
ão com o CES, ou com a comissão de saúde mental, foi usado a estrutura da comissão para se criar um fórum. Não está criado, a 
declaração que foi dado que houve um engano na escrita, porque a sugestão foi criar-se um fórum. MARIA CRISTINA sou da 
direção  do  SindSaúde,  eu  estou  começando  a  participar  das  reuniões  da  comissão  estadual  de  saúde  mental,  a  partir  do 
acontecimento do Hospital Adauto Botelho, a comissão estadual de saúde mental marcou uma reunião extraordinária para discutir 
apenas o  assunto de  adolescentes  em conflito  com a lei,  a  partir  daquele fato,  onde estiveram presentes  vários  setores  da 
sociedade, o Ministério Público, a Prefeitura Municipal de Curitiba e outros movimentos da sociedade, nessa reunião, isso foi no dia 
29 de março, nessa foi sugerido, foi tirado como um encaminhamento a idéia de se criar um fórum permanente da criança e do 
adolescente para continuar esse tipo de discussão, isso aconteceu no dia 29 de março, e no dia 30 de março também na reunião da 
comissão  estadual,  segundo  a  ata  que  esta  aqui,  também  foi,  aqui  está  escrito,  criou-se  mas  assim  sugeriu-se,  foi  o 
encaminhamento. Nessa última reunião de saúde mental marcou-se a primeira reunião para discutir esse fórum, essa reunião 
aconteceu no dia 20 de abril, houve problemas do tipo, como é que convoca uma reunião para o fórum que não foi aprovado no 
CES, mas a reunião aconteceu no dia 20 de abril, e começou a se aprofundar o que seria esse fórum, porque o fórum na verdade 
não é uma coisa que está pronto, é uma idéia totalmente pronta, inclusive na pauta de hoje, diz composição e agenda de reuniões, 
para o fórum que se reunião dia 20, não é a pauta de hoje aqui. Então eu me responsabilizei de trazer hoje aqui na reunião do CES 
um informe, que é mais ou menos que a Cleusa falou, que uma das definições que foram dadas no dia 20 de abril porque esse 
fórum não poderia ser vinculado ao CES, é um fórum de entidades, é um fórum de interlocução de discussão de saúde mental da 
infância e do adolescente. Então ele é desvinculado do CES, a próxima reunião dele será no dia 04 de maio, a convocação para 
essa reunião está sendo feita por algumas pessoas que estavam nessa última reunião, às pessoas aqui, principalmente as de 
Curitiba sintam-se já convidadas para participar dessa reunião. Então assim, ele é desvinculado do CES, ele não está pronto e 
formatado, do tipo está se discutindo os objetivos dele, que fórum vai ser esse, nós discutimos muito hoje na comissão, parece que 
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existem duas idéias até sobre o que vai ser esse fórum, tudo isso, o espaço para se discutir será no dia 04 de maio, e a gente 
pediria a principio uma sala ainda aqui na SESA, mas é uma coisa a se resolver pelo fórum, onde vão ser estas reuniões, então a 
gente precisaria de uma sala para essa próxima reunião. Outra situação que foi discutida, é assim, no dia 24 de maio vai acontecer 
um evento da Sociedade Paranaense de Pediatria, onde vai estar se discutindo exatamente a intercessão entre a justiça e a saúde 
mental da criança e do adolescente, nós estamos preparados e vamos participar dessa reunião, nesse evento, nós as pessoas que 
estavam presentes no dia 20, no fórum. GORETTI - então espera aí, antes de entrar na parte do fórum, eu quero dizer o seguinte, 
na última reunião do plenário, a comissão estadual de saúde mental, informou que na sua reunião extraordinária recentemente 
acontecida foi criado o fórum permanente de saúde mental da criança e do adolescente, até porque quem assinou os convites para 
as pessoas participarem daquela reunião extraordinária foi a Maria Goretti David Lopes, as pessoas estiveram aí, aquela que eu me 
referi que foi convidado o ministro, os coordenadores todos ligados nessa área, e a comissão aqui em plenário apenas informou da 
criação, sendo que os integrantes, as pessoas que participaram naquela reunião extraordinária que se comprometeram a criação 
desse espaço, desse fórum, puseram na sua agenda uma reunião aqui, no dia 20 de abril, ora o CES, mesa diretora, secretaria 
executiva, presidente do conselho, não convocou oficialmente. Porque? Porque era matéria que não tinha sido deliberada aqui no 
plenário, o plenário apenas recebeu o informe, mas nós não tínhamos noção do que era esse fórum, por isso que eu coloquei aqui 
composição e agenda, porque eu falei, quem compõe, qual é periodicidade de reuniões, qual é o objetivo do fórum, o que é, e para 
que ele se propõe, e aí nós fomos pressionados no dia 20, porque as pessoas entraram na sala entraram na sala do conselho, que 
conselho é esse que cria um fórum e não convoca e não confirma a reunião agendada, eu sai da sala e vim aqui, que era nesse 
espaço que essas pessoas estavam reunidas e expliquei não fui convocado por isso e isso, agora se vocês existem enquanto fórum 
definam o que você querem, qual é finalidade de tudo isso que eu já coloquei para vocês e que se ficar pelo conselho, o conselho 
inclusive tem interesse nessa discussão, a gente vai fazer o que for preciso, mas a Cristina já informou que não é, então é outra 
coisa, então se é outra coisa, a gente tem que inclusive interromper a discussão aqui agora, porque não cabe mais ser discutido, 
cabe sim as entidades representadas lá, interessadas na criação, manutenção, formatação enfim tudo em relação ao fórum discutir 
lá, e quando precisar  o conselho continua de portas abertas. Então acabou  sobre o fórum.  MARIA CRISTINA – era esse o 
encaminhamento que eu ir dar e assim a discussão sobre o fórum continua no dia 04 de maio e quem quiser participar o espaço é 
lá. GORETTI –  e o fórum que o Picorelli apresentou que eu achei que iria se encaixar com esse, volta para a comissão de saúde 
mental, fórum nosso é comissão de estadual de saúde mental, e aí mais uma vez reforço o empenho dessa mesa em fortalecer 
mesmo o trabalho das comissões, porque pensa que criou uma coisa, depois não está criada, é outra coisa, e vem discutir com a 
gente porque que não se convocou, uma situação muito constrangedora, eu espero não ter que passar novamente. Obrigada e 
desculpa, a Cleusa interrompeu um agendamento de viagem para permanecer até essa hora conosco,  quero agradecer muitíssimo 
e pedir desculpa pelo tempo. Proposta de reorganização da pauta, eu quero fazer uma proposta. Elvira é proposta? ELVIRA – não, 
é verificação de quórum, parece que não tem mais quórum para continuar a reunião. GORETTI - quórum, por favor, levante os 
crachás, Christian conta aí, por favor, você esta sem crachá você já conta. OSWALDINO - se é 18 deu quórum, o nosso conselho 
não está completo, nosso conselho está com 34 conselheiros.  GORETTI – 19 temos quórum, vamos continuar até ás 20hrs, sem 
fazer nova contagem, vamos dar prosseguimento á reunião. Proposta de reorganização da pauta, por favor, a Dra. Eliane está aqui 
e sei que é um projeto que precisa seguir para o Ministério da Saúde, então vamos reduzir o tempo de 15 para 05 minutos no 
máximo, esse está mantido, o próximo ponto que é o 2.2.5, que está aqui como comissão de acompanhamento do plano de 
relatório de gestão e agenda e comissão de acompanhamento ao orçamento financeiro, eu quero apenas informar ao plenário 
EDSON – eu queria perguntar para a Sra. quem foi que aprovou o quórum até ás 20hrs, porque a Sra. contou os votos e não 
perguntou se a gente ia dar continuidade a reunião, porque eu tenho que daqui a pouco ir para o aeroporto e saindo daqui as 
20hrs tenho que ir para o hotel e a Sra. Contou, falou que deu quórum e deu continuidade.  GORETTI – 19 votos, esperamos 
entrar a pessoa que estava lá fora e todos confirmaram o quórum, peço a compreensão do Sr. a comissão se reuniu, a reunião 
conjunta das comissões com alguns membros da mesa diretora e passamos item por item , todos os eixos e sub-eixos da Agenda 
Estadual  de Saúde e ficamos quase 4 horas  trabalhando com a seguinte conclusão,  faltam informações,  já  pedimos  então a 
representante da SESA, apontamos áreas que não constavam da agenda e que consta do Plano Estadual de Saúde, pedimos que 
chegassem as informações das ações realizadas, muitas áreas apresentaram, áreas técnicas da SESA não apresentaram ações 
realizadas, este conselho pediu isso já em reuniões anteriores, então tudo que estava faltando nós pedimos, então não adiantaria a 
gente ficar discutindo aqui sem esses aportes por parte da SESA, nós teríamos que suspender mesmo e a proposta então por essa 
reunião conjunta e que tenhamos uma reunião extraordinária para discutir ponto especifico da pauta, Plano Estadual de Saúde, 
Agenda Estadual de Saúde e Relatório de Gestão são instrumentos que precisam ser discutidos conjuntamente, porque a gente 
precisa compreende-los e que precisamos acompanhar cada vez mais de perto, para a gente não ficar naquelas reuniões, entra 
aqui e aprova e não aprova, não sabe direito o que está aprovando e com muito insegurança. A reunião foi muito boa, muito 
produtiva, a Leonor e outros técnicos do Estado participaram e se comprometeram buscar essas reuniões que estão faltando e a 
mesa  diretora  vai  tratar  então  se  houver  concordância  desse  plenário  de  a  gente  realizar  essa  reunião  extraordinária  para 
discutirmos e aprovarmos estes pontos, ok”. Elaine.  ELAINE -   bem rápido, quero falar que eu estava nesta comissão, eu e a 
Eliane representando o SindSaúde,  a gente concorda com esse encaminhamento,  no entanto nós estamos solicitando,  até eu 
cheguei a falar com a Goretti, o SindSaúde mandou um ofício, foi submetido para a mesa diretora com quatro pedidos de pauta, 
um deles a questão de diretrizes orçamentária que vai para a Assembléia até o dia 15, o ano passado a gente já não deliberou 
sobre a LDO, e esse ano, então qual é a nossa proposta, que nesse dia que essa reunião extraordinária aconteça antes do dia 15 e 
que um ponto LDO, e nós entendemos que a LDO não é tão complicada, em uma hora, uma hora e meia no máximo a gente 
consegue discutir isso, porque se não agente está faltando com nosso papel de conselheiro. GORETTI - então o Dr. Francisco pela 
comissão  de  orçamento.  DR.  FRANCISCO  – é  só  acrescentar,  além  desses  pontos,  que  são  pontos  para  uma  reunião 
extraordinária, acrescentar nessa reunião extraordinária justamente isso que a Elaine colocou, inclusive correndo risco de prazo, 
então ninguém sabe tem que olhar na constituição qual é o prazo de apresentação da lei, se é mesmo 15 de maio ou não, ninguém 
sabia lá no momento, nem o responsável da SESA sabia o prazo, então cobrar essa questão, e mais nessa reunião tem que ser 
realmente, já que vai discutir essa questão de planos e projetos, fui informado pelo representante da SESA, o Sr. Raitani que houve 
uma reestruturação do orçamento da SESA, com necessidade de remanejamento de recurso financeiro da SESA, para pagamento 
de orçamento do ano passado. Então vai ter que solicitar a SESA estes esclarecimentos tudo junto, também nessa reunião já que 
vai discutir projetos, planos e etc., o relatório da auditoria que está na mesa e na mão de todo mundo e que uma série de 
questionamentos, então como nós estamos envolvendo questões financeiras, orçamentos, planos e aplicações eu acho que podia 
uma extraordinária bastante produtiva, concisa com o sistema de uma vez só. GORETTI – eu só quero falar Elaine, eu não falei 
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porque quando eu olhei agenda nossa, a agenda do CES está para julho a discussão da LDO, então fiquei de fato em dúvida, se o 
prazo era em 15 de maio, pedi para o Dr. Francisco averiguar ele não conseguiu trazer esta resposta para cá. Então ainda eu acho 
que temos a dúvida, não sei se você pode dar o detalhamento onde está definido isso, não; está LDO, então tem um erro inclusive 
na agenda. 11 de maio, uma reunião extraordinária deste conselho para discutir estes pontos que já falamos a LDO, auditoria em 
ralação ao orçamento 2004, Plano Estadual de Saúde, Relatório de Gestão e Agenda Estadual de Saúde. DR. RUY – prestação de 
contas também do trimestre. GORETTI – prestação de contas é a questão da auditoria. ARLETE  qual o horário, dia 11 nós temos 
reunião da executiva, da comissão executiva da 7ª plenária. GORETTI – a gente pode daí mudar a comissão, porque isso precede 
da função da urgência, que todo mundo esta me confirmando que é 15 de maio, e aí a comissão se articula aí, pode ser que é dia 
10 que é reunião da mesa e a comissão se reúne. Acertamos a agenda, precisamos votar, todos se sentem esclarecidos? É 
consenso? Consenso convocará reunião extraordinária para o dia 11 de maio para apresentar esses pontos apresentados e aí eu 
quero defender na reorganização, então temos 5 minutos para discutir pólos, manter, já resolvemos 2.2.5, manter 2.2.6, deixa aí 
uns 5 minutos para os informes, que eu preciso relatar esses processos aqui para os senhores e senhoras, e os outros estão 
suspenso ou transferidos para nossa próxima reunião ordinária, no final do mês. Tudo certo pode seguir assim? Estou perguntado? 
Passar a palavra para a Dra. Erlene, diretora da Escola de Saúde Pública do Estado do Paraná. DRA. ERLENE - são quatro projetos 
que nós temos são do pólo ampliado norte, as regionais que compõe polo ampliado norte são: Jacarezinho, Cornélio,  Londrina, 
Ivaiporã  e  Apucarana.  Os  dois  primeiros  projetos  eu  vou  falar  juntos  porque é  um projeto  de  formação  para  auxiliares  de 
consultórios dentários e Técnicos de higiene dental, a diferença é organizado em três módulos, que faz o primeiro e segundo 
módulo, sai com a certificação como auxiliar de consultório dentário, quem faz até o terceiro módulo sai com a certificação de 
técnico de higiene dental. A definição das vagas e das turmas, foi feito de acordo com a realidade desta equipes de higiene dental, 
que tem esse programa da família, dentro da equipe a equipe de saúde bucal, o que está previsto, são oito turmas que vão fazer o 
ACD (auxiliar de consultório dentários), com 276 alunos, duas turmas de THD (técnico de higiene dental), tendo só o terceiro 
módulo com 76 alunos, e quatro turmas de THD, tendo o primeiro, segundo e terceiro módulo com 144 alunos. Essas turmas vão 
ser desenvolvidas em uma série de municípios, se vocês tiverem interesse e tempo à gente cita os municípios daquelas regionais. O 
município de Londrina neste projeto específico  não quis entrar, porque ele tem interesse outros projetos que virão em outro 
momento, então ele não demandou vagas, nem técnicos, nem auxiliar de consultório dentário. São cursos de 1.400 horas , quando 
ele é feito completo, se não tem a carga horária de cada módulo, e o custo dele vai ser de R$ 912.568,00. Esse recurso não sai do 
recurso da educação permanente, daquele recurso que a gente pactua aqui a forma de utilização pêlos pólos, ele sai direto do 
programa de saúde bucal do Ministério da Saúde que estimula, porque tem toda a questão do estimulo com a criação dos CEUS, o 
estimulo do PROESF e o estimulo do Estado do Paraná também para a manutenção dos PSF’s dos municípios, com menos de 100 
habitantes e do Ministério da Saúde com mais de 100 mil habitantes. Então esse é um projeto que tem dentro dele dois projetos 
separados, nos outros dois projetos a serem apresentados são cursos de especialização, então é profissional de nível superior para 
fazer o curso, eu nem dei a justificativa desse curso anterior porque acho que é evidente para quem está na área de saúde a 
importância de você ter a formação do ASS e THD. Nos cursos de especialização, um deles é a especialização em enfermagem 
obstétrica, que vai ser realizado pela Faculdade de Apucarana, e esse curso de especialização ele é específico para aquela regional, 
a  justificativa  disso  é que outras  regionais  já  encaminharam esse  projeto  em tempos  bem anteriores  ao Ministério,  e  agora 
retomaram que pode ser reencaminhado, e aí o processo é via pólos e conselho. A justificativa de ficar então, além disso, é que 
Apucarana está apresentado um índice  de  mortalidade  elevado,  e o  que foi  discutido  no pólo  é  que se você tiver  todas as 
enfermeiras do PSF preparadas com essa visão na enfermagem obstétrica, vai se conseguir reduzir a mortalidade não só materna 
como infantil nesta região. A clientela vão ser 20 enfermeiros, isso é o padrão do Ministério da Saúde, ele só aceita o projeto se for 
de 15 á 20 alunos, então não há como ampliar isso, e eles tem que estar atuando na atenção básica em programa com mulher, 
eles tem que estar desenvolvendo algum trabalho com a mulher para ser candidato a fazer esse curso, a carga horária é de 670 
horas, sendo que tem a maior carga de horas, 400 dessas 670 são práticas, porque tem que ser desenvolvidas com um  número 
mínimo de procedimentos, tanto de parto normal, quanto de atendimento ao recém nascido, são 150 horas teóricas e 120 horas de 
monografia . Nos dois projetos já vou falar junto, a pessoa tem que estar trabalhando no setor público de saúde e também o 
trabalho final do curso tem que ser em cima da realidade de serviço dela, então ele vai ter que através do seu trabalho, modificar o 
seu processo de trabalho para garantir uma melhor qualidade, com toda a sua equipe. O custo desse projeto vai ser de R$ 112 mil, 
ele fica com um custo mais elevado pela questão da carga horária prática, que precisa de supervisão constante no trabalho e você 
não tem pessoal capacitado para dar essa supervisão, a não ser os médicos que estão fazendo os partos, então você tem que 
garantir que esses profissionais se sensibilizem em atuar em conjunto, ou tem que garantir alguma coisa no projeto, que você 
tenha talvez deslocar alguns desses alunos para centros onde os profissionais aceitem fazer essa supervisão, então por isso que 
está previsto um valor um pouco maior que outros cursos de especialização, mas dando a qualidade do curso.  E o terceiro e último 
projeto é a especialização em controle e avaliação das ações e serviços do SUS, isso aqui traduzindo assim de uma forma para 
associar  qual  é  o profissional,  é  especialização em auditoria,  a importância de você ter  profissionais  formados  nesta área de 
auditoria, eu acho que isso vem sendo bastante discutido, hoje mesmo eu vi isso permeando a discussão em certo momento aqui 
no conselho, você precisa ter profissionais que saibam ver o processo de avaliação do trabalho de uma forma mais global, e esse é 
o grande ponto chave desse projeto, ele já não usou o título auditoria para não ficar aquilo fechado em procedimento, em conta e 
sim que seja uma avaliação de todo o processo de trabalho existente de uma forma mais abrangente, que, só o procedimento 
médico. Então a clientela é qualquer profissional da área de saúde, que de alguma forma faz avaliação e acompanhamento de 
serviços, vão ter 40 vagas, sendo 20 vagas para cada uma das regionais de Jacarezinho, Cornélio, Ivaiporã e Apucarana, e 20 
vagas para regional de Londrina. A justificativa é que a regional de Londrina tem maior números de municípios que já possuem 
equipes atuando nessa área, dentro dos municípios, independente de eles serem gestão plena ou não, então por isso que eles 
pactuaram em conjunto que Londrina fica com mais vagas,  os municípios  que tem esse serviço já pactuaram a liberação do 
profissional, o transporte e alimentação, e os profissionais só poderão participar do curso se pactuar, não é uma questão de lei 
porque a gente não tem respaldo em lei, de permanecer nesse serviço no município pelo menos por dois anos depois do termino do 
curso, então vai haver um comprometimento dos profissionais para que eles permaneçam, uma vez que o município vai investir 
neles. E o custo total deste projeto será de R$ 167.732,00. Na reunião da manhã a gente tinha uma questão de que estava fazendo 
parte do projeto uma questão de equipamento, eles já fizeram uma reunião, e já nos deram o retorno por escrito, esta equipe 
acatou que não é possível colocar em projetos de educação permanente a compra de equipamentos, temos um outro projeto que 
vai  ficar  para  a  próxima  reunião  do  conselho,  porque  ainda  eles  ainda  não  conseguiram compactuar  isso  e  o  projeto  traz 
equipamentos dentro do bojo da educação permanente. Não sei se eu cumpri os 5 minutos, acho que não. GORETTI   obrigada 
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Erlene. Comissão: quem vai falar pela comissão? VALDIR - a comissão acompanhou inclusive, porque já tinha um projeto que ela 
já relatou, porque entrava equipamentos, então ficou para a próxima. Então a comissão avaliou e pela exposição que foi colocada 
pela Erlene vimos que o projeto contemplava as questões que já tinham sidas deliberadas por esse conselho, quando da elaboração 
do CREPS e PAEPS, então recomenda a aprovação desses conselhos desses projetos.  DR. RUY - Dra. Erlene, se sobrar vagas 
principalmente neste projeto de enfermeira obstetrícia da região Apucarana, a Sra. Falou que é exclusivo para Apucarana, é isso? 
DRA. ERLENE - ele está previsto só para Apucarana. DR. RUY – mas se sobrar vagas nas inscrições, não fechar as inscrições, por 
favor, estenda o projeto devido à pertinência, a importância desse projeto para alguma outra regional para não perder essa chance 
de  formar  mais  enfermeira  obstetrícia,  que  é  fundamental,  nós  temos  muito  poucas  enfermeiras  obstetrícia  no Paraná,  e  a 
participação delas na redução de mortalidade infantil e materna é de importância indiscutível, da mesma forma nesse projeto de 
Londrina e outras regionais do pólo norte, sobrando vagas dos auditores que se estenda para as regionais próximas ou até  mais 
distantes se sobrar vagas, para capacitar mais auditores. Fica só esse pedido, se sobrar vagas nas inscrições. DRA. HERLENE - 
isso sempre tem uma recomendação, porque como o recurso é público a gente deve usar todas as vagas.  GORETTI - alguém 
discorda do que foi apresentado? “ok”. Aprovado por unanimidade. Passo agora para o ponto 2.2.6, comissão organizadora da 
primeira plenária estadual extraordinária de conselhos de saúde, então coordenador Valdir. VALDIR - a comissão para deliberação 
dessa plenária nesse momento, a discussão e aprovação dessa proposta de recomendação porque a plenária tem uma estrutura 
própria, então o conselho não pode deliberar sobre o que a plenária tem que fazer, mas podemos e devemos recomendar como 
deve ser a condução da plenária, a questão da proposta de programas de regimento da reunião da plenária que vai ser no dia 21, 
lembrando mais uma vez no dia 21 de maio, aqui em Curitiba no Centro de Convenções aqui na Barão do Rio Branco, só lembrando 
os conselheiros que não fizerem sua ficha de inscrição, não preencherem sua ficha de inscrição, não estarão aptos a participar 
dessa plenária, então quem não fez ainda a  ficha de inscrição procura a secretaria executiva, porque no dia 02 de maio é o último 
dia para inscrição de delegados para essa plenária, o último aspecto que tem que ser levantado, como é a plenária que vai eleger o 
representante do Paraná na coordenação nacional de plenárias de conselhos a proposta que essa comissão traz a essa plenária é 
que  sai  daqui  já  uma comissão  eleitoral  para  estar  discutindo  a  formatação  do  processo  eleitoral,  tanto  para  a  eleição  do 
representante  do  Paraná  na  plenária  nacional  de  conselho  de  saúde,   inclusive  a  discussão  em  torno  da  constituição  da 
coordenação estadual dessas instancias de plenárias. Esta na mão de todos vocês essa proposta de recomendação, vamos passar a 
leitura, vamos pular a parte da introdução, vamos aos considerando. Considerando, a deliberação do Conselho Nacional de Saúde 
04 de  10  de  maio  de  2001,  que estabelece  que estabeleça  as  diretrizes  para a  plenária  nacional  de  conselho de  saúde,  a 
recomendação 005 de 07 de outubro de 2004, também do CNS, faltou colocar ali, que recomenda sobre a composição e eleição das 
coordenações de plenárias e a necessidade de avançar no processo organizativo de articulação entre os conselhos de saúde na 
esfera  nacional,  estaduais  e  municipais,  o  Conselho  Estadual  de  Saúde  como  estimulador  do  processo  de  articulação  e  a 
necessidade de estabelecer um fluxo de informação e discussão entre o conselho estadual e os conselhos municipais de saúde, 
recomenda que a plenária estadual organize uma coordenação estadual com o objetivo de promover o processo de articulação 
entre os conselhos municipais de saúde do Estado do Paraná, que a coordenação estadual de plenária de conselho de saúde seja 
composta por representante do CES e dos CMS, sendo um na área de abrangência de cada regional de saúde, que o representante 
do Paraná na coordenação de nacionais de plenárias de conselhos de saúde e seu suplente, sejam eleitos na plenária entre os 
membros  da  coordenação estadual,  que os  candidatos  a coordenações tenham: a-  discernimento e capacidade nos assuntos 
relacionados à  saúde para efetiva defesa dos interesses usuários dos SUS. b- disponibilidade de tempo para reuniões convocadas 
tanto pelo conselho nacional, quanto pelo CES/PR. c- vínculo a uma entidade em seu respectivo conselho. Cinco – que as despesas 
eferentes  as  atribuições  de  cada  coordenação  seja  de  responsabilidade  do  conselho  de  saúde  de  origem.  Em  discussão. 
CRISTIANE - eu sugiro duas mudanças, ali na recomenda, no um, que a plenária estadual organize não, que a plenária estadual 
eleja uma coordenação estadual, e no item três, que o representante do Paraná na coordenação nacional de plenárias de conselhos 
de saúde e seus suplentes sejam eleitos pela plenária, e não na plenária entre os membros da coordenação estadual. JOELMA – 
eu estou um pouco contemplada na fala dela, mas uma questão ali Valdir, que coloca a plenária estadual vai ser composta por 
representantes do CES e um por cada regional, eu acho que a gente deveria definir quantos representantes do CES, é o CES inteiro, 
não é, quantos é dois é quatro? Ele coloca lá, vai ser composta por conselheiro estadual e por conselho municipal, aí o municipal 
ele coloca como vai ser, agora o conselho estadual não está definido quantos. VALDIR - a Goretti tem uma proposta, não se você 
tem uma proposta de número. GORETTI – eu tenho uma proposta para não se definir agora, a minha proposta é suprimir o final 
da frase aí, deixar só, que a coordenação estadual de plenária de conselho de saúde seja composta por representantes do conselho 
estadual  de  saúde  e  dos  conselhos  municipais  de  saúde,  e  quantos  serão,  tanto  do  conselho  estadual  como dos  conselhos 
municipais definir na plenária, porque já diz, nós estamos recomendando nós estamos definindo quantos e o que me preocupa é o 
seguinte, só de conselhos municipais um por regional, já são 22, se esse plenário quiser metade aqui participar da mais 19, gente é 
uma estrutura que ninguém tem condições de administrar, de viabilizar e  de fazer funcionar, então eu não tenho proposta fechada, 
agora me preocupa criar uma super estrutura porque depois fica impraticável, impraticável reunir uma coisa maior que o CES, e 
quem convoca é o próprio conselho, então é incoerente, nós vamos ter que nos preparar muito para ter uma proposta boa, 
adequada, viável e que passe na plenária extraordinária, porque se não vejam a plenária nacional inicialmente era alguns, depois 
foi definido, é só ler o livro, a trajetória das plenárias nacionais, depois de muito tempo definiu um por região do país, depois um 
por estado, que é isso que nós vamos eleger nessa primeira plenária extraordinária no Paraná, e nós já estamos criar uma plenária 
estadual com 22 no mínimo, fora o CES, é absurdo proposta, peço a retirada, concordo que deva eleger, concordo com a Cristiane 
que já alterou o primeiro ponto, e peço a retirada de parte desse segundo ponto e para eu não falar mais também concordo com 
ela, pela plenária. No item três, ou não entre os conselhos da coordenação estadual, aí o resto eu aprovo tudo. Alguém discorda. 
Não? Obrigada. O coordenador tem outro ponto. VALDIR - agora nós precisamos proposta para essa plenária, de que saia daqui a 
comissão eleitoral,  para estar  dirigindo  lá  durante a plenária  o processo eleitoral,  tanto  para composição dessa coordenação 
estadual quanto para o representante a comissão. LIVALDO – eu até estou achado estranho, porque a Wanderli até 31 de abril, 
ela é titular nessas plenárias, inclusive a encontrei na plenária do conselho nacional, e participei lá com ela, eu sou suplente em 
Brasília. Eu estou indicado pelo Cláudio não é Joelma? Passou o meu nome como suplente, estou tão estranho a Wanderli não ter 
sido convidada para a organização dessas plenárias. GORETTI – a Wanderli ficou, agendou a reunião comigo, na sala do conselho, 
eu esperei a Wanderli, ela esteve aqui no horário marcado, conversamos mais de uma hora, tratamos desse assunto e já deixei 
convidada para participar nessa reunião onde nós estaríamos deliberando essas questões, então não pode ser dito que não foi 
convidada.  VALDIR – só informando que tem essa recomendação 005, que tem inclusive sobre os prazos e que é essa plenária 
que vai então eleger o titular e um suplente do Paraná na coordenação nacional de plenárias, você esta colocando o seu nome na 
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comissão eleitoral, isso no dia 21, Francisco, por enquanto só o Francisco, vamos gente, só no dia 21 e só à tarde. JOSÉ LEITE - 
Valdir essa comissão se reúne só no dia, então está “ok”. VALDIR – Francisco, José Leite, Joelma, mais uma usuário, está bom 
três? A programação e 08hrs o iniciam do credenciamento, 09hrs abertura, 09h30minhrs leitura e votação do regimento interno, 
10hrs  painel  controle  social  com  a  presença  já  confirmada  do  Gilson  Carvalho,  11hrs  o  debate,  12hrs  encerramento  do 
credenciamento e pausa para o almoço, 14hrs inicia a discussão e o processo eleitoral e às 16hrs a plenária final para homologar o 
resultado desse processo eleitoral e o encerramento, deixa eu só fazer uma consulta rapidinha para a plenária, o regimento interno 
a gente apresenta só lá, só lá, então resolvido os pontos, muito obrigado. Os folders estão lá na comunicação para impressão. 
GORETTI - senhores alguns informes muito rápidos, agradecer o convite da AFETAEP, recebi e vou olhar com o maior carinho, 
convite do Secretário do Estado da Saúde, Dr. Cláudio Xavier e o presidente da SISA, Álvaro de Freitas Neto, lançamento do projeto 
piloto da saúde do homem, 29 de abril, 10 h Centro de Regional de Especialidade de Paranavaí e para  cerimônia de entrega do 
equipamento arco em c, ao Hospital Evangélico contará com a presença do excelentíssimo Sr. Governador Roberto Requião dia 02 
de maio de 2005, 11hrs no Hospital Evangélico, Curitiba Paraná, o CES, como eu disse na reunião passada vai reativar o seu 
boletim informativo mensal, e que é uma proposta de leiaute, que eu não tive condições de apresentar a esse plenário, mas que 
quiser olhar aqui e vê, a matéria nós já dissemos qual é, 7ª Conferência, Plenária Estadual, esses assuntos últimos tratados e 
deliberados nesse plenário, mas que quiser a leiaute, ainda esta aqui, e o Dr. Cristian abriu mão de seu informe. DR. FRANCISCO 
– eu só queria colocar na plenária que com os relatos dos conselheiros do hotel, nós vamos fazer pela mesa, uma série de relatos 
das irregularidade que o hotel está cometendo com os conselheiros e vamos encaminhar para a secretaria administrativa da SESA, 
vamos encaminhar esses relatos, ou a mesa chama a direção do hotel ou da empresa prestadora para discutir, ou vai encaminhar 
para a diretoria administrativa da SESA tomar providencia.  GORETTI – eu preciso fazer registrar esse ato, que eu já não fiz na 
reunião passada, esses processos, esses números aqui, 1, 2, 3, 4, 5,6 e sete da FUNASA desses servidores nós lemos todos, 
observamos toda a tramitação, está de acordo com as regras da legislação vigente e nós demos parecer favorável deste conselho. 
Obrigada. Peço desculpa pêlos exageros, mas nós vamos ter que aprender a administrar tempo, para sobrar um tempinho para a 
gente avaliar as nossas reuniões, porque eu espero que a gente não tenha uma outra reunião como essa que foi a meu ver muito 
difícil.  Nada mais a constar a Secretaria Executiva do CES/PR lavrou a presente ata. Que vai assinada pela presidente Maria Goretti 
David  Lopes________________________________________  e  pelo  1º  Secretario  do  CES/PR,  Gilberto  Berguio  Martin 
__________________________________.
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